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^    lOíOOOPorumanno....* ..............
por *ei8 .................  ;uOOO
For trea mczes. . . •••••• *'

Avulso por folha . .........  íniírt
AnuUDoio», por ...........

A correspondência official da capital do-
ser dirigida ao eâcriptorio do Diirio i>b 

L is b o a , na imprèiisa naciònal, aoudoigual- 
menteso devercmetter,/ranca deporte, a 
correspondência das proyincias, aspim co- 
moos periódicos que trocarem eom o Diauio
PE L isboa. .............

Annunciam-se todas as publicações Ht- 
terarias, de que se receberem dois exem­
plares.

Anno 1860— Numero 116

LISBO
FOLHA OFFICIAL DO GOVERNO PORTUGUEZ

PREÇOS

ASSIGNATURAS
OOM BBTAMMIJIA

Por um anno.............................  12^000
Por seis mezes...........................  6 ji600
Por tres mezes...........................  81600

Communicados e correspondências,
por lin h a ...............................  ^060

A  correspondência das províncias, assim 
a official como a particular, ou seja para 
rcalísar assignaturas da folha, ou para a 
publicação de editacs, annuncíos ou com- 
municados, deve vir acompanhada da im­
portância das assignaturas ou do preço das 
publicações pedidas, sem o que nào se lhe 
dará destino. Os annuncíos serão dirigidos 
á loja da venda do Diario db L»x8boa, rua 
Augusta n.‘" 224 c 226.

Suas Magestades e Suas Altezas passam 
sem novidade em sua importante saude.
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PARTE OFFICIAL
MIM STEIUO d o s  XEGOCIOS 1)0 REIXO

DIRKCÇÃO GERAL DB ADMINISTRAÇÃO CIVIL 
3.* Ropartiçao—1.* Socçiio

Tendo-nie representado a caraara municipal de 
Vilia Nova de Famalicrio que, para se obviar aos 
inconvenientes c prejuizos que tecin resultado aos 
povos do seu concelho dc serem julgadas no juizo 
de policia corrccional as causas sobre coima.s, poli­
cia municipal ou transgressões de posturas, fosse 
Eu servido revogar o decreto de 11 de agosto dc 
1854, que transferiu dos juízes eleitos para o juizo 
correccional o julgamento das ditas causas; c atten- 
dendo á informação documentada do governador 
civil do districto de Braga, que confirma as rasões 
de utilidade publica e municipal allegadas pela ca- 
mara supplicantc: hei por bera, usando da auctori- 
sação conferida ao governo pela lei dc 18 dc abril 
do anno proximo passado, revogar o citado decreto 
de 11 de agosto dc 1854, na parte que respeita ao 
concelho dc Vilia Nova de FamalicSo, a fim de que 
nas freguezias que o compõem reverta para os res- 
dectivos juizes eleitos o processo c julgamento das 
causas de coimas, policia municipal ou transgres­
sões dc posturas.

Os ministros e secretários destado dos nogocios 
do reino, e dos negocios ccclesiasticos c do justiça, 
assim o tenham entendido e façam executar. Paço 
das Necessidades, cm 8 de maio de 18G0. =  
R E I. = A n ton io  M aria de Fontes Pereira de Mello 
— João Baptista da Silva Ferrão de Carvalho M áf- 
tens, __________

MINISTÉRIO DOS NEGOCIOS DA FAZENT)A
DIRECÇÃO GERAL DAS ALrANDEGAS E CONTRlliUIÇÕES 

INDIRECTAS
Tendo-sc suscitado duvidas sobre a natureza dos 

documentos que devem ser cxhibidos, não só para 
se lornr a cffeito a entrega de tomadias, ou seus 
productos, existentes nas alfandegas, que tenham 
sido julgadas improcedentes pelas auctoridades ju ­
diciarias, mas também para a restituição de toma­
dias, mediante fiança prestada perante as ditas au­
ctoridades; bem como para se dar baixa nos termos 
dc fianças prestadas nas alfandegas pela entrega de 
tomadias subincttidas ao julgamento das indicadas 
auctoridades judiciarias, e por estas declaradas im­
procedentes; visto haver, segundo parece, antino­
mia das disposições consignadas na portaria de 25 
de novembro de 1840, officio de 24 de maio de 
1853, dirigidos á alfandega do Porto, c portaria cir­
cular dc 8 de outubro de 1855: Ha por bem Sua 
Magestade EI-Rei determinar o seguinte: 1.*, que 
para a entrega de tomadias sob fiança prestada pe­
rante as auctoridades judiciarias, bein como para se 
dar baixa em termos de fianças prestadas nas al­
fandegas, deverão os interessados exhibir precató­

rios dirigidos ao ministro secretario d’cstado dos ne­
gocios da fazenda; 2 .®, que para a restituição de to­
madias, ou seu producto, dcver-sc-lia apresentar, ou 
precatórios dirigidos ao mesmo ministro, ou cartas 
de sentença, com tanto, porém, que esses documen­
tos mostrem, não só que taes tomadias foram a fi­
nal julgadas improcedentes, mas também que os 
agentes do ministério publico interpozeram todos os 
recursos que as leis facultavam; 3.®, que tanto os 
precatórios, como as cartas de sentença, deverão ser 
acompanhados de requerimentos, datados e assigna- 
dos, dirigidos a Sua Magestade El-Rei, e apresen­
tados na direcção geral das alfikiidcgas e contribui­
ções indirectas, ou ao chefe da alfandega a que dis­
ser respeito a pretençao; 4.*, que os chefes das al­
fandegas a quem forem apresentados taes requeri­
mentos, instruidos n’esta conformidade, deverão re- 
mette-los sem demora á indicada direcção geral, 
acompanhados das informações que forem necessá­
rias; 5.® finalmente, quo fica sendo prohibido aos 
chefes das alfandegas, ou a quem suas vezes fizer, 
0 mandarem restituir qualquer tomadia, ou seu pro­
ducto, bem como determinarem arcspcctiva divisão, 
ou mandarem dar baixa em termos dc fiança, sem 
ordem expressa, expedida pela referida direcção ge­
ral, ficando no caso contrario sujeitos a serem pu­
nidos segundo a gravidade do facto. O que pela mes­
ma direcção geral se communicará a quem compe­
tir.

Paço, em 8 de maio dc 1860. =  t/fJse M aria do 
Casal lUheiro.

Relação n.® 917, com referencia ao districto de Lisboa, dos títulos de renda vitalícia que se remettem pela terceira repartição da direcção geral 
da contabilidade do ministério da fazenda ao delegado do thesouro no dito districto, a iim de serem entregues às interessadas, 

em conformidade das respectivas instrucções, por isso que têem de ser pagos pelo respectivo cofre central

NUMEROS DOS TITULOS REFERENCIA AO ASSENTAMENTO GERAL QUE EXISTE NA REFERIDA DIRECÇÃO

OBSERVAÇÕES
DOS QUE TftEM 
CONSIDERAÇÃO 

ESPECIAL 
UB

PAOAUENTO

DOS QUE vÃO 
TÊEU ESSA 

CONSIDERAÇÃO

TITULO 
DO LIVRO

SEU
NUMERO NOMES DAS AGRACIADAS

CLASSES INACTIYAS 
A QUEEICAU PBRTENCENDO

VENCIURNTO LIQUIDO 
A  QUE TÊEM 

DIREITO

ANNUAL MKNSAL

- 11:862 Pensões 38 Barbara Maria da Silva (D . ) ................ Pcn.'* sem consideração 40ÍOOO 35333 Começa 0 alxmo cm 11 do corrente mez.
— 11:863 u u Feliciana Thereza da Conceição c Silva (D .)....... Idcm 40^000 35333 Idem.

11:864 - 9 u Joaniia Thereza dos Santos Áqniuo..................... Idem de consideração 108^000 95000 Idem cm 1 do dito mez.
— 11:865 n n Maria Aiiastacia Sooiro (D .)................................ Idem sem consideração m o o o 35333 Idem cm 9.
— 11:866 9 9 Maria Germana da Conceição e Silva (D .)........... Idcm 40,5000 35333 Idem em 11.
— 11:867 9 9 Maria do Jesus Soeiro (D . ) .................................. Idem 40^000 35333 Idem em 9.

11:868 - 9 9 Maria Sabina de Jesus Alegro CD.)...................... Idem de consideração 1805000 155000 Idem cm 1.
11:869 - 9 n Maria da Soledade Rodrigues............................... Idem 1085000 95000 Idem.

"
11:870 9 » Thereza Romana de Jesus.................................... Idem sem consideração 325000 25666 Idem em 11.

Terceira repartição da direcção geral da contabilidade, em 16 do maio do 1860.=Pelo  chefe effectivo, Luciano Thomás de Faria  Aguiar.

lio A hc' 
sympho 
da.

DIRECÇÃO GERAL DOS PROPRIOS NACIONAES
VEN D A D E FOKOS, CENSOS E  PENSÕES

HA POSSM K ADMINISTRAÇÃO DA TAZEMDA NACIONAL 

NA  CONFORMIDADE DOS DECRETOS 
DE 50 DE AGOSTO E 21 DE OETUIUtO DE 1852,

DECLAMADO PELA CARTA DE LEI DE »  DE MAIO DE 1857, 
COM APPL1C.AÇÃO AO CAMINHO DE FERRO DO NORTE

Em cumprimento dos referidos decretos e carta 
de lei se annuncia, que vão andar em praça os fo­
ros constantes da seguinte lista, para se proceder 
á sua arrematação, no dia abaixo designado, pelo 
maior lanço que se oífcrccer, devendo o seu paga­
mento verificar-se nos cofres respectivos, dentro do 
30 dias, pela fórina seguinte: uma quarta parte era 
moeda mctalica, e tres quartas pai*tes em titulos de 
divida fundada interna ou exteraa, pelo seu valor 
nominal; sendo porem livre aos arrematantes paga­
rem em prestações, e nas mesmas especies de moeda, 
entregando a primeira terça parte dentro do mesmo 
praso, e aceitando letras pelas restantes, a um, dois 
e tres anno», coni o juro aunual dc 5 por cento; fican­
do os mesmos arrematantes, no caso de falta, res­
ponsáveis pelo prejuizo que resultar á fazenda na­
cional da nova praça, a que os fóros serão levados, 
bem como inhibidos de lançar n’elles; tudo em con­
formidade com a respcctiva legislação, cuja obser­
vância foi suscitada pela portaria do ministério da 
fazenda de 21 de agosto de 1837, e mais disposi­
ções posteriores.

Lista 1728

ARREMATAÇÃO PERANTE O GOVERNADOR CIVIL 
DO DISTRICTO ABAIXO DECLARADO 

NO DIA 23 DE JUNHO DE 1860 
Fóros incorporados na fazenda nacional

quo voltam A praça pela 12 • fôrma do artigo 11.® 
do decreto de 21 do outubro de 1852 1

DISTRICrU DE CUimimA f

CONCELHO I)K COIMBRA

Inventario n.* 106
27076 Fôro de quatro alqueires e quatorze ma­

quias e tres quartas de pão meiado, imposto em um 
casal chamado da Granja Velha, que se compõe de 
vinte e duas propriedades no limite do logar de 
Logo de Deus, termo dc Coimbra. Emphyteuta Joa­
quim Leito (tem consortes) —  28ÓÍ666.

27077 P'ôro de gailinha e meia, imposto cm umas 
casas no logar de Logo dc Deus, termo de Coim­
bra, que partem do nascente com o Rocio do lo­
gar. Emphyteuta Maria Carneira— 2f>400.

27078 Fôro de 90 réis, tres quartos do uma gai­
linha, c frangão e meio, imposto era umas casas 
com quintal na rua da Igreja, da vilia dc Eiras, 
termo de Coimbra, que partem do poente com o ca­
pitão Bento Marques. Emphyteuta Antonio SiinÕcs 
FerrG\ríi —  ‘ò^7dO.

27079 Fôro de 38 réis, tres quartos de uma gai­
linha, e tres quartos de um frangão, imposto em 
uma vinha e olival no vsitio das Martyrisadas, li­
mite de Eiras, termo de Coimbra, que parte do 
poente com estrada publica. Emphyteuta Bernardo 
José Correia da P^onscca— 24Í370.

27080 F’ôro de tres quartos de uma gailinha, c 
tres quartos dc um frangão, imposto em umas casas 
e quinchorro por detraz da capcila do Senhor de 
Liras, termo de Coimbra: praso em vidas. Emphy­
teuta Bernardo José Correia da Fonseca— léi800.

27081 Poro de tres alqueires de trigo, tres al­
queires de segunda, gailinha e meia, e sete ovos e 
meio, imposto cm um casal chamado da Quintã e 
Cidreira, que se compõe de diversas propriedades: 
praso em vidas. P^mphyteuta Alexandre de Mou- 
rellos (tem consortes) —  32^332.

27082 Fôro de tres quartas de um alqueire dc 
trigo, imposto em uma propriedade, sita no casal 
da Ribeira das Cortiças emS. Paulo, termo dc Coim­
bra, que parte do nasceute com o casal do Golpe: 
praso em vidas. Emphyteuta João Simões.—

27Q83 Fôro de tres quartos de uma gailinha, 
imposto era uma terra ao fundo da Ribeira das Cor­
tiças, parte do nascente com a mesmo Ribeira das 
Cortiças, no limite do S. Paulo, termo dc Coimbra: 
praso cm vidas. Emphyteuta Luiz Soares— lfji200.

27084 Fôro de dez maquias e meia de trigo, e 
tres quartos de uin cabrito, imposto em duas pro­
priedades de terra e olival no casal das Cavadas, 
limite de S. Paulo, termo de Coimbra, que partem 
do poente com o muro da cerca do collegio: praso 
fateosim. p]mphytcuta Manuel da Rocha— 6j$012.

27085 Fôro de tres quartos de uma gailinha, im­
posto em um olival e matto, que chamam o Casali- 
nho, parte do nascente com o rio das Varzeas em
S. Paulo, termo de Coimbra. Emphyteuta Jorge 
Soares— 1^200.

27086 Fôro dc tres quartos dc uma gailinha, 
imposto em uma terra, olival e matto uo casal do 
Albardeiro em S. Paulo, termo de Coimbra, que 
parte do nascente com Francisco Xavier de Almei­
da. Emphyteuta o doutor José Filippe Pires da 
Costa— Ií5i200.

27087 Fôro de quatro gallinhas e meia, imposto 
ein umas casas, que foram lagar dc fazer vinho, no 
logar de Lordemao, termo de Coimbra. Emphyteu- 
tas Domingos da Redonda e José Correia— 7é>200.

27088 Fôro dc sete alqueires c duas maquias dc 
pão meiado, imposto em um casal, chamado de Valle 
de Bragado, que se compõe dc setenta e tres pro­
priedades, sitas no Logo de Deus, termo de Coim­
bra. Emphyteuta Manuel Gonçalves de Campos—  
4L5426.

27089 Fôro de tres oitavos de uma gailinha, im­
posto cm dois olivaes c terra no sitio da Giosa, li­
mite do Lordernão, termo de Coimbra, que partem 
do nascente com Antonio Marques. Emphyteuta o 
bacharel Adriano José Jacob— 600.

27090 Fôro de tres alqueires de trigo, tres al­
queires de segunda, gailinha e meia, e sete ovos c 
meio, imposto no casal da Quintã c Cidreira, ter­
mo de Coimbra. Emphyteuta Caetano Maiiito (tem 
consortes)— 32̂ 51332.

Somma R .*........ 167|$488
Declara-se que os fóros estão todos reduzidos, e 

que 0 laudemio é de quarentena conformo a lei.
Primeira repartição da direcção geral dos pró­

prios nacionaes, 15 de maio de 1860. =  Aníonio 
Joaquim da Silva.

MINISTÉRIO DOS NEGIKUOS DA GUERRA

N.® 18
Secretaria d'estado dos ncgrocios da guerra, 

em 12 de maio do ISGO

ORDEM DO EXERCITO

Publica-sc ao exercito o seguinte:

CARTA REGIA

Honrado duque de Saldanha, João Carlos Gre- 
gorio Domingos Vicente Francisco de Saldanha de 
Oliveira c Daun, do meu conselho c do d’estado, 
meu mordomo-mór, vice-presidente da caniara dos 
dignos pares, ministro c secretario d’estado honorá­
rio, marechal do exercito, vogal do supremo conse­
lho de justiça militar, gran-cruz de differentes or­
dens militares, amigo: Eu El-Rei vos envio muito 
saudar, como áquclle que muito préso. Tendo con­
sideração aos vossos distinctos merecimentos c rele­
vantes serviços, hei por bem noracar-vos, como por 
esta carta vos nomeio, presidente do supremo con­
selho de justiça militar. O que me pareceu com- 
inunicar-vos para vossa intcliigencia.

Escripta no paço das Necessidades, em 2 de maio 
de 1860.=RLI.=Eisconrfe da Senhora da Luz. ^  
Para o honrado duque do Saldanha João Carlos 
Gregorio Domingos Vicente Francisco de Saldanha

dc Oliveira e Daun, do meu conselho e do d’csta- 
do, meu mordomo-mór, vice-presidente da caraara 
dos dignos pares, ministro e secretario d’estado ho­
norário, marechal do exercito, vogal do supremo 
conselho do justiça militar, gran-cruz dc diíferen- 
tes ordens militares.

DECRETO
Tendo em consideração o distincto merecimento, 

assignalados serviços, e mais partes que concorrem 
no marechal de campo, José Jorge Loureiro, con­
selheiro d’estado, ministro e secretario doestado ho­
norário: hei por bom nomea-lo raeu primeiro aju­
dante de campo.

O ministro e secretario destado interino dos ne­
gocios da guerra assim o tenha entendido e faça 
executar. Paço das Necessidades, em 8 de maio de 
1860.=REI.=Ft«c<mc?e da Senhora da Luz.

Por decreto de 2 do corrente mez:
Disponibilidade

Alferes, o alferes de infanteria cm inactividade 
temperaria, João Eulalio de Mendonça, que se acha­
va n’csta situação sem vencimento.

Inactividade temporária
Major graduado, o major graduado do batalhão 

de caçadores n.® 6, Álvaro de Sá Pereira, a fim de 
esperar cabimento para reforma, por ter sido ju l­
gado incapaz de serviço activo pela junta militar 
de saude.

Tenente, o tenente do regimento de infanteria 
n.® 15, Pedro Antonio Cabral, por ter sido julgado 
incapaz de serviço activo, temporariamente, pela 
junta militar dc saude.

Por decreto dc 3 do dito mez:
Corpo do estado maior do exercito

Para gosar das vantagens de capitão dc 1.® clas­
se, por lhe aproveitar o disposto no decreto dc 4 
de janeiro dc 1837, o major graduado, Fernando 
de Magalhães Villas Boas.

Por decreto de 8 do dito mez:
CommíssÕes activas

Capitão, 0 capitão do 2 .® regimento do artilheria 
Domingos da Apresentação Freire; e o primeiro te­
nente do 3.® regimento da mesma arma, José Ve- 
nancio da Costa; por se acharem á disposição do 
ministério das obras publicas.

Por decreto dc 9 do dito mez:
Regimento de infanteria n.® 5

Capcllão, 0 presbytero Luiz Antonio dos Santos.
Por decreto de 8 do corrente mez, foram man­

dados considerar aspirantes com a graduação do 
tenentes, e soldo de 22f^000 réis mensaes, os aspi­
rantes da 2.® direcção do ministério da guerra, que 
abaixo se seguem, por lhes aproveitar o § unico do 
artigo 18.® do decreto com força de lei de 22 de 
setembro do anno proximo passado.

João Paulo Nunes, Francisco José Moreira, Lou- 
renço José de Oliveira, José Marcolino Gameiro, 
Pedro Zacharias Arnau Duhan Laborde Francisco 
Rufino de Carvalho Prostes, Bernardo Maria de 
Pina e Mello, Serafim Manuel de Figueiredo e Cam­
pos, José Duarte, João Luiz Rodrigues Trigueiros, 
José Emygdio Teixeira de Sousa, Manuel Justi- 
niano Móra, Joao Justino Marques, Antonio Cae­
tano Soares da bonscca, José Joaquim de Vascon- 
cellos, Thomás José de Abreu, Antonio Roque Pinto, 
Thomás Xavier Monteiro, Pompeu Cezar da Sil­
veira Mongiardini, Adolpho Cezar Duhan Laborde, 
Guilherme Augusto Pinto de SantAnna, José Go­
mes e Sousa, Antonio Joaquim Lopes Cardoso, An­
tonio Marcolino Duro, Henrique Eduardo Leite, 
Sebastião José Pereira, José Maria Pereira, João 
José Pereira da Fonseca Banhos, João Antonio de 
Sousa Júnior, José Pedro Leite, Francisco José de 
Sousa, Manuel Francisco da Silva, Francisco Ma­
ria Cardoso Leone, Antonio Alves de Sampaio, Joa­
quim Ribeiro de Castro e Silva, Antonio Maria

Manzoni, João Felix de Azevedo Monteiro dc A l­
mada Leal, c Antonio Feliciano dc Faria Picão.

Por determinação de Sua Magestade E l-Rd;

Corpo do estado maior do exercito
Commandantc interino, o brigadeiro graduado, 

barão de Wicderhold.
Regimento de cavallaria n.* S

Tenente, o tenente do regimento de cavallaria 
n.® 7, Alfredo Pereira do Carmo; continuando na 
commissão cm que se acha.

Regimento de cavallaria n.® 7
Tenente, o tenente do regimento de cavallaria n . ^  

5, Sancho José Teixeira, pelo requerer.
Regimento de infanteria n.® 3

Capcllão, 0 capellao do regimento de infanteria 
n.® 5, Francisco Antonio de Miranda.

Sua Magestade El-Rei manda declarar aos com- 
mandantes dos corpos do exercito, que os voluntá­
rios alistados nos mesmos corpos, desde o 1 .® de ja ­
neiro do 1856, primeiro da execução da carta de 
lei de 27 de julho do 1855, devem servir o tempo 
marcado no artigo 4.® da referida lei.

Tendo cessado o motivo que deu logar á deter­
minação inserta na ordem do exercito n.® 1  de 1 1  
dc janeiro ultimo, pela extineção do deposito geral 
dc recrutas; Sua Magestade El-Rei manda que as 
guias, com que se apresentam nas divisões militares 
os mancebos julgados aptos para o serviço militar, 
sejam remettidas aos corpos para onde clles forem 
destinados; ficando nas divisões militares os escla­
recimentos necessários, tirados das mesmas guias, 
cora que possam satisfazer ao que lhes está ordenado.

Recommenda-se aos commandantes dos corpos do 
exercito, que nas informações, com referencia ás 
notas de assentamento de praça, attestados dos res­
pectivos livros de registro, e relações quo subirem 
a este ministério, acompanhando as pretençÕes das 
praças de pret dos mesmos corpos, ou em resultado 
dc quaesquer exigcncias do dito ministério, se faça 
menção da lei pela qual foram recrutadas; a fim de 
que, era vista das prescripções da mesma lei, se 
possam bcin apreciar as circumstancias em que as 
ditas praças se acham.
Licenças concedidas por motivo de moléstia aos officiaes 

abaixo declarados
Em sessão de 19 do mez proximo passado:
Ao alferes do batalhão dc caçadores n.° 5, A l­

bino Cândido de Almeida, trinta dias para se tra­
tar convenientemente.

Ao capitão do regimento dc infanteria n.® 16, Leo­
poldo Xavier dc Miranda, noventa dias para conti­
nuar a tratar-se.

Em sessão de 23 do dito mez:
A o brigadeiro graduado do regimento dc infan­

teria n." 9, José Manuel da Cruz, vinte dias para 
fazei’ uso dos bauho». s^lphurosos da Rede, na sua 
origem; começando no 1 .® de junho proximo futuro.

Ao major do mesmo regimento, José Joaquim 
Dias, quarenta dias para fazer uso dos banhos sul- 
phurosos da Rede, na sua origem; começando no
I . ® de julho proximo futuro.

Em sessão de 28 do dito mez:
A o coronel do regimento de cavallaria n.® 5, Luiz

da Silva Maldonado de Eça, sessenta dias para se 
tratar.

Foram confirmadas as licenças registradas que 
os comraandantcs da 1.®, e 7.® divisões militares, 
participaram ter concedido aos officiaes abaixo men­
cionados, na conformidade das instrucções inserias 
na ordem do exercito n.® 20,de 18 de julho de 1857.

A o brigadeiro graduado, governador do forte de 
Nossa Senhora da Graça, Joaquim Antonio de Abreu 
Castello Branco, oito dias.

A o cirurgião-mór do regimento de infanteria n.®
I I ,  João Baptista Rollo, oito dias.

A o alferes do batalhão de caçadores n.® 2, Au ­
gusto Cezar Bon de Sousa, dez dias.

A o alferes do mesmo batalhão, Luiz deVascon- 
cellos Correia de Barros, quatro mQZGs.=Visconde 
da Senhora da Luz.

Está con form e.=0  chefe interino da 1.® direc­
ção, D . Antonio José de Mello.

M INISTÉRIO  DOS NEGOCIOS D A M ARINHA 
E U LTRAM AR

3.* Direcção — 2.» Repartição

Não sendo sufficiente para a compra das rações 
das praças da armada, no corrente anno economico, 
a quantia de 137:590^400 réis, auctorisada para 
esta despeza pela carta de lei dc 16 do abril de 
1859, era consequência do augraento do jireço nos 
generos de quo se compõem aquellas rações: hei por 
bem, usando da auctorisação concedida ao governo 
pelo § 6.® do artigo 2 .® da carta de lei dc 15 de 
julho de 1857, mandada observar pela já  citada de 
16 de abril de 1859, ordenar, depois de ouvido o 
conselho d’estado, que no ministério da fazenda se 
abra em favor do ministério dos negocios da mari­
nha e ultramar um credito supplemcntar pela quan­
tia de 39:266f^509 róis, a fim de ser applicada ao 
pagamento da despeza das sobreditas rações, exce­
dente á que já  se acha auctorisada.

Os ministros e secretários d estado dos negocios 
da fazenda, e da marinha e ultramar, o tenham as­
sim entendido e façam executar. Paço, em 15 de 
maio de 1860. =  R E I.= :Jõse M aria  do Casal R i- 
beiro=José Marcellino de Sá Vargas.

M INISTÉRIO  DAS ORRAS PUBLICAS, 
COMMERCIO E INDUSTRIA

DlRECÇiO GERAL DO COMMERCIO E INDUSTRIA 
Repartição do oommercio e industria 

2 .* SrcçBo

Attendendo ao que me representou Frederico Au­
gusto de Vasconcellos e Almeida Pereira Cabral, 
residente na cidade do Porto, pedindo a concessão 
de um privilegio por cinco annos, como introductor 
de um novo processo para fabricação de gelo a rti­
fic ia l pela vaporisação do ether no vacuo, emprre- 
gando para esse fim  as machinas em uso nos Es­
tados Unidos da America, ou a machina de Har- 
risson;

Visto 0 decreto com força de lei de 31 de de­
zembro de 1852;

Considerando que posta a concurso a concessão 
da patente na conformidade do artigo 23.® do ci­
tado decreto, com referencia ao praso por que ó pe­
dida, ninguém se oppoz;

Considerando que o requerente satisfez todas as 
oufras prescripções Icgacs:

Hei por bem conceder ao dito Frederico Augusto 
do Vasconcellos c Almeida Pereira Cabral a pa­
tente de introdueçuo acima indicada e pelo es- 
p ^ o  do cinco annos, durante os quaes os seus 
direitos de propriedade da dita introdueçao ficam 
sob guarda o defensa da lei, sendo a patente con­
cedida sem exame prévio, e sem garantia da rea­
lidade, prioridade, nem merecimento do objccto a 
que diz respeito; pelo que ficam salvos os direitos 
.do terceiro,^ o o requerente sujeito ás obrigações o 
clawiilas Contidas no supracitado decreto, e ao pre- 
vio pagamento dos direitos que dever, passando-se- 
ihc diploma peló ministério das obras publicas, cora- 
mercio c industria.

O ministro e secretario d’estado das obras publi­
cas, commercio c industria, o tenha assim entendido 
e faça executar. Paço das Necessidades, cm 24 de 
março de 1860.=REI.=An?om ’o<Ze/í>erpa Pimentel.

Repartição central

N.® 461— 111.”*® e ex."*® sr.— Tenho a honra do 
remetter a v. ex.® o incluso relatorio que rac diri­
giu o meu ajudante Antonio Gomes Relego Arouca, 
depois de cumprir a commissão de que foi por mira 
encarregado no districto de Faro.

Deus guarde a v. ex.® Inspccção geral dos pesos 
e medidas do reino, 8 de maio de 1860.=II1.“ ® e 
ex.”*® sr. Antonio de Serpa Pimentel, ministro das 
obras publicas, commercio e industria. = 0  inspe- 
ctor geral, Joaquim Henriques Fradesso da Silveira.

111.“ ® e ex.”*® sr.— Encarregado por v. ex.® do 
ensino do novo systema raetrico-decimal na provín­
cia do Algarve, tanto aos professores régios de ins- 
trucção primaria, como aos particulares, e bem as­
sim de pôr em execução o novo systema do medi­
das lineares: venho hoje depositar nas mãos de v. 
ex.® uma succinta exposição do modo como me 
houve em tão importante commissão.

Dividi 0 districto em dois círculos, barlavento e 
sotavento; formando a séde d’este em Castro Ma- 
rim, e a d aquelle na capital do districto. A o de so­
tavento concorreram dez professores régios e dois par­
ticulares, com 03 quaes formei um só grupo c dei 
um curso publico de prelecçÕes. No circulo de bar­
lavento abri dois cursos públicos, o primeiro para 
03 professores e mais indivíduos que concorreram 
no dia que se havia annunciado, c o segundo para 
os que com motivo ou sem elle deixaram de com­
parecer.

Nas prelecçÕes adoptei o compendio, procurando 
fazer bom comprehender a theoria e pratica do sys­
tema, 0 as vantagens que da sua adopção deveriam 
resultar. Os exames foram também públicos e to­
dos por cscripto, conhecendo então que os meus es­
forços não foram baldados; porque quasi todos os 
examinados satisfizeram aos quesitos que lhes pro- 
puz, e resolveram problemas estranhos ao com­
pendio.

A o ensino do systema seguiu-se pôr em execu­
ção no dia 1 .® de março do corrente anno a nova 
medida linear. Para o conseguir mandei com ante­
cipação affixar annuncios em todos os concelhos; 
nomeei para afferidores interinos, dc entre os indi­
víduos que haviam concorrido aos cursos públicos, 
os que mais habilitados se tinham mostrado; fiz dis­
tribuir polos concelhos c expor á venda os metros 
que da repartição central me haviam sido reraetti- 
dos, resultando da combinação d’estas c outras pro­
videncias que a nova medida linear desde o dia 1 .® 
de março foi posta em plena execução em toda a 
provincia sem que até ao presente tenha havido a 
menor reclamação, duvida ou embaraço. E  cabe- 
me a este respeito dizer que a índole d’cste povo, 
0 respeito para com as auctoridades, e a observân­
cia da execução das leis que a estas está incumbi­
da, não deixaram de contribuir era grande parto 
para um tal resultado.

Concluindo direi que tenho a consciência de ha­
ver cumprido o meu mandato em harmonia com as 
instrucções que recebi do v. ex.®, c que, como unica 
recompensa dos meus serviços, só ambiciono que el- 
les mereçam a approvação de v. ex.®

Lisboa, Gdemaio de 1860.=I11.“ ® e ex.***®sr.iiis- 
pector geral dos pesos c medidas do reino. = 0  aju­
dante do inspcctor geral, Antonio Gomes Relego 
Arouca.

Está conforme.— Repartição central, em 9 de 
maio de 1860.— de Faria.

DIRECÇÃO GERAL DAS OBRAS PUBLICAS E MINAS 
Repartição do minas—2.‘  Secção 

EDITO

Pela repartição dc minas da direcção geral das 
obras publicas e minas no ministério respectivo so 
annuncia em observância dos artigos 60.® e 61.® do 
regulamento á lei de minas de 9 de dezembro dc 
1853, publicado na folha official n.® 294 de 14 do 
dezembro do mesmo anno, haver requerido Seve- 
rino Gonçalves Guerreiro Chaves a concessão pro­
visória da mina de manganez sita no Serro do Ouro 
e Boa Vista, freguezia e concelho de Mertola, dis­
tricto de Beja; convidam-se todas as pessoas a quem 
possa prejudicar a concessão pedida, para apresen­
tarem as suas reclamações no referido ministério den­
tro do profixo praso de sessenta dias contados da pu­
blicação d’este edito. E  para que chegue ao conhe­
cimento dos interessados vae clle ser transcripto no 
D iario  de Lishoa, como dispõe o artigo 60.® do já  
citado regulamento.

Repartição de minas, em 19 de maio de 1860 .=  
Antonio José de Sousa Azevedo.

EDITO

Pela repartição de minas da direcção geral das 
obras publicas e minas no ministério respectivo se 
annuncia em observância dos artigos 60.® c 61.® 
do regulamento á lei de minas de 9 de dezembro 
de 1853, publicado na folha official n.® 294 de 14 
de dezembro do mesmo anno, haver requerido Se- 
verino Gonçalves Guerreiro Chaves a concessão pro­
visória da mina de manganez sita no Serro Alto e 
Serro da Rocha, junto ao Monte Cação, freguezia 
e concelho de Mertola, districto de Beja; convidam- 
se todas as pessoas a quem possa prejudicar a con­
cessão pedida, para apresentarem as suas reclama­
ções no referido ministério dentro do prefixo praso 
de sessenta dias contados da publicação d’cste edito. 
E  para que chegue ao conhecimento dos íntereS'
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sados vac elle ser transcripto no D iário  de Lishoa, 
como dispSe o artigo 60.'’ do já citado regulamento.

Repartíç2o de minas, em 19 de maio de 1860 .=  
Antonio José de Sousa Azevedo.

Repartição do agricultura

ALFANDEGA MUNICIPAL DF LISliOA
Mappa do movimento dos cereaes, e seus preços, em maio de 1860, nos dias abaixo designados

TRIOO CBVADA MILRO CBNTEIO FABINIIA

Moioi Alq. Molot Alq. Moiot Alq. Moloc Alq. Hoioi Alq.

......................
— - - 100 — — 4 —

Dia 8.. (estrangeiros.................. — — — — — — — — — —
Saíd a.. S .......................f estrangeiros..................

45 1 1 16 — 99 4 - — 21 80
390 - - — — —

Existência................................................. 18:422 38 609 — 993 43 566 1 1 435 21

Dia 9..
T?_* «.í.» i naciouaes.......................

...................
183 56 4 54 186 31 - 32 -

■a , j  (nacioiiae:»......................
ai a . .  |j.gtrangeiro8...................

10 5 56 92 20 — 22 6
198 38 - - 15 — — 15 17

Existência.................................................. 18:364 51 609 14 i-.m 54 566 4.3 372 21

Preços ............................. 620 a 770 360 a 420 410 a 500 - -

•

Repartição de agricultura, em 12 de maio de 18(>0.=AW rí^o de Moraes Soares.

s e c h e t a iu a  d a  c a m a r a  d o s  d ig n o s
PARES DO REINO

A  próxima sessão terá logar na quarta-feira 23 
do corrente, sendo a ordem do dia a continuação 
da discussão na especialidade dos pareceres n.°* 13 
e 15 sobre o projecto de lei n." 13.

Secretaria da camara dos dignos pares do reino, 
em 21 de maio de \%&ò.=Dxogo Augusto de Castro 
Constando.

SECÇÃO DO CONTENCIOSO ADM INISTRATIA  O 
DO CONSELHO DE ESTADO

Recurso u.* 860— recorrentes, Joaquim Pereira de Campos 
Cordeiro, e outros— recorrido, o conselho de districto de 
Leiria— relator, o ex.“® conselheiro Joaquim Jasé Dias 
Lopes de Vascoiicellos.

Sendo-me presente a consulta do conselho d’esta- 
do na secção do contencioso administrativo, sobre o 
recurso que Joaquim Pereira de Campos Cordeiro, 
José Vicente de Carvalhf), e outros, do concelho de 
Pedroguo Grande, intcrpozeram do aecordão do con­
selho de districto de Leiria, que declarou nulla a 
eleição do primeiro dos mencionados recorrentes para 
vereador da camara do refei ido concelho no bien- 
nio de 1858 a 1859, com o fundamento de ser ar­
rematante de uma das rendas do município, e como 
tal inelegível segundo a disposição do artigo lU.®, 
n.® 5.®, do codigo administrativo;

Mostra-se allegarem os recorrentes que a citada 
disposição da lei não póde ser applicavel ao caso 
de que se trata, por ter o mesmo primeiro recor­
rente entrado no cofre da camara, antes da eleição, 
com o preço da renda qtie arrematára, e não bcar 
por este facto sujeito á acçâo fiscal da camara, ha­
vendo mais a circumstancia de ter sublocado a ar­
rematação da mesma renda;

Mostra-se ter sido ouvido o conselho de districto 
por meio da informação que delle se exigia, e ter- 
se dado vista ao advogado constituido nos autos, 
bem como a final ao ministeiúo jmblico.

O que tudo visto e ponderado:
Considerando que o primeiro recorrente, com quan­

to tivesse pago o preço da arrematação antes de re­
caírem n’elle os votos para vereador, n?io perdeu 
comtudo a qualidade de arrematante das rendas do 
miinicipio, pela qual, na conformidade da citada dis­
posição do codigo administrativo, ficou inelegivel para 
aquelle cargo, durante o tempo que durar o con­
trato;

Considerando que a sublocação d’aquella arre­
matação, ainda que pelas suas condiç6es, consenti­
das e approvadas pela camara, o desligasse das obri­
gações que contrahira, foi feita depois de verificada 
a eleição, como se conhece pelo traslado da escri- 
ptura de folhas:

Hei por bem, conformando-me com a referida 
consulta, denegar provimento no sobredito recurso.

O ministro e secretario d’estado dos negocios do 
reino assim o tenha entendido e faça executar. Paço 
das Necessidades, em 21 de março de 1860. = R E I .  
— Antonio M aria  de Fontes Pereira de Mello.

Está conforme.=An<om'o de Rohoredo.
Está conforrae.=Secrctaria do conselho d’estado, 

em 9 de maio de 1 8 6 0 .= J o «« Gabriel Holbechef 
secretario geral.

Recurso d .” 826 — recorrente, Joaquim José Milheiro —  re­
corridos, José da Rocha de Oliveira, e outros moradores 
de Tdanha de Auta— relator, o ei.“® conselheiro João de 
Sousa Piuto de Magalhães.

Sendo-me presente a consulta do conselho d’es- 
tado pela secção do contencioso administrativo, so­
bre 0 recurso que Joaquim José Milheiro, do logar 
da Idanha, freguezia de Anta, concelho da villa da 
Feira, interpoz do aecordão contra clle proferido 
pelo conselho de districto de Aveiro em 13 de agosto 
de 1857:

Mostra-se que pretendendo o recorrente cercar de 
muro um terreno sito no Souto de Idanha, na refe­
rida freguezia, José da llocha, e outros moradores 
visinhos, requereram á camara municipal, allegando 
que aquelle terreno desde tempo immemorial sem­
pre estivera no dotninio publico como baldio, que 
era atravessado por diíFerentes caminhos, e que o 
titulo do emprasamento em que o recorrente se 
fundava feito em 1817 á camara do Porto, a cujo 
concelho pertencia então este districto, não podia 
actualmente ter validade depois que se dividiu o 
concelho, e concluiain pedindo que esse mesmo chão 
lhes fosse emprasado, porque sc obrigavam não só 
a pagar por elle o maior fôro que se oífei*ecesse em 
praça, mas tambein a conserva-lo no uso publico, 
como até então tinha estado;

Mostra-se que tendo a camara indeferido esta 
pretençâo com o fundamento de envolver direito de 
terceiro, e de maior indagação estranha á jurisdic- 
ção municipal, recorreram os pretendentes para o 
conselho de districto, o qual depois de ouvir o re­
corrente a fl. 5 V . ,  a camara recorrida a fl. 8 v., 
e 0 administrador do concelho a fi. 36, proferiu o 
aecordão recorrido dando provimento sómente para  
o fim  de conservar na posse o publico, corno ante­
cedentemente estava, visto que o recorrente não p ro ­
vou nem apresentou documento algum legal que com­
provasse que 0 terreno dcmininado do Souto lhe 
pertencia, e deixando direito salvo ás partes para 
as acções que lhos possam competir;

Mostra-se que d’este aceordo foi interposto o pre­
sente recurso que prosegiiiu nos termos legaes, sen­
do ouvidos tanto o recorrente e os recorridos como 
o conselho de districto, e, a final, o ministério pu­
blico.

O que tudo visto;
Considerando que o recorrente apresentou pe­

rante 0 conselho de districto a certidão por extra- 
cto, a fl. 17, do emprasamento do terreno que elle 
diz ser o que pretende murar, emprasamento de 
que a fl. 11 do presente processo se vê, em publica 
forma, a integra, assim como a da provisão que a 
auctnrisou, o do auto do posso;

Considerando que, supposto as camaras miinici- 
pacs tenham pela lei obrigação de obstar a qual­
quer usurpação dos bens do concelho, todavia desde 
que 0 supposto usurpador apresenta em sua defeza 
ura titulo de propriedade ou de posso, a questão 
deve ser iramediatainente sujeita á auctoridade ju ­
dicial, porque só a essa, na conformidade do artigo

284.® do codigo administrativo, exclusivnmentccom- 
pete conhecer da lí^itimidade, valor e applicação 
desse titulo;

Considerando que para isentar da observância 
d’cste principio fundamental do nosso direito não 
bastam 8Ímj)les conjecturas, e essas mesmas falli- 
veis, como as que oftcrccem os recorridos nas suas 
allegações, e o administrador do concelho na infor­
mação fl. 36;

Considerando que o conselho de districto não era 
portanto competente para se pronunciar sobre a le­
galidade do titulo, e excedeu os limites da sua ju- 
risdicção, impedindo administrativamente o recor­
rente de murar o terreno que á face do mesmo ti­
tulo allega ter emprasado;

Considerando que esse excesso de jurisdicção não 
fica sanado com o direito salvo que se deixou ao 
recorrente, pois que nada seria mais incompatível 
com a inviolabilidade do direito de propriedade do 
que, por um meio purainente administrativo, consti­
tuir um proprietário na necessidade de ir intentar 
um litígio cada vez que quizesse fazer uso de qual­
quer dos direitos que resultam do seu domínio;

Considerando que para evitar toda a usurpação 
dos bens do concelho dá suíHcientes meios a orde­
nação, liv. 1.®, tit. 66, §11.®, em quanto obriga as 
camaras municipacs a levar os usurpadores perante 
as justiças ordinárias;

(^nsiderando finalmente que faltando ellas ao 
cum]irimcnto d’esta obrigação, sendo-lhes requeri­
do, devem, por meio dc recurso, ser a elle constran- 
gida-s pelas auctoridades superiores administrativas:

Ile i por bem, conformando-me com a sobredita 
con.sulta, revogar, por incompetente, o referido ac- 
cordão.

O ministro e secretario d’estado dos negocios do 
reino assim o tenha entendido e faça executar. Paço 
das Necessidades, em 15 dc março de 1860. = R E I .  
=  Antonio M aria de Fontes Pereira de MeUo.

Está conforme. =An/o7uo de Rohoredo.
Está conforme. =Seeretaria do conselho d’cstado, 

em 9 de maio de 1860. =»7b#á Gabriel Holheche, 
secretario geral.

SrPREM O T U Ilt l N AL  DE J I STIÇA
PROCESSO N.* 4:37S

RELATCa O EX.*"* OUKSEEIIEIRO FERRÃO

Nos autos crimes da relação de Lisboa— recorrente, Manuel
Vieira da Silva Mendes— reeon-ido, o ministério publico,
se proferiu o aecordão seguinte:

Aceordam os do conselho no supremo tribunal de 
justiça: que no concurso de crimes, por que o re­
corrente vem condemnado, sendo predominante o 
de attentado contra a vida de Monica de Jesus, 
com 0 fim dc a roubar, como se articulou no li- 
bello a fl. 44 v.; mostrando-se do corpo de delicto 
ex-fl. 8, e do sumraario que, em conformidade com 
0 artigo 908.® § unico da reforma judiciaria, d’elle 
faz parte, que o facto se reduz á introducção clan­
destina em casa da dita Monica sem seu consenti­
mento, cmpregnndo o recorrente a violência para 
persistir na mcuiia casa, facto previsto no artigo 
380.® do codigo penal; sendo a violência por elle 
empregada, simples, e não das qualificadas nos ar­
tigos 360.® e 361.® do mesmo codigo, reduzindo 
portanto o facto criminoso aos termos do citado ar­
tigo 380.®, e do artigo 329.®, incriminando este o 
emprego da violência para se obrigar alguém a fa­
zer alguma cousa, a respeito da qual, no caso dos 
autos, se manifesta deficiência absoluta no dito corpo 
de delicto e sumraario; acrescendo a deficiência dos 
quesitos ex-fl...., não só por se não acharem confor­
mes com 0 articulado no libello, quanto á intenção 
de roubar, mas por declararem a premeditação do 
assassinato sem designação alguma de facto ou fa­
ctos constitutivos d’ella; se torna evidente a nulli- 
dade do pi*ocesso, por nelle faltar corpo de delicto, 
em relação ao facto que fez objecto da acensação 
e da pronuncia; e portanto declaram nullo o mesmo 
processo desde fl. 40, e maudam que os autos des­
çam ao juiz de primeira instancia, para que, refor­
mados os actos annullados, cm conformidade com 
0 corpo de delicto, se de cumprimento á lei.

Lisboa, 6 de março d e l8 6 0 .= F e rrã o= C a ld e i-  
ra, v en c id o = G ra d e= A gu ia r= T em  voto do ex.™® 
sr. Sequeira P in to .= F n i presente, Sousa Azevedo.

Esta conformo. =Secretaria do supremo tribunal 
de justiça, 25 de abril de 1860. = 0  secretario, 
José M aria Cardoso Castello Branco.

TR IBU NAL DE CONTAS
No processo de julgamento da conta da inesa da venerável 

ordem terceira de S. Francisco da cidade de Lisboa, pela 
sua gerencia uo primeiro semestre do amio civil de 1851, 
ae j)roferiu o aecordão do teor seguinte:

Aceordam os do conselho no tribunal de contas: 
visto 0 presente processo de ajustamento de conta 
da responsabilidade da mesa da venerável ordem 
terceira do S. Francisco da cidade de Lisboa, pela 
sua gerencia no primeiro semestre do anno civil de 
1851; visto 0 orçamento a fl. 9 v., e mappa com­
parativo a fl. 11; vista a resolução deste tribunal, 
constante do despacho lançado n’este processo a fl. 
158; visto 0 ultimo estado de ajustamento de conta 
a fl. 163; vistos os relatórios da segunda direcção 
d'este tribunal: mostra-se que os rendimentos respe- 
ctivos ao referido primeiro semestre do anno de 
1851, foram orçados em 2:442^5066 réis, o que era 
conformidade da lei determina a competência do 
tribunal para o julgamento d’este procesvso; mos­
tra-se importar o debito a cargo da mesa gerente 
na quantia de 3:908^733 réis, sendo 13^1800 réis 
na antiga moeda papel, 544f5800 réis em notas do 
banco de Lisboa, e 3:350)5133 réis em metal; e 
importar o credito era 2:662)5939 réis, sendo 7^400 
réis em moeda papel, 352^*800 réis em notas do banco 
de Lisboa, e 2:302<5739 réis em metal, apresentando 
por consequência a comparação do debito com o 
credito o saldo do 1:245)5794 réis nas seguintes cs- 
pecies: 6ÓÍ400 réis na antiga moeda paj>el, 192)5000 
réis em notas do banco de Lisboa, o 1:047)5394 réis 
em metal. O que tudo visto e ponderado, e achan­
do-se preenchidas todas as formalidades legaes, ju l­
gam bem e devidamente ajustada a conta de que 
se trata, com o saldo acima especificado, que de­
verá passar a debito da conta do anno seguinte, e

declarara a mesa da venerável ordem terceira de 
S. Francisco da cidade de Lisboa livre da respon­
sabilidade pela sua gerencia no primeiro semestre 
do anno civil de 1851.

Tribunal de contas, 20 de abril de 1860. = L a r -  
cher, relator =  M a rg io ch i= A lb e rga r ia= I)r . No­
gueira láoarcs. = F u i  presente, Rarairo Coutinho.

Está conforme. =Secretaria do tribunal de con­
tas, 27 de abril de 1 8 6 0 .=  Co«íano Francisco P e ­
reira Gajxes.

No processo de julgamento da conta da responsabilidade 
de Venancio José de Oliveira e Carmo, como recebedor 
interino do concelho de Alemquer, desde o 1.® de dezem­
bro de 1853 até 31 do mesmo mez e anno, se proferiu no 
tribunal de coutas o aecordão do teor seguinte:

Aceordam os do conselho no tribunal de contas: 
visto 0 presente processo de ajustamento de conta da 
responsabilidade de Venancio José de Oliveira e Car­
mo; como recebedorinterinodo concelho de Alemquer, 
desde o 1.* de dezembro de 1853 até 31 do mesmo 
mez e anno; vista a conta corrente a fl. 2, e de- 
monstraç.ão a íi. 3; vista a informação da primeira 
direcção d’este tribunal; mostra-se importar o de­
bito d’este responsável na quantia de 106^821 réis, 
provenientes de receita eventual, e não se achar 
abonada no credito quantia alguma; mostra-se pe­
los documentos a fl. 5 e 7 que, tendo sido devida­
mente citado este responsável para allegar o que 
lhe conviesse com respeito ao estado de ajustamento 
de sua conta, elle não comparecera, e nada allegára 
por si nem por seu procurador dentro do praso le­
gal. Pelo que, c em vista do artigo 63.® do regi­
mento de 27 de fevereiro de 1850, julgam bem e 
devidamento ajustada a conta de que se trata, e 
condemnam o supramencionado Venancio José de 
Oliveira e Carmo, na qualidade da recebedor inte­
rino do concelho de Alemquer, a pagar á fazenda 
publica a quantia de 106)5821 réis, saldo da refe­
rida conta, e os juros d’esta quantia já  vencidos e 
que houverem de sc vencer até integral pagamento 
á mesma fazenda publica.

Tribunal de contas, 27 de abril de 1860. = L a r -  
cher, relator =  Margiochi =  Albergaria =  Dr. No­
gueira Soares.= :  Fui presente, Ramiro Coutinho.

Está conforme. =Secretaria  do tribunal de con­
tas, 10 de maio dc lSQO.=Caetano Francisco P e ­
reira Garctz. -------  —

No processo de julgamento da conta da responsabilidade da 
<jainara municipal do concelho de Vieira, pela sua geren­
cia no anno ecouomico de 1852 a 1853, se proferiu o ac- 
cordào do teor seguinte:

Aceordam os do conselho no tribunal de contas: 
que visto o orçamento de fl. 2 v. pelo qual se mos­
tra que a receita da camara municipal do concelho 
de Vieira do anno economico de 1852 a 1853 não 
prefaz a quantia de 4:000)5000 réis, e que vistos o 
n.® 2.® do artigo 11.® do decreto com força de lei do 
19 de agosto proximo preterito e mais termos d’este 
processo, não compete ao tribunal o julgamento da 
conta da dita camara no anno economico mencionado.

Lisboa, 20 de abril dc 1860. =  Margiochi, rela- 
to i=A lb erga r ia=D r. Nogueira Soares=Larcher.= 
Fui presente, Ramiro Coutinho.

Está conforme.=Secretaria do tribunal de con­
tas, em 27 de abril de 1860 .=  Caetano Francisco 
Pereira  Garcez.

No processo dc julgamento da conta da responsabilidade da 
camara municipal do concelho da Figueira, no anno eco­
nomico de 1851 a 1852, se proferiu no tribunal de contas 
o aecordão do teor seguinte:

Accordauí os do conselho no tribunal de contas, 
etc.: que visto o orçamento fl. da camara munici­
pal do concelho da Figueira para o anno economico 
de 1851 a 1852; attendendo ao disposto no n.® 2.® 
do artigo 11.® do decreto com força dc lei de 19 dc 
agosto de 1859; e conformando-se cora orelatorio da 
direcção a fl. 490 e resposta fiscal a fl. 497; julgam 
0 tribunal incompetente para conhecer do presente 
processo.

Lisboa, 27 de abril de 1860.=Dr. Nogueira Soa­
res, re la to r=Larcb er=M arg ioch i=A lbergaria .=  
Fui presente, Ramiro Coutinho.

Está conforme.=Secretaria do tribunal de con­
tas, 10 de maio de 1860. =  Ca«fano Francisco P e ­
reira Qareex.

CONSELHO ULTRAM ARINO

Por espaço de sessenta dias, contados da data da 
publicação do presente annuncio, recebem-se reque­
rimentos na secretaria do conselho ultramarino para 
0 provimento, por meio de concurso, do logar de 
verificador da alfandega dc •Benguella, na provín­
cia de Angola, com o ordenado de 300^000 réis, 
e a percentagem de 390^000 réis, afóra os respe- 
ctivos emolumentos, tudo em moeda provincial.

Os que pretenderem ser providos nos ditos em­
pregos deverão exhibir certidão de idade, attesta- 
dos dc bom comportamento moral, civil e religioso, 
certidões de folha corrida, e a de recenseamento e 
sorteamento a que se refere o artigo 54.® da lei de 
27 de julho de 1855, documentos com que provem 
as suas habilitações litterarias, e os empregos que 
tiverem servido, com certidão de corrente dos de 
responsabilidade fiscal. Todos os citados documen­
tos deverão ser originaes.

Secretaria du conselho ultramarino, em 18 de 
maio de 1860.= N o  impedimento do secretario, An­
tonio Júlio de Castro Pinto Magalhães, 1.® official.

Declara-80 que são em moeda forte os vencimen­
tos do logar de 1.® escrivão da alfandega da cida­
de de Moçambique, cujo concui^so foi annunciado 
nos Diários de Lisboa n.®* 112, 113 e 114 do cor­
rente mez.

Secretaria do conselho ultramarino, em 18 de 
maio de 1860.=No impedimento do secretario, An­
tonio Julio de Castro Pinto Magalhães, 1.® official.

de Sua Magestade tenciona enviar com a maior bre­
vidade á provinda de Angola, a fira de serem ins- 
criptos os nomes de todoa os iudividuoe que se oífo- 
reçam para esse destino, na intelligencia de que te­
rão as seguintes vantagens: 1.*, receberão 4^800 
réis quando se alistarem n’esta capital; 2.*, vence­
rão pret dobrado, desde o dia da sua partida do 
reino até seu regresso, sendo o seu serviço sómente 
pelo tempo de^um anno. E  para constar se affixa 
0 presente nos logares do cstylo.

Lisboa, 21 de maio de 1860.=O  administrador, 
Augusto José Gonqnlves Lima.

CONSELHO DE SAUDE N AV A L 
E DO I  LTR A M A R

Sendo necessário mandar para Timor um cirur­
gião approvado por alguma das escolas do reino, 
abre-se concurso perante o conselho de saude naval 
e do ultramar para o provimento do referido logar. 
Os facultativos que se acharem nas circumstancias 
de descmijcnhar aquella commissão poderão entre­
gar os seus requerimentos, devidamente documen­
tados, no hospital da marinha, declarando as van­
tagens que pretenderem.

Hospital da marinha, 7 de abril de 1860. = D r .  
Manuel M aria Rodrigues de Bastos, presidente do 
conselho de saude naval e do ultramar.

SANTA CASA DA MISERICÓRDIA DE LISBOA

A  mesa da santa casa da misericórdia d’esta corte 
manda annurrciar que no dia 23 do corrente mez 
de maio ha de pôr em praça o fornecimento das se­
guintes fazendas, para consummo do hospital dos 
expostos; a saber:

272 metros de cotim de algodão
110 ditos de panno dc algodão crú, bom
113 ditos dito mais largo
110 ditos dito proprio para forros.

As condições estarão patentes no acto da arremata­
ção, advertindo que as pessoas que pretenderem fa­
zer 0 dito fornecimento deverão apresentar na con­
tadoria d’esta santa casa as amostras até ao dia 22 
do referido mez.

Contadoria da santa casa da misericórdia de Lis­
boa, 18 de maio de 1 8 6 0 .= 0  official maior, Anto- 
nio Izidoro de Almeida.

ADM INISTRAÇAO CENTRAL IK ) CORREIO 
DE LISBOA

Annuncia-se que se acha estabelecida uma car­
reira regular de paquetes movidos a vapor entre 
Bordeos e Brazil, pertencentes á companhia de men- 
sagerias imperiaes concessionária do serviço postal 
do império francez para a America do sul, os quaes, 
tocando em Lisboa, deverão sair d’este porto no dia 
28 de cada mez (excepto o do corrente mez de maio 
que sairá a 27) para S. Vicente de Cabo Verde, Per­

nambuco, Bahia e Rio de Janeiro, para onde rece­
bera malas do correio.

A  correspondência será franqueada n’csta repar­
tição até á hora previainente nella indicada, pelo 
mesmo preço que se acha estabelecido para a que 
é conduzida nos paquetes britannicos ua carreira 
transatlantica; a saber:

CARTAS
Até 2 oitavas inclusive................................150 réis

» 4 > B  300 >
> 6 • »  450 »
B 8 B >  600 »

e assim por diante, subindo 150 réis em cada 2 oi-

JOENAE8

Por cada um................................................. 20 réis

IMPRESSOS, LYTOGBAPHIAS OU GRAVURAS

Até 1 onça inclusive...................................20 réis
B 2 > > ...................................40 B

e assim por diante, subindo 20 réis por cada onça.

Pela administração central do con*eio de Lisboa 
se faz publico que sairá a 23 do corrente, para Lon­
dres, 0 vapor inglez Alice.

A  correspondência será lançada na caixa geral até 
á uma e meia hora, e na da estação postal do Ter­
reiro do Paço até ás duas horas da tarde do dito dia.

Pela administração central do correio de Lisboa 
se faz publico que sairão, a 25 do corrente, para o 
Rio de Janeiro, o brigue Conceiqão de M aria ; a 26, 
para a Bahia, o patacho Ave; a 30, para Arabriz, 
Loanda eBen^juella, s.haYce, Assumpqão; a 31, para 
Goa pelo Rio de Janeiro, o brigue Lidador; e a 20 
de junho, para Pernambuco, a barca Gratidão.

A  correspondência .será lançada na caixa geral 
até aos referido.s dias, e na da estação postal do Ter­
reiro do Paço meia hora antes da que ali for annun- 
ciada para a mala ser levada a bordo.

Administração central do correio de Lisboa, 21 
de maio de 1860, =  O administrador, Luiz José 
Botelho Ssahra.

CARTAS E JORNAES RETIDOS POR FALTA DE SELLOS
Para Lisboa

Antonio Francisco Moreira de Sá, Antonio Seve- 
rino Baltbazar —  Conde da Torre, Carlota de Mi­
randa, Condessa da Povoa— Francisco Martins, Fran­
cisco Pedro de Sousa— Governador civil— J. A . S. 
Ferreira, João José de Freitas, JoãoKempLarbeck, 
João Rodrigues Cardoso, Joaquim Henriques Fra- 
desso da Silveira, Joaquim José Victorino, José Sil­
veira, José Tedeschi, José Vasques —  Luciana de 
Sá Castro Menezes —  Ministro da Marinha, Maria 
do Carmo, Maria Estefania Jorge.

CARTA RETIDA FOR FALTA DE FRANQUIA 
Para New York

D. D. Field.
Administração central do correio de Lisboa, em 

21 de maio de 1860.

ADMINISTR.YÇÃO CENTRAL DO CORREIO DE FARO

Mappa do movimento geral das correspondências entradas na administração central do correio
de Faro, no mez de abril de 1860

■ ELLADAt MÃO SF.LLADAB ItEOISTRADAS

DESIGNAÇXO DAS CORRESPONDÊNCIAS - —-— —---- ——- -
JOUKABI JOUMAUS

CABTAB B
1UPUE8BOS

CAKTAS B
1UPRE890S OTTICIO LAUEB

PAItA SEItEM distribuídas NO CIRCULO POSTAL D£ PARO

De posta interna...................................................................................... _ — - -
Do reino e ilh as ...................................................................................... 9:189 6:429 333 96 2:654 18
De Hespanha........................................................................................... - - 98 45 -
D’alem dos Pyreneos........................................ .................................... — - 53 80 — —
Das províncias ultramarinas................................................................. - - 15 - - —
Do portos estrangeiros, por navios....................................................... - - 18 -  • — —
De Inglaterra, pelos paquetes............................................................... - - 60 22 - -
Do Mediterrâneo, pelos paquetes......................................................... — 2 — — —

Dos portos do Brazil e outros, pelos paquetes transatlânticos. . . . - - 17 3 - -

PARA StRlM REMETT1DA8 PARA TERRAS DO REINO F. ILHAS,
ULTRAMAR E PAIZES ESTRANGEIROS

Paru terras do reino e ilhas................................................................... 9:634 67 546 15 2:672 12
Para Hespanha....................................................................................... - - 36 — — —
Para alem dos Pyreneos......................................................................... 5 — — —

Para as províncias ultramarinas........................................... - - — — ••
Para o Brazil, por navios...................................................... 3 - — — — —
Para os portos do Brazil e outros, pelos paquetes transatlânticos 4 - - — — —
Para Inglaterra, pelos paquetes............................................. 167 - — — — —
Para o Mediterrâneo e Índias, pelos paquetes................................... — - — — — —

19:002 6:496 1:178 261 5:326 30

No mez de abril de 1859 o movimento da correspondência foi de 18:998 5:741 1:140 298 5:334 32

Nas correspondências para ferras do reino e ilhas, ultramar e paizes estraníreiros, sào comprehendidas as de laro, 
• as que de diversas terras vieram a esta administração para serem por aqui expedidas.

Administração central do correio de Faro, em 9 de maio de 1 8 6 0 .= 0  administrador, Antonio 
Joaquim Tiburcio de Araújo.

CONSELHO DE ADM INISTRAÇAO 
DE M ARINH A

No dia 25 do corrente, pelo meio dia, na sala das 
sessões do conselho de administração de marinha, 
ha de o mesmo conselho proceder á venda, em hasta 
publica, dos seguintes generos avariados, julgados 
inúteis para consummo das guarnições dos navios 
da armada:

52 arrobas de arroz 
604 arrobas de bolaxa ordinaria 
153 alqueires de legume.

No dia 26 do corrente, pelo meio dia, ha de o 
mesmo conselho contratar, em hasta publica, a com­
pra de 400 metros de scrafina para cartuxos.

Sala das sessões do conselho de administração de 
marinha, 19 de maio de 1860. =  O secretario, An­
tonio Joaquim de Castro Gonçalves.

EDITAES

O doutor João Baptisto de Seixas, administrador do 
bairro de Alfama, cm Lisboa, por Sua Mages­
tade Fidelíssima que Deus guarde, etc.
Faço saber que tendo o governo dc Sua Mages­

tade resolvido enviar com a maior brevidade pos­
sível ura corpo expedicionário para a província de 
Angola, nos termos da poi’taria expedida pelo mi­
nistério do reino em 11 do corrente mez e anno, 
convido 08 soldados que têem tido baixa, e que qui- 
zerem fazer parte d’aquella expedição, a compare­
cerem perante mim nesta administração a darem os 
seus nomes, cora a maior brevidade possível, de 
que obterão as seguintes vantagens: 1.*, receberão 
4)5800 réis quando se alistarem nesta capital; 2.*, 
vencerão pret dobrado, desde o dia da sua partida 
do reino até ao seu regresso, sendo  ̂o seu serviço 
sómente por tempo dc um anno. L  para constar 
mandei publicar este edital.

Lisboa, 21 de maio de 1 8 6 0 .= 0  administrador, 
João Ba])tista de Seixas.

Augusto José Gonçalves Lima, bacharel formado 
cm direito, administrador do bairro do Rocio por 
Sua Magestade El-Rei que Deus guarde, etc._ 
Faço saber, em cumprimento dc ordens superio­

res, que são convidados por este meio a compare­
cerem n’esta administração, até ao dia 10 de junho 
desde as dez horas da manhã ás tres da tarde, to­
dos os soldados que, tendo tido baixa de serviço, 
queiram fazer parte da expedição que o governo

PARTE ^ÀO OFFICIAL
C O ^ E S

CAMARA DOS DIGNOS PARES
EXTKACTO DA 8I»8AO DE 8 DE MAIO

PRKSIDBNCIA DO EX."*® SR. VISCONDE DE LABORIM, 
VICE-PRESIDENTE

Secretario,: o. digno, pare,jC“ ‘̂ |j^® jiio.

Depois das duas horas da tarde, tendo-se verifi­
cado a presença de 26 dignos pares, declarou o 
ex.*“® sr. presidente aberta a sessão.

Leu-se a acta da antecedente, contra a qual não 
houve reclamação.

O sr. secretario Conde do Mello deu conta do se­
guinte:

Um officio do ministério da justiça para que a 
camara conceda licença para ser citado o digno par 
duque de Saldanha a requerimento de Francisco 
Teixeira V iegas, a fim de responder como teste- 
nnmha no processo por abuso de liberdade de im­
prensa intentado contra o supplicante no juizo de 
direito do 2.® districto criminal de Lisboa.

— do mesmo ministério para serem distribuídos 
pelos dignos pares 60 exemplares do boletim do 
mesmo ministério.

Mandaram-se distribuir.
“ do presidente do conselho de ministros parti­

cipando que Sua Magestade recebe a deputação 
d’esta camara no dia 5 do corrente, pelo meio dia, 
encarregada de apresentar os decretos das cortes á 
sancçâo real.

— do ministério da fazenda enviando um autho- 
grapho do decreto das cortes n.® 136.

Para o archivo.
— da presidência da camara do# srs. deputados 

enviando uma proposição, auctorisando o governo a 
applicar ás despezas extraordinárias da provincia 
de Angola até 100:000í>000 réis.

Ás commissões de fazenda e ultramar, com ur­
gência.

O sr. Presidente:— participo á camara que a de­
putação encarregada de apresentar á saneção de 
Sua Magestade os dois anthographos dos decretos 
das cortes geraes cumpriu o seu dever, e foi rece­
bida pelo mesmo augusto senhor com a sua costu­
mada benevolencia.

O sr. Arcebispo de Evora: —  mando para a mesa 
um requerimento, pelo qual pede para tomar assento 
n’esta camara o ex.*"® e rev.“ ® sr. bispo da Guarda.

O sr. Presidente:— é pratica n’esta camara que 
os negocios d'esta natureza vão a uma commissão 
de tres membros, nomeada pela mesma camara, 
para os fins estabelecidos no nosso regimento; por 
conseguinte nomeio os dignos Pares os srs. viscon­
de de Sá, marquez de Niza, o visconde de Castro, 
para comporem a referida commissão.

O sr. Visconde de Fonte Arcada: lembra que 
deve hoje ter logar uma interpellação; e pede poi con­
seguinte que, assim que entrar o sr. ministro do rei­
no, o sr. presidente lhe désse a palavra para po­
der verificar a mesma interpellação.

O sr. Presidente: —  darei a palavra a v. ex.* 
quando estiver presente o sr. ministro do reino.

O sr. Presidente: —  deviaraos passar desde já á 
ordem do dia; mas creio que a camara ha de con­
cordar em que devemos ter toda a attenção com o 
digno par, que ha pouco %q propoz para tomar as­
sento, e esperar que a commissão de o seu parecer 
(apoiados).

(Pausa).
O sr. Conde de Bomfim: — Visto estarem inter­

rompidos 08 trabalhos da camara, eu pedia a v. 
ex.‘  a palavra para mandar para a mesa um re­
querimento particular que passo a ler (leu ).

Também peço a v. ex.* que este requerimento 
vá á commissão competente, e rogo aos seus dignos 
membros que deem o seu parecer quanto antes^

O sr. Presidente: — \&\ á commissão de petições, 
que é a quem compete tomar delle conhecimento, 
e designar o destino que deva ter.

O sr. Visconde de Gouveia: — Eu peço a palavra 
para mandar para a mesa uma nota de interpella­
ção (leu-a).

«Proponho que seja convidado o sr. ministro da 
justiça para responder a uma interpellação, que

Ayuntamiento de Madrid



pretendo fazer-lhe, sobre a incapacidade da cadeia 
relação do Porto para conter os presos, que 

pclla actiialmente se aoham, e a necessidade de 
promptas providencias sobre este objecto, e também 
ácerca do mau arranjo das casas de tribunaes de 
primeira instancia na mesma cidade, e urgência de 
se reunirem com os cartorios dos escrivães n’um 
edifício commum.= FiVonrfe de Gouveia, t

A  camara resolveu que se expedisse.
(Entram os srs. presidente do conselho, e minis­

tros, da guerra e das obras publicas.)

ORDEM DO DIA 

PARECER TS.° 9

As commissSes reunidas de agricultura e fazenda 
examinaram, com a devida attençao, o projecto de 
lei n." 14, apresentado na camara dos pares pelo 
digno par marquez de Niza: e considerando que a 
existência do fjado hravo, cujo fim principal é o de 
fornecer touros para corridas, é notoriamente noci­
va A agricultura, impossibilitando os bons amanhos, 
afastando os lavradores da creação de gados muito 
mais uteis e proprios para a alimentaçáo; conside­
rando que a sua conservaçilo se oppHe á civilisação 
e moralisaçuo das classes agricolas; considerando 
outrosim que as corridas de touros silo espectacu- 
los cujo effeito dispfle e excita as populaçJ^es ás más 
paixões, embotando-lhes a sensibilidade, e que a se­
gurança publica é frequentes vezes alterada nas ci­
dades aonde as corridas se verificara: é de parecer 
que a sentença geral do projecto seja approvada, 
ficando prohibidas as corridas de touros; e tendo 
ouvido o ministro competente, entenderam que de­
viam fazer uma alteraçSo no artigo 2.® do dito pro­
jecto, e que em vez do marcar 2:000^000 réis de 
indemnisaçáo para a casa pia, para supprimento do 
desfalque que o seu rendimento deve sofTrer por 
effeito da supressão das corridas de touros, fosse 
auctorisado o governo a inderanisar aquellc estabe­
lecimento, sendo o artigo assim redigido:

Art. 2.® Fica auctorisado o governo para indem- 
nisar, precedendo um aceordo com a administração 
da casa pia, a mesma casa do desfalque de rendi­
mento que lhe deve resultar das disposições d’esta 
lei.

§ unico. Do producto das corridas de cavallos, 
que se devem estabelecer, será destinada uma parto 
para aquelle estabelecimento debeneficenciaoupara 
quaesquer outros.

Tudo mais como no projecto.
Sala das commissões, em 25 de abril de 1860. 

^:^Marquez de F ica lho '=José M aria Euqenio de 
Almeidaí==:Francisro Simões M ar(}iochi=Joaquim  
Larcher-=Visconde. de A lgés=:^(im  voto do digno 
par Visconde de CasteVões= Marquez de N iz a =  
Thomás de Aquino de Carvalho.

PROJECTO DE LEI N.® 14
Artigo 1.® Desde o 1.“ de janeiro de 1861 ficam 

prohibidas as corridas de touros debaixo de qual­
quer pretexto ou denominação.

Art. 2.® Em quanto não se estabelecerem con-i- 
das de cavallos, e que do seu producto se indem- 
nise a casa pia do desfalque causado na sua receita 
pela falta de aluguer da praça dos touros de Lis­
boa, fica 0 governo auctorisado a snpprir esse des­
falque, augmentando para esse fim em 2 :000{5000 
réis a verba votada para beneficeneia no caj)itulo
8.® do orçamento do ministério do reino.

Art. .8.® Fica revogada a legislação em contrario.
Sala das sessões da camara dos dignos pares, em 

23 de abril de 1 8 6 0 .= 0  par do reino, Marquez de 
Niza.

O sr. Conde do Sobral:— sr. presidente, antes de 
começar quero declarar que voto por este projecto, 
e em seguida farei algumas observações.

D iz 0 parecer da commissão que a existência do 
gado bravo, cujo fim principal é o fornecer touros 
para as corridas, é notoriamente nociva á agricul­
tura. Sr. presidente, os lavradores não criam gado 
bravo cora o fim das corridas, porque d’isso não ti­
ram resultado, a não serem dois ou tres lavradores 
que toem creação em ponto grande, porque a maior 
parte d'elles passam-se annos que não têem gado 
para alugar.

Em quanto a serem nocivos á agricultura, enten­
do que 0 não são, porque ha certos tempos do anno 
que em alguns sitios se emprega o gado bravo com 
vantagem.

Quando o boi cança vae para a charneca, e den­
tro de oito dias está prompto para vir para o tra­
balho, 0 que não acontece cora os bois ratinhos. 
Estes era cançando precisam dois mezes para se res­
tabelecerem. Alem d’is80 ha grande extensão de char­
neca que se póde rotear com vantagem immediata 
para o agricultor, mas ha muito maiores em terre­
nos pobrissimos, que sá servirão para semear pi­
nhões. O resultado ha de vir a ser bom, mas a des- 
peza é grande, os lucros vem muito tarde. Estas 
charnecas dão bons pastos para o gado bravo, mas 
nunca o poderão dar para n manso.

Sr. presidente, eu disse isto simplesmente para 
mostrar, segundo a minha opinião, que os lavrado­
res não toem o gado bravo só para especulação, 
têem-n’o, por terem charnecas e por lhe ser preciso 
para a agricultura.

Sou, portanto, de opinião que as corridas sejam 
abolidas, mas que esta abolição não sirva de pre­
texto para que se prohibam para o futuro as crea- 
çõea aos que as queiram confinuar, porque isso se­
ria de grande prejuízo para os lavradores.

O sr. Marquez de N iza :— observa que nem do 
seu projecto se deprehende que se queira prohibir 
a creação de gado gravo, nem tão pouco pode sup- 
por-se que haja perigo de que o governo decrete 
essa prohibição; porque felizraente não estamos já 
no tempo era que um ministro mandava arrancar 
as vinhas para em seu logar fazer-se a sementeira 
do trigo. A  cessação d’essa creação ha de vir co­
mo um progresso e.spontaneamente derivado das 
prescripçÕes do projecto, ma.s adoptada voluntaria­
mente pelos lavradores, que virão a conhecer a van­
tagem que d’isso lhos virá para a lavoura.

E  isso entende o orador que ha de forçosamente 
acontecer. Posto que ninguém conteste aos lavra­
dores 0 direito de crcArem o gado que quizerem, é 
impossível que dentro de um praso mais ou menos 
longo elles não adquiram a convicção de ejue a crea­
ção do gado bravo não é favoravel á agricultura, 
já  porque o trabalho da charrua pelo gado bravo 
não póde admittir comparação com o do gado man­
so, nem por tanto a prodncção consequente de um 
ou de outro trabalho; já  porque as charnecas indis­
pensáveis para aqucíla creação estão sendo terre­
nos iinproductivos que mais hoie mais ámanhã hão 
de entregar-se ao amanho c cultura: e já finalmente 
porque o gado bravo não p<ide senão impossibilitar 
0 rendimento da creação do gado manso, que póde 
ser exportado, e que de tanta utilidade é para a 
alimentação. E por ultimo mostrou que com a subs­
tituição d’esta por aquella creação tem muito a ga­
nhar a policia e segurança moral pela amenidade 
de costumes, que se sub.stituirá á ferocidade d’elles 
que ó consequente e natural do trato e convivência 
com animaes ferozes; c a este respeito citou diver­
sos exenqdos da actual ferocidade, que passa mui 
facilmente a ser empregada não só para com os 
animaes domesticados, mas até contra as pessoas.

O que 0 seu projecto vae fazer, aquillo a que ao 
dirige unicamente, é ao que consta da letra das suas 
prescripçÕes: acahar com as corridas de touros, di­
vertimento harbaro, c que causa do mais a mais ha 
algum tempo a esta parte nni novo perigo para os 
habitantes da capital, procedido do costume que 
adoptaram alguns mancebos ociosos que vão espe­

rar 03 touros aos sabbados de noite, quando vem a 
entrar na cidade, para os espantar e faze-ios fugir 
pelas ruas d’esta capital, de sorte que corre perigo 
n’essas oceasiões quem quer que se atrever a tran­
sitar por ellas de ser atacado por alguma d'essa.s 
feras, e ferido, ou peio menos de soíFrer um grande 
susto.

O sr. Visconde de Balsemào:— sr. presidente, eu 
fazia tenção de impugnar parte d’cste projecto, se 
elle comprchendesse a obrigação de todos os lavra­
dores deixarem de ter a creação de gados bravos, 
porque entendo que isso seria violar um direito 
que têem todos os cidadãos de escolherem aquellas 
industrias que mais lhes convém. Entretanto não 
posso deixar do approvar este projecto pela parte 
que toca a um divertimento que entendo que não 
é civilisador, e que não tem exemplo senão n’este 
paiz, e outro proximo, e por isso já  um certo au- 
ctor disse, que a civilisação tinha acabado nlom dos 
Piryneus.

Dizem alguns amadores d’ostc divertimento, que 
as corridas dc touros fazem cora que os homens se­
jam atrevidos c valentes, entretanto em uma das 
nações mais corajosas, e que ainda ultiinamente 
tem dado tantas ]>rovas do seu valor, que 6 a Fran­
ça, não os ha, e todos sabem que ali são expressa- 
mente prohibidos os touros, e ainda ha pouco tempo 
se fez uma experiencia a este respeito.

Houve um especulador que quiz levar a Bordeos 
ou ás suas immediações uma corrida dc touros; a 
primeira vez já  não foi bem recebida ])eIo povo, 
mas da segunda foi tal a indignação publica, que 
os espectadores saíram para fóra da praça repro­
vando este barbaro divertimento, em que não se 
mostrava senão uma fria crueldade contra um ani­
mal que não se podia defender com as mesmas van­
tagens.

Eu entendi.a que haveria n’isto alguma coragem, 
se entre nós se praticasse o mesmo que se faz em 
Ilespanha, onde o animal estil livre absolutamente, 
e tem as armas naturaes para se defender; mas aqui 
não é assim, porque o boi é privado dcJlas porque 
está embolado, e é maltratado pelo homem, que não 
corre o mesmo risco que tem cm Hespanha, onde 
0 homem expõe a sua vida, inteiramente confiado 
só na sua destreza; e disse muito bem o sr. mar­
quez de Niza, que este divertimento não agrada, 
em geral, quando não ha um desastre na praça, e 
as pessoas que frequentam mais oste divertimento 
convera, que os touros não prestam se não vêem 
um .«eu siinilhante maltratado, e algmnas vez&s até 
privado de poder adquirir a sua subsistência futura.

Dizem também que a prohibição dos touros vae 
prejudicar muita gente, que vive d’esta industria, 
mas eu digo só que nós estamos tolerando no go­
verno constitucional aquillo que já  não se consen­
tiu havia muito tempo no governo absoluto, porque 
0 sr. D. João V I  por muito tempo não quiz no seu 
reinado que houvesse touradas, e só nos últimos 
annos é que permittiu á força de muitas e podero­
sas instancias que os houvesse na Nazareth; e se 
consentiu que isso tivesse logar foi unicamente por 
acto de beneficeneia que quiz fazer a uma casa pela 
qual tinha a maior devoção: mas resistiu quanto lhe 
foi possível áquelle divertimento, porque dizia elle, 
que 0 homem, que assistia pacificamente a ura com­
bate de touros, tornava se era geral um homem pou­
co compassivo para com os seus similhantes. E  aqui 
estão algumas pessoas d’aqnelle reinado quo viram 
a repugnância que este bondo=o monarcha sempre 
teve ás touradas, e que mxnca voluntariamente as­
sistiu a um d’es8cs espectaculos.

Eu não quero recordar agora a epocha em que 
este divertimento se tornou mais popular, longe de 
mim alludir só a essa epocha, mas desde então é 
que ficou em maior uso, e desde então tem augmen- 
tado mais entre nós um tão barbaro divertimento.

Pergunto qual é o resultado que se apresenta 
quando este espectaculo tem logar? É  haverem mui­
tas desgraças e applaudirem-sc, porque, sempre que 
houve um grande desastre, é quo se diz que os bois 
foram bons, e é notoria a indifferença com que se 
viam os desgraçados pretos quando ali iam ser mal­
tratados pelos touros, e ás vezes levados era bra­
ços para fóra da praça sem sentidos, e outras n'um 
completo estado de embriaguez. Ora quando todas 
as naçõ( ' civilisadas tratam de evitar similhantes 
vicios e divertimentos d’esta ordem, por meio de 
multas e grandes castigos, nós estamos consentindo 
legalmente que alguns homens exponham a sua v i­
da para augraentar o rendimento de um estabele­
cimento pio!

Agora, sr. presidente, tratando da questão pela 
parte economica, en não insisto para que desde já 
se prohiba aos lavradores que tenham gado l)ravo, 
porque estou persuadido que por ora este projecto 
é bastante e conveniente, mas citarei também a favor 
da sua exíineção completa o oxemjdo da França, 
onde tndns sabem que as Marennes tiveram muitos 
annos gados bravos e foram incultas, mas conheceu- 
se que a falta de cultura era devida á creação d’esse 
gado hravo, e tempos depois da convenção é que 
cessou o uso d’ese gado e d’cssas pastagens, exce- 
pto em uma pepiena parte d’estn paiz porque o seu 
terreno não se prestava a outra cultura senão á plan­
tação dos pinhaes, a qual se tez em grande parte 
por conta do estado; mas todo o outro terreno, que 
então estava em pastagens, está actualmentc redu­
zido á cultura de cereaes e plantas industriaes, co­
mo não se vé cm ]iarte alguma do Ribatejo. Dizem 
que estes terrenos não prestam senão para corta 
especie de pastagens, próprias para esta sorte dc 
gado; mas eu digo que se aquelles terrenos forem 
reduzidos a emphyteuso, fazendo-se prasos, como 
acontece na província do Minho, esta parte do R i­
batejo será muito mais productiva do que é hoje: 
e como nós temos falta de cereaes, como as estatís­
ticas do governo provam, que não são siifficientes sem 
se admittir a introducção dos cereaes estrangeiros 
n’este paiz; estou persuadido que aquelles terrenos, 
quando forem cultivados por aquella fórma, serão 
sufficientes para produzir corcaes para alimentar uma 
muito maior população; e alem d’isso seria mais ura 
ineentivo que chamaria os lavradores para a crea­
ção do gado manso; que é uma cousa de que temos 
muita necessidade para sustento do nosso povo, por­
que não ha abnndancia de carne para o seu ali­
mento, e a prova é que no interior do reino, quan­
do noa outros paizea o povo do campo assim como 
o das cidades 6 alimentado com carne, ali é o ba­
calhau, a sardinha e o pescado salgado o seu maior 
e muitas vezes o unico alimento, o que não dá a 
nutrição que dá a carne, e ao mesmo tempo vemos 
em Inglaterra, que o lavrador do campo, alimen­
tado com carne, é muito mais robusto e a sua vida 
tem maior duração.

Eis-aqui as rasões por que eu voto por este pro­
jecto, e estou persuadido que elle ha de ser no fu­
turo, ainda que indirectamente, de um grande be­
neficio para a lavoura (apoiados).

Posto a votos 0 parecer foi approvado.
Entrou em discussão n projecto.
Artigo 1.®
O sr. T). Carlos de Mascarenhas:— pedi a pala­

vra para declarar o meu voto. íh i voto que conti­
nuem as corridas de touros, porque não concordo 
com o digno par que acabou de fallar, quando dis­
se, que 0 espectaculo dos touros em Portugal era 
mnis barbaro do que em Hespanha....

O sr. Visconde de Balsemão:— eu disse que só em 
Hespanha e aqui é que havia o.=se espectaculo.

O Orador:— o digno ]iar disse, que cm Hespa- 
iiha 0 boi e.«tava desembolado, e aqui estava desar­
mado para se poder defender, e eu entendo que a

corrida dos touros, embolados, é muito menos bar­
bara; porque, se o touro fica assim menos habilitado 
para matar, também o toureador não leva armas 
com que possa fazer-lhe o mesmo; o que torna de 
certo o divertimento menos barbaro no nosso paiz 
do que ein outras partes. E  note também o digno 
par, que este divertimento é um d’aquelles de que 
0 nosso povo mais gosfii, c vejo quo se trata dc 
lli’o tirar sem se substituir por outro. Km França 
ha differentes divertimentos ])ara o povo, mas aqui 
não temos senão os touros. Também não entendo 
que acabadas as corridas de touros acabará a 
creação d elles, porque não é de certo o interesse 
que dão estas corridas quo convida os lavradores 
a promover a creação do gado bravo, porque ellas 
produzem uma limitada quantia para os lavradores 
durante o anno (apoiados).

Aproveito esta oceasião para recomraendar ao sr. 
ministro do reino, ainda qnc s. ex.* não se acha 
presente, mas estão os seus collegas, para que haja 
de recommendar ás auctoridades respectivas, que 
mandem vigiar e impedir certo costume, que era 
antigo, mas já  tinha acabado e que torna agora a 
reviver, de se juntar gente de proposito para es­
pantar os touros, fazendo com que elles andem pe­
las ruas da cidade e causem algumas desgraças. 
Isso sim, que é muito mais perigoso do que as cor­
ridas dos touros; o torna-se necessário que o sr. 
ministro do reino tome algumas providencias a este 
respeito (apoiados).

Foi approvado o artigo 1.®
Artigo 2.®
O sr. Marquez de N iza: —  quando so apresentou 

na commissão a emenda ao projecto original que 
elle, orador, havia confcccionado, todos os dignos 
]>ares, membros d’ella, concordaram em a ajipro- 
var, e por isso se lavrou o parecer n’esse sentido. 
Mas depois, pensando melhor, entendeu elle, sr. 
marquez, que era mais convéniente deixar ao go­
verno 0 modo de supprir o dejicif que a casa pia 
virá a soffrer em consequência d’esta medida: e co­
mo já  não })odia apresentar na commissão esta sua 
substituição, fa-lo agora, e mandou-a para a mesa, 
depois de a ter lido.

Não comprehendeu na substituição que acaba de 
ler o § 1.®, porque este póde ligar-se com ella.

«Art. 2.® O governo proporá ás cortes os meios 
que lhe parecerem convenientes para supprir o des­
falque que soffre a casa pia pelo artigo 1.® da pre­
sente \Q\.=Marquez de Niza.^

Foi admittida.
O sr. Presidente: —  está tambera em discussão 

conjuntamente com o artigo do projecto.
O sr. Visconde de Balsemào: —  eu tenho alguma 

duvida sobre a matéria contida n’este artigo, ])or- 
que não sei até que ponto esta camara está aucto- 
risada a augmentar ou a diminuir os impostos, por 
quanto, se isto não é verdeiramente um imposto, 
tem ligação com a fazenda publica, e o dispor d’es- 
ta é uma prerogativa da camara dos srs. deputa­
dos, assumpto esse a respeito do qual ella tem a 
iniciativa. Era conclusão repito, sr. presidente, que 
esta duvida foi o motivo por que pedi a palavra 
para a oflPerecer á consideração da camara.

O sr. Euqenio dc Almeida:— não lhe parece que 
procedam os escrúpulos que apresentou o sr. vis­
conde de Balsemão, porque a camara dos pares não 
vae pelo artigo em discussão invadiras attribuiçõcs 
cnnstitucionaes da camara dos srs. deputados; o que 
passou a mostrar comparando os artigos da carta 
em que vera consignadas essas attribuiçÕes com a 
doutrina do artigo, e com os seus eífeitos. E  por 
esta oceasião observou que a harmonia dos poderes 
políticos não só consistia em que um dos poderes, 
ou qualquer ramo d’elles, não fosse invadir as attri- 
buições do outro, mas igualmente cm que manti­
vesse com firmeza, e usasse livremente das suas 
próprias attribuições; pois que já pela invasão de 
alheios direitos, já  pelo abandono dos pro])rios, se 
estabelecia o desequilíbrio, c desde então cessava 
dc existir a tão desejada e necessária harmonia.

O sr. Visconde dc Emite disse quo não
lhe parecia que era necessário entrar agora na dis­
cussão da doutrina a que allnde o digno par, entende 
mesmo não ser esta a oceasião própria para se ana- 
lysar esse importante assumpto. Parece-lhe, porém, 
que o artigo 2.® deve ser eliuminado. Se o governo 
poder supprir por algum modo o dejicit que á casa 
pia í osulta da approvação d’esta lei, muito bem: se 
]iorém o não poder fazer, então elle proporá os 
meios que para isso julgar serem necessários. N ’esta 
conformidade vae propor e mandar para a mesa a 
seguinte proposta:

«Proponho a eliminação do artigo 2.® do projecto. 
Proponho igualmente a eliminação da substituição. 
=Visconde de Fonte Arcada.si

Foi admittida.
O sr. Euqenio de Almeida:— maravilliou-o a pro­

posta do sr. visconde de Fonte Arcad.o, que fendia 
a um fim contrario áquelle que não podia deixar de 
estar na« intenções de s. ex.*, que de certo não que­
reria que fosse desattendido o direito de propriedade 
que a casa pia tem ao rendimento resultante d’e?te 
divertimento; o que se é sempre deplorável, posto 
que seja uma desgraçada consequência da confusão 
de todas as idéas e de todos os direitos que acom­
panha sempre as grandes e prolongadas commn- 
ç.ões sociaes, muito mais o é nas condições aetuaes, 
pois que vae elle crear um instituto pio e que tem 
encargos tão grandes sobre si-de um rendimenTo de 
mais de 4 :0005^000 réis anmiaes, sendo tão escas­
sos os meios que tem para costear e fazer face a 
esses encargos.

No intuito de proteger esse estabelecimento, e de 
o proteger da eventualidade de um desfalque nos 
rendimentos d’aquella casa, desde nne esta lei fosse 
publicada até que se levasse a effeito o meio que 
nella se propõe, para substitui» o rendimento que 
cessa por effoito d’ella pelo outro que por disposi­
ção da mesma se trata de crear, leu e mandou para 
a mesa uma proposta que previne esse desfalque, e 
a interrupção que aliás lhe parece inevitável.

«A  prohibição das corridas de touros no conce­
lho de Lisboa sómente se tornará eíFectiva do prin­
cipio do anno immediato áquelle em que se tiver 
ajustado a indemnisação á casa pia, pela cessação 
do rendimento que lhe deve resultar da suppressão 
d’estas corridas.=^?íí7ewo de Almeida.ti

Foi admittida.
O sr. Visconde de Fonte Arcada:— que não podia 

deixar de louvar o muito zelo e interesse que o di­
gno par mostra pelo estabelecimento de carídade 
que dirije e a que se tem referido, nem outra cousa 
era dc esperar dos sentimentos de s. ex.*‘

No entanto que diria ao digno par que cora me­
nos justiça 0 censurou (O sr. Euqenio de Almeida: 
— censurar! Eu não censurei o digno par). Ou no- 
toii que, elle orador, queria atacar o direito dc pro­
priedade da casa pia. Que lhe periiiittisse s. ex.* 
que lhe observasse que não pretendia prejudicar, 
ou privar a casa pia do beneficio que está receben­
do com essa verba, proveniente das corridas de 
touros; mas que do beneficio, que recebe, a direito 
de propriedade sobre esse beneficio, vae grande dif- 
ferença.

Se n governo, dadas certas circumstaneias, con­
cedeu esse beneficio ou destinou essa verba de re­
ceita para a casa pia, póde dadas outras circums- 
tancias, retirar esse beneficio ú mesma casa pia, 
com tanto que por qualquer modo satisfaça a obri­
gação que tem de sustentar aquelle estabelecimento.

Que a sua proposta em nada prejudicava a casa 
pia, porque o governo lá está auctorisado a apre­
sentar as propostas que julgar convenientes, para

que a verba destruida com a abolição das corridas 
dos touros, seja por outra substituída.

Quanto porém a jiroposta que o digno par o sr. 
Phigenio de Almeida mandou para a mesa, parece- 
ilie que elta coutéui uma ihiutrina contraria á que 
já  se aclia votada no artigo 1.® e que })0V i.sso não 
jióde ser approvada.

Que a explicação do digno par mais o coiitirma 
na sua ojiinião, jiorque. a casa pia deve ser susten­
tada pelo governo, c so não houverem as corridas de 
touros, o governo hade compensar aquelle estabele­
cimento do jirejuizo <iue tiver pela falta d essas cor­
ridas, e assim que dizia que tanto o artigo 2.® do 
projecto como as substituições devem ser elimina­
das.

O sr. Marquez de N iza : —  pedia a palavra para 
dizer ao digno {mr o sr. Pmgenio dc Almeida que, 
com quanto já  em parte fosso prevenido pelo digno 
par 0 sr. visconde de Fonte Arcada, não juklo com 
tudo deixar de observar a s. ex.*, que não ve que 
haja direito de proj*riedade a conijiensaiv Faz vo­
tos para que á casa jiia, a css(í estabelecimento de 
caridade, se não tire um unico real, mas não por­
que reconheça n’ella jiis a qne se lhe compenso di­
reito algum de propriedade, porque, o que a casa 
pia tcin recebido proveniente das corridas dc tou­
ros, tem sido concedido como um benoticio, e nada 
mais.

O que o orador queria cra evitar discussão, e por 
isso apresentou aquella substituição a uma parte do 
artigo 2.°, porque, adoptada ella, cessavam as apre- 
liensões de evasão, ou não invasfio das attribuições 
do uma na nutra camara. No entanto desejaria muito 
ouvir algum dos ministros, porque se o governo de­
clarar que está de aceordo no pensamento do digno 
par 0 sr. visconde Fonte Arcada, isto é, do que 
providenciará de modo quo. a casa pia nada jicrea, 
nenhuma duvida teria então, elle orador, em reti­
rar a sua substituição, anniiindo á eliminação do 
artigo 2.®

O sr. Presidente do conselho de ministros (Joa­
quim Antonio de Aguiar;:— disse que é dever do 
governo ])rover á sustentação dos diílerentes esta­
belecimentos de piedade e caridade; e, sem depen- 
deneia de se fazer menção d isso n’estc jmojeeto, é 
evidente que o governo ha de prover no desfahpie 
quo possa sofirer a casa pia, em consequência da 
disposição do artigo 1.”, que a camara já  votou. 
Ha de ])rover, não a titulo de indemnisação, mas 
pela obrigação que tem de acudir á sustentação de 
todos os estabelecimentos de piedade e caridade. 
Bem p(Wle ser que o possa fazer pelos meios que o 
governo tem á sua disposição, sem dependeneia do 
corpo legislativo; mas se for necessário uma pro­
posta apresenta-la ha, mesmo sem admittir a idéa 
de indemnisação jielo ]>rejuizo que possa sofirer a 
sustentação d’estc pio estabelecimento. Póde s. ex.^ 
portanto dar a segurança á camara, e ).rincipal- 
mente ao ar. administrador deste estabelecimento 
(pois é muito louvável que elle manifeste o zelo que 
tem por a casa pia), que o governo não se ha de 
esquecer de ])rover a qualquer deficiência que pro- 
venlia da disposição do artigo 1.® d’este projecto.

O sr. presidente do conselho entende que não ha 
inconveniente nenhum em que se su])prima o artigo 
2.°, e ]ior consequência que so adopte a proposta do 
ar. visconde de Fonte Arcada (apoiados).

O ar. Visconde de Athoquia:— se podesse peraua- 
dir-ae de que por este j)rojecto se tirava um aó real 
á casa pia, não aó .se oppunha a este artigo, mas 
também ao pensamento do projecto, porque o illus- 
tre director d’aquella casa, mostrando os pequenos 
rendimentos que tem para satisfazer ás grandes des- 
pezas d’aquelle pio estabelecimento, ainda mais o 
confirmou na resolução de não dar um voto pelo 
qual entrasse em duvida se perderia algum dos pou­
cos meios que tem esse pio estabelecimento.

O orador lembra-se que ouvia dizer aos seus con­
discípulos de Coimbra, que nas leis havia um prin- 
pio que se chamava a rasão da lei, e que quando 
as suas disposições não pareciam bem claras, se re­
corria á rasão da lei para se achar a intelligencia 
d’eilas.

Não ha n’esta camara ninguém que deseje que so 
tire á casa pia um só real do seu rendimento: ne­
nhum digno par votaria qne se lhe tirasse a raini- 
raa parcella desses poucos meios (apoiiaios), e por 
isso ficou mais sncegado depois que o sr. presidente 
do conselho declarou, que aquelle estabelecimento 
não havia de sOffrer desfahjue algum, e que o go­
verno havia prover á sua sustentação eoino julgasse 
mais conveniente. Portanto, pediu a palavra só para 
explicar bem o seu voto. Tem uma certeza moral 
de que 0 governo não quer, não póde, e não ha de 
deixar de dar á casa pia o rendimento que ella per­
de, e embora se diga que não tem direito a uma in­
demnisação. E  n’este sentido, e com esta seguran­
ça, que vota pela eliminação do artigo 2.® A  dis­
cussão que tem havido é a rasão da lei, é ella que 
ha de explicar o pensamento da camara.

O orador deseja que o governo entenda bcin, que 
depende d’elle satisfazer aos desejos do digno par, 
para dar á casa pia uma somma que seja igual 
áquella que se lhe tira: e Deus queira que o seu il- 
lustre provedor lhe possa dar a essa somma um des­
tino do que tire grandes interesses.

O sr. Euqm io de Almeida:— no ponto a que a 
discussão cheg()U, uma insistência da sua parte se­
ria mal cabida, seria manifestar sentimentos que 
não tem, e desconfianças que estão completamente 
longe das suas idéas. C) que saiu claro da discus­
são, pelo voto dos dignos pares que fallaram, e a 
declaração solemne do sr. presidente do conselho 
de ministros, é que o desfalque dos rendimentos 
que resulta para a oasa pia, eni virtude da dispo­
sição d’esta lei, será supprfdo, ou seja pelos meios 
ordinários que o governo tem á sua disposição, ou 
quando os não haja, pela proposta que ha do fazer 
ao parlamento para obter o mesmo fim. Esta de­
claração feita pelo governo e aceita pela camara, 
assegura-lhe todas as garantias que podia desejar; 
e por isso, seguindo o exemplo dos dignos pares, 
pede também licença á camara para retirar a sua 
proposta (apoiados).

Concedida.
O sr. Marquez de N iza :—  annuindo ás observa­

ções que se tinham feito; e achando satisfactorias 
as declarações do sr. presidente do conselho pediu 
licença para retirar a sua proposta, visto que essas 
decla?*ações tinham removido os inconvenientes que 
a sua substituição tendia a pôr de parte.

Concedida.
O sr. Visconde de Balsemào: —  pediria ao digno 

par, 0 sr. marquez de Niza, que retirasse também 
essa ])nrte. do artigo, que deixa ficar o mesmo em­
baraço; porque é estabelecer desde já  um imposto 
sobre as corridas de cavallos.

Pede por tanto a eliminação de todo o artigo para 
não ficarem duvidas.

O sr. Presidente: —  queira o digno par mandar 
para a mesa a sua indicação por c.scripto.

O Orador:— sim senhor.
O sr. J\íarqucz de N iza :— sem concordar nas ra­

sões do digno par, pois nno crê que isso seja exor­
bitar a oamarn das suas attribuições, mas porque 
vo que toda a camara deseja eliminar todo o arti­
go, proj.õe que ella seja extensiva fcmibem ao § 
(apoiados).

Vozes:— votos, votos.
Approvou-sc a eliminação.
O.sr. Presidente:— entiio ponho á votação da oa- 

mara o artigo 3.®, que fica agora sendo o 2.°, e a 
uiesiim redacçíio.

Foi approvado.

5 3 1
O sr. secretario Conde de Mello:— iieço licença á 

camara para ler o parecer da.s commissões reunidas 
de fazenda e do ultramai-, e que foi ha pouco man­
dado ] ara a mesa pelo sr. visconde de Castellões
(leu ).

o  sr. Presidente do conselho de ministros (Joa­
quim Antonio do Aguiar):— sr. presidente, eu peço 
a palavra a v. ex.** antes de fechar a sessão.

O sr. Presidente:— creio que attenta a urgência 
d este negocio a camara dispensará a impressão e 
distribuição deste projecto, e quererá que inimedia- 
taineiite so trate d’elle; attenta a sua urgência.

A  camara sendo consultada, resolveu que se dis­
pensassem todas as disposições regimcntaes para en­
trar já  cm di.scuspão os seguintes

PARECER N.* 11

A  Commissão encarregada do dar o seu parecer 
sobro a admissão do ex.’“® e rev.”‘® bispo da Guar­
da, I>. Mamicl Martins Manso, a tomar assento na 
camara dos dignos jiarcs, n essa qualidade exami­
nou os documentos que llie foram presentes, e reco­
nhecendo a identidade do possoa, é de parecer quo 
seja admittido a prestar juramento, e tomar assento.

Sala da camara, 8 do maio de Marquez
de N iza=.íSá da B a n d e ira =  Visconde de Castro.

Apjjrovado.
PAKECEit N.° 12

As eomiiiissões de fazenda e do ultramar tendo 
exaniinado o projecto de lei, .«ob n.® 16, vindo da 
camara dos srs. deputados, pelo qual é auctorisado 
0 governo para applicai* ás de«pezas extraordinárias 
da jtrovincía dc Angola atéá quantia de lOOiOOOéSClOO 
réis, concordaram imanimeinentc em dar o seu as­
sentimento ao referido j rujecto, em vista das cir- 
cumstaiicias extraordinárias e urgentes qne moti­
vam esta desjioza; e são por isso de parecer que o 
mesmo projecto seja approvado por esta camara 
]>ara subir á real saneção.

Sála da commissão, 8 de maio de 1800. 
de Ca.<iro —  J). Antonio José de Mello e Saldanha 
^ F e l i x  Pereira de Mi(qalhàes=Conde do Bomjim 
=  Visconde de Athoquia — Sá da Bandeira =  Vis- 
conde de CastellTtes.

PROJECTO DE LEI N.® 16
t

Artigo 1.® E  auctorisado o governo a ajiplicar ás 
despezas extraordinárias da província de Angola até 
100:000éi000 réis.

Art. 2.® Fica revogada a legislação cm contrario.
Falado das cortes, em 8 de maio de 1860.=  

Barthnlomeu dos Martyrcs D ias e Sousa, presi­
dente = . / oo2'?/míj Gonqalves Mumede, dejiutado se- 
cretario=L«72 Alhano dc Andrade Moraes, depu­
tado secre.tario.

Não havendo quem pedisse a palavra, foi appro­
vado 0 projecto, e bera assim a mesma redacção.

O sr. Presidente: —  tem a palavra o sr. presi­
dente do conselho.

O sr. Presidente do conselho de ministros (Joa­
quim Antonio de Aguiar):— sr. presidente, eu re­
cebi um convite para assistir n’esta casa no dia, 
creio que 10 do corrente, em que a camara se ha 
de constituir cm tribunal de justiça. Eu entendo, 
c é para mim fóra de questão, que os membros do 
poder executivo não ])odcm fazer parte de um tri­
bunal do justiça, cm qne se trata principalmente 
de um processo instaurado pelo procurador geral 
da coroa, que é agente do governo (apoiados). Eu 
entendo isto; entretanto pareceu-me que devia fazer 
esta declaração á camara, a fira de que não estra­
nhasse que eu não comparecesse no dia designado. 
Acresce que, ainda mesmo que me não consideras­
se inhibido do comparecer pelo motivo que levo 
dito, outro havia já  que rae impossibilita de ser 
juiz n’esta causa; c é que, entre os procesíos dc quo 
se trata ha um que respeita ao nosso collega o sr. 
Ferrão, no qual, até certo ponto, está envolvido um 
juiz, quo é meu parente oni gráu que entendo quo 
me não deixa ser juiz. Entretanto a camara verá 
os motivos polo.s quaes cu não compareço ao cha­
mamento que me fez. O meu illustre collega o sr. 
visconde da Luz pensa como eu, quanto á exclu­
são que no^ parece existir entre membros do poder 
executivo e juizes, com especialidade n’um proces­
so intentado por ura agente d’esse poder. (O sr. M i­
nistro da querra:— apoiado).

O sr. Presidente:— Amanhã temos sessão. A  or­
dem do dia serão os pareceres que as commissões 
apresentarem. Está levantada asessão.— Erammais 
dc. cinco horas.

Relação dos dignos pares, que estiveram presentes 
na sessão do dia 8 de maio de 1860

Os srs. visconde de Laborim, cardeal patriarcha; 
marquezos de P’ ronteira, das Minas, de Niza, de 
Ponte de Lima; arcebispo bispo conde; condes de 
A i‘rochella, de Avillcz, do Borafim, de IMello, da 
Ponte, cia Ponte do Santa Maria, do Sobral, de V i- 
inioso; bi.spo de Beja, bispo da Guarda; viscondes 
de Athoguía, de Balsemão, de Ronagazil, da Bor­
ralha, de Campanhã, de Castellões, de Castro, de 
Fonte Arcada, de P^ornos de Algodres, de Gouveia, 
da Luz, (le Í8;i da Bandeira; barão de Arruda; Mel­
lo c Saldanha, Pereira Continho, D. Carlos de Mas- 
caronhas, F. P. de Magalhães, Moracs Pessanha, 
Aguiar, Larcher, Izidoro Guedes, Eugênio dc A l­
meida, Brito do Rio, Aquino de Carvalho.

CAMAÍÍA DOS SENMOIÍFS DEPUTADOS
SESSÃO DE 21 DE JUIO

PHKsniENciA no E- sn. rartiioi.omeu nos mauttres

Sendo um quarto depois do meio dia verifica-se, 
pela chamada, estarem ]»rcsentes 80 srs. deputados.

U sr. Presidente:— declara aberta a sessão.
Acta a}»provada.
Mandam-se lançar na acta as seguintes decla­

rações:
1. * Do sr. Justino da Costa, de. que por justos 

motivos não assistiu ás sessões de 18 c 19 do cor­
rente.— Inteirada.

2. *' Do sr. Pequito, deque láltou faltou á sessão 
de 19 do corrente por motivo justificado.— Intei­
rada.

3. “ Do sr. Corta e bilva, de <jue faltou ás ses­
sões, ha mu inez, jajr motivo do moléstia, como 
justiiica com certidão do facultativo.— Inteirada.

4. '' Do sr. bilva Andrade, dc que o sr. Gouveia 
Osorio não coinjiarece á sessão de hoje, e talvez a 
mais algumas, ]'or motivo justificado.— Inteirada.

5. *̂ Do sr. Rebello da bilva, i)articipando que, 
por motivo justificado, não coinjiai cceu ás sessões 
de 18 e 19, csiieraudo eomparcicer logo que cesse 
esse motivo.— liíteirada.

COKRESrONDENCIA
1. ® Um officio do ministério da guerra, devol­

vendo, com as informações que lhe foram pedidas, 
o requerimento do capitão ajudante de ordens do 
governador da,praça dc Eivas, Joaquim Jo.«é da 
Gama Lobo.— Á  commissão de guerra.

2. ® Do ministério do reino, )<arti<fi])aiido que não 
póde reraetter as representações, pedidas pelo sr. 
Lopes Branco, cra que os habitantes do concelho 
de ]\laiorca ]>edem ser desannexados do concelho 
da Pb’gueira, porque foram remettidas para o mi­
nistério dos negocio.s ecolosiasticos em 11 de setem­
bro de 1854.— Para a secretiiria.

3. ® Uma representação da camara municipal dos 
Olivaes, reclamando contra a suppressão da esta­
ção de Alverca.— A o governo.

4. ® Da camara municipal da Certa, contra o im­
posto de 20 réis em alqueire de azeite, que as ca-
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niíiras iruinicipacs da Barquinha o Coimbra lançam 
no azeite que transita pelos seus concelhos.— A  coin- 
missão de administração publica.

5.® Da camara municipal o mais habitantes do 
Chaves, pedindo que a directriz da estrada de Cha­
ves a Braga siga pelo concelho do Barroso.— Ao 
governo.

Dd-se expediente pela mesa ao seguinte reque­
rimento:

«Requeiro que, pela secretaria do reino, se peça 
ás camaras de Coimbra c Villa Nova da Barqui­
nha certidão da postura, cm virtude da qual c con­
tra a disposição dos artigos 142.® c 143.® do codi- 
go administrativo, c tributado cm 20 réis cada um 
alqueire de azeite, que não sendo consummido n’a- 
quellas localidades ò apenas transportado por aqucl- 
les pontos para esta capital c para o Forto .= i'm ío  
de Alhuqucrqiie.y»

É  remettido ao governo.
Tem segunda leitura a seguinte proposta:
«Requeiro que sejam remettidas á coniinissão de 

estatística as representações que ao governo e á ca­
mara dirigiram as auctoridades do Taboayo cm 27 
do novembro do 1855, G do março de 185G, 5 de 
maio de 1857, c 10 de março do 1859; assim como 
todas as representações da camara de Armamar so­
bre  ̂divisão de territorio.= i’’. L . Gavícho.i»

E  enviada á commissão de estatística.
O sr. Bojdo: —  manda para a mesa um parecer 

da commissão de estatística, sobre a reconstrucção 
dos concelhos de Mora c Mourão.

Manda também para a mesa tres projcctos de lei.
O sr. Julio do Carvalhal:— toda a camara sabe 

que a estrada da Regua para o Porto pela parte 
que vae da Regua a Amarante é péssima, sendo as 
diligencias e carruagens tiradas a bois: todos os en­
tendedores concordam que o dinheiro que sc gastar 
naquella dirccção é um dcsperdicio, c tem jã  dito 
])or mais do uma vez, que o unico remedio que ha 
ó fazer uma estrada pela margem do rio Douro da 
Regua para o Porto. Insiste n’esta necessidade, c 
para evitar disperdicios futuros, manda para a mesa 
um projecto de lei n’este sentido.

O sr. Frazao: —  envia para a mesa algumas re­
presentações de diversos cidadãos de Lisboa com 
mil cento o dezoito assignaturas contra as medi­
das financeiras apresentadas pelo governo.

O sr. Silva Cabral:— manda também para a me­
sa, contra as medidas financeiras do governo, as se­
guintes representações: uma da camara municipal 
de Almodovar em nome dos seus administrados; cm 
segundo logar a continuação das assignaturas dos 
cidadãos do concelho do Torres Vedras; c cm ter­
ceiro logar uma representação do concelho de Villa 
Verde com setecentas noventa e cinco assignaturas 
de cidadãos d’aquclle concelho, representando con­
tra as mesmas medidas financeiras.

O sr. Mello e Minas:— manda para a mesa uma 
representação da camara municipal da leal o valo­
rosa villa  de Campo Maior, cm que cila por si, c 
em nome dos habitantes do municipio, pede que 
o seu concelho seja novameute elevado á cathego- 
ria de comarca.

Campo Maior é uma das primeiras praças mili­
tares do nosso paiz c uma das principaes villas do 
Alcmtejo, rica pelos seus productos agricolas, c il- 
lustre pelos valorosos feitos do armas que, em dif- 
ferentes epochas, ali se teem praticado.

Quando o paiz estava organisado militarmente, 
foi sempre praça de primeira oi*dem, e era quartel 
de dois corpos do exercito.

Também tinha juiz de fóra, e depois da extinção 
d ’estes magistrados ficou sendo, por alguns annos, 
uma das comarcas do Alemtejo, vindo a final a ser 
Bupprimida e annexada a Eivas.

Campí^Maior deve outra vez ser erigida em ca­
beça de comarca, não só pela sua riqueza e popula­
ção, mas também por ser a villa mais próxima a 
Badajoz, cujos termos confinam um cora o outro.

Alem  do ser um acto do justiça, ó tambem uraa 
medida politica, que fará com que os estrangeiros, 
passando a fronteira, encontrem a primeira estação 
das vias ferroas portuguezas, collocada na área de 
um concelho importante.

O sr. Mendes de Vasconcellos:— envia- para a mesa 
uma nota de renovação do pedido ao sr. ministro 
dos negocios estrangeiros, relativo á santa casa da 
misericórdia de Eivas.

O sr. J. M . de Abreu:— manda a mesa a repre­
sentação era que a camara municipal de Coimbra 
pede a esta camara a revogação do § 2.® dos arti­
gos 142.* e 143.® do codigo administrativo; este pe­
dido, já  feito por outras municipalidades, ó de re­
conhecida conveniência publica, porque as disposi­
ções d’aquelles artigos davam logar a grandes abu­
sos, e eram causa de serem defraudadas as cama­
ras de uma parto importante dos seus rendimentos; 
alem do que por aqucllc modo as contribuições so­
bre 0 consummo íam pesar quasi exclusivamcntc 
sobre as classes menos abastadas, o que é injusto; 
o governo segundo lhe consta está conforme cin at- 
tender ás representações das camaras, e pede por 
tanto que a commissão de administração publica de 
quanto antes o seu parecer, a])rescntando ura pro­
jecto de lei que resolva esto ponto por uma medida 
geral (apoiados).

O cabido da sé de Coimbra tambem o encarre­
gou de apresentar uma representação, em que pede 
lho sejam augmentadas as suas côngruas; pedido 
que ó da maior justiça, porque uma dignidade ou 
um conego não póde sustentar-se com a decencia 
devida aò seu logar, limitado á côngrua dc 10^^800 
róis por mez!

Os canonicatos assim reduzidos nem podem man­
ter o cxplendor do culto, nem ser a remuneração 
condigna dos serviços prestados á igreja; e o cabi­
do de Coimbra so torna digno dc especial conside­
ração pelos serviços c illustração dos seus membros.

O lyceu de Braga o encarregou tambem do apre­
sentar a esta camara uma representação sobre di­
versos pontos da sua reforma litteraria; honrando-sc 
muito d’csta incumbência, posto que n’algum ponto 
não concorde plenamente com os requerentes, espe­
ra que serão era geral attendidas as reclamações 
dos dignos professores d’aqucllo lyceu.

Parte d’cllas vão ser resolvidas no regulamento 
dos lyceus, e outras no projecto de reforma que o 
governo tenciona apresentar á camara; c aproveita 
esta oceasião do responder ao que n’uina das ulti­
mas sessões disso o illustre deputado o sr. Fcrrer, 
que estranhára que o conselho geral de instrucção 
publica não tivesse dado maior impulso ás reformas 
litterarias, quando muitos dos seus actos já  publi­
cados davam testemunho em contrario; c outros já 
preparados vão ser publicados, dependendo tambem 
algumas providencias de certas auctorisações legis­
lativas, c que por tanto o conselho tinha intendido 
seriamente na reforma da instrucção publica fhpoírt- 
dos).

Conelue mandando para a mesa uma proposta.
O sr. Zeferino Rodrigues:— manda para a mesa 

um parecer da commissão dc petições.
O sr. Affonseca: para a mesa ura reque­

rimento dc Francisco Maria Abondano, que serviu 
nos batalhões nacionaes da cidade da Porto, que 
pede lhe seja concedido o beneficio do decreto de 
11 do agosto de 1856.

D sr. lltnriques Seceo:— tendo tido a honra de 
haver recebido uma representação dos habitantes do 
extincto concelho do Avô, contra as medidas finan­
ceiras do governo, agora a manda para a mesa; e 
por que esta camara^ resolveu não mandar publicar 
as representações d esta ordem, respeitando, mas 
divergindo de similhante resolução, pede que se dô

á representação o mesmo destino que ás mais subre 
0 objccto, 0 designadaracuto á dos honrados habi­
tantes da cidade dc Coimbra, á qual adlierc c hoje 
faz sua, visto que a oceasião sc lhe depara para o 
fazer.

Os iiidcpcndeiitcs cidadãos da muito antiga c no­
bre villa do A vô  lembram á camara os muitos ser­
viços que seus antepassados prestaram ao paiz, c 
lembram-nos bem, porque dcllc era, )iara tudo re­
sumir n’iun homem só, Braz Garcia Mascarenhas, 
o auctor do Yíriato Trágico, tuo illustro entre os 
guerreiros, como na companliia das musas. E  esses 
serviços reclamara, alem dc outros motivos, oalivio 
agora do novos encargos, mónncnte quando ha cor­
dura dc não pedir isenção d’elles, mas só pedir que 
se não augmentem até que sc façam as economias 
que 0 paiz reclama.

Em seguida falia do um facto do que tem noti­
cia, c vê mesmo mencionado nos jornaes de Coim­
bra com algumas circumstancias que o acompanham; 
c é 0 chamado tumulto c assoada que sc diz feita 
pelos povos de V il de ^lattos á auctoridade admi­
nistrativa d’aquella cidade, quando ali foi para la­
zer distribuir agua aos' que obtiveram licença para 
semear arroz.

Não c sua intenção censurar esse funccionario ad­
ministrativo, nem mesmo a auctoridade superior 
que presido aos destinos do dislricto, cujas intenções 
crC mesmo boas; mas apesar d’isso pcrsuadc-sc te­
rem logar as seguintes reflexões.

Se bem certo está nas disposições adoptadas pelo 
governo em difierentes portarias, o polos governa­
dores civis cm muitos cditaes, c até pelo de Coimbra, 
a muito curta distancia das terras que so dizem li- 
cenceadas para arroz, de muitas povoações que as 
avisinham, não ha logar a fazer-se a concessão; c 
sc 0 governador civil interino a deu, dc certo foi 
illudido nas informações que lhe prestaram.

Vê-se pois a muita justiça que assiste aos povos 
de V il dc Mattos, c outros visinhos, para não de­
sejarem hojo ás suas portas as mesmas scenas dc 
desolação dos annos do 1853 e 1854, em que gran­
de parte da povoação foi disimada pelas febres ma­
lignas, causadas pela sementeira dos arrozacs, c até 
pela fórma do seu cultivo.

Mas, na hypothcse dc que sc trata, ha mais ra- 
sÕes a favor dos povos, porque não tendo os pré­
dios licenciados agua própria, é forçoso aos culti­
vadores do arroz ir tira-la á valia geral, que ali 
corre. Ora certo é que nem nas valias, nem nos 
rios públicos póde qualquer por auctoridade pró­
pria fazer reprezas, nem toda a auctoridade é com­
petente parn conhecer do regimen dos rios; sendo 
certo, no caso dc qiie se trata, que essa auctorida­
de pertence á junta do Mondego, como afiluciite 
que é do rio a valia dc que sc trata, ou valia dos 
Fornos.

Não ha por consequência a punir os povos pela 
sua justificada opposição á cultura do arroz, mas 
ha a fazer-lhes justiça, como lhes deve ser feita, 
attendendo a que a saucle publica está primeiro que 
quaesquer direitos de propriedade particular, que é 
sempre rcstricta á conveniência geral.

O sr. ministro do reino tom promettido a impor­
tante questão da cultura do arroz por uma medida 
permanente c genérica, mas tal medida tarda já, c 
os povos Boífrcm.

Conelue pedindo que o governo tomo as necessá­
rias i^rovidencias para o descobrimento do roubo 
importante feito ás religiosas dc Lorvão, e punição 
dos criminosos, porque são senhoras dignas do am­
paro piiblico; ainda que suppõo que as duas aucto­
ridades do districto c do concelho terão jsl feito a 
sua obrigação, prevenindo as diligencias do governo.

O sr. Lobo d A v ila :— manda para a mesa um re­
querimento pedindo esclarecimentos ao governo.

O sr. Gonçalves de Freitas:— requer, por parte 
da conmiissão do credito predial, seja consultada a 
camara, a fira de que o sr. !Mello Soares, visto ter 
assistido a algumas reuniões d’essa commissão, soja 
a cila addido.

Resolvc-so affirmativamentc.

ORDEM DO DIA
CONTINUAÇÃO D A  DISCUSSÃO DO n iO JE C TO  DK L K I H .* H

O sr. Ministro das obras pidjlicas (Antonio do 
Serpa):— vem á tribuna porque não jiódo esforçar 
a voz, c deseja scr ouvido pela asscmbléa.

Revendo os apontamentos feitos na sessão passa­
da sobre algumas arguições apresentadas pelo sr. 
Avila, não póde de novo deixar dc dizer alguma 
cousa sobro o seu objccto. E  gravo que se diga 
nhima camara, que houve escândalos n’um negocio 
que o governo apresentou á sua approvaçao, sobre 
tudo quando é um contrato feito pelo governo, c 
quando esse contrato envolve cm si o desembolso 
de valiosas sommas para o thesouro.

O illustre deputado disse que havia oscandalos, 
mas é verdade que disso tambem, que o governo 
estava innocente n’clles. Tinha notado já á camara 
que 0 primeiro cscandalo apresentado pelo sr. de­
putado, c do que disse que tinha provas, mas qiio 
não apresentou, foi a concessão de um habito de 
Christo a um dos concorrentes.

Já notou como era contradictoria esta asserção 
de que havia escândalos c de que o ministério era 
innocente, porque o facto cra si dc se dar um ha­
bito não é cscandalo, o unico cscandalo seria sc esse 
habito fosse dado por alguma corrupção, c uao co­
mo paga de serviços ao estado. Seria cscandalo se 
fosse dado para afastar um concorrente da praça, 
prejudicando os interesses do paiz.

Disso mais o illustre deputado que havia um con­
trato, que não mostrou, deelarando-se o unico juiz 
da apresentação d’elle, e de dizer os nomes que se 
envolviam n’essc contrato. Disse mais, que havia 
lucros que sc repartiam com um cavalheiro que s. 
cx.*  ̂conhecia, mas que cra estrangeiro e estava fóra 
do paiz, c que esses lucros recebia-os para pagar 
os esforços feitos para obter este contrato. São es­
tas as asserções dc s. ex.®, c o sr. deputado tem 
obrigação moral, tem um dever de lealdade e de 
delicadeza a cumprir, ou dizendo o nome desse ca­
valheiro ou respondendo a uma pergunta que lhe 
dirige.

Já mostrou á camara (c traz os documentos) de 
que esta negociação começou no tempo cm que o 
illustre deputado cra ministro, ou para melhor di­
zer, achou esta negociação completa, c nao fez mais 
do que acrescentar alguns artigos importantes, e 
que dão garantias ao governo.

Como disse, traz os documentos; todas as propos­
tas de Langlois, que datam de muito tempo; e as 
consultas do conselho de obras publicas. Nas pri­
meiras pedia-se um preço extraordinário pelo custo 
kilometrico das estradas que sc haviam do construir, 
e impunham-sc outras condições que eram inadniis- 
siveis. O governo ouviu o conselho de obras publi­
cas sobre estos pontos, o qual ]>oz objccções a esta 
concessão. Essas consultas foram mostradas ao con­
cessionário, 0 deviam sô-lo, porque se negociava com 
cllc; c o proponente aceedeu ás observações feitas 
pelo consellio, c riscou da sua proposta as condi­
ções que eram inadmissíveis, c diminuiu o preço 
kilometrico. Tem ))rcscntcs as consultas do conse­
lho, feitas antes d’aquella que está publicada nos 
documentos quo foram presentes á camara no tem­
po cm que o illustro deputado cra ministro; e tem 
cinco ou seis propostas successivas dc Langlois, 
quo cm rasão das observações feitas polo conselho 
as reformava ou renovava de aceordo com as ob­
servações que sc lhe faziam. Por exemplo, o con­
selho de obras publicas ponderava os inconvenien­
tes que se davam cm contratar todas as .estradas.

ou um grande numero d’ellas, porque d’esta ma­
neira ficavam muitos dos nossos engenheiros sem 
oceupação; c logo na proposta seguiuto o conces­
sionário veiu luctícr a condição de que seriam em­
pregados jiela companhia os nossos engenheiros, c 
com cíleito ó o que está determinado no contrato. 
D iz mais na sua proposta quo o governo mandaria 
examinar os projcctos que havia dc algumas es­
tradas cm diversos })ontos do paiz, para clle poder 
melhor examinar c fixar o preço kilometrico; final­
mente, depois quo o concessionário so conformou 
com as indicações do conselho, o ’ governo mandou 
ao conselho que fizesse a norma do contrato, por 
consequência achou feita a negociação, passando-se 
tudo isto uo tempo cm que o illustre deputado era 
ministro.

Pergunta se o cavalheiro estrangeiro a que allu- 
diii 0 illustre deputado, e que não está no paiz, 
como diz s. cx.“, quer ter lucros na empreza para 
pagar serviços feitos em obter este contrato? Sc 
assim é, d’aqui vinha uma suspeita de corrupção. 
Se 0 illustre deputado não tem obiágação dc dizer 
0 nome desse cavalheiro, tem obrigação do dizer, 
e é 0 quo lhe pergunta, se esse cavalheiro estevo 
cm Portugal, sendo elle, orador, ministro ou quan­
do o sr. deputado o era? (apoiados.)

Não faz esta pergunta para retaliar; não faz isto 
para enviar ao illustre deputado as alliisões quo 
apresentou contra o governo, porque não são outra 
cousa, e não quer usar desses meios nem d’essas 
armas; mas quer que se prove se esse cavalheiro 
quer receber dinheiro, como disse o sr. deputado, 
para se pagar dos esforços que fez para obter este 
contrato.

Já disse quo não vem aceusar o illustre deputa­
do, porque não aceusa ninguém quando não tenha 
provas para isso; pelo menos quando não tenha a 
consciência de que as pessoas são culpadas, mas 
póde repellir insinuações por factos de que está per­
suadido, quo nem clle ncra o sr. deputado eram ca­
pazes dc praticar. Não costuma lançar insinuações, 
ncin vem trazer factos quando não possa dizer, aqui 
estão as provas.

Estava certo dc quo ningnem diria que a cor­
rupção foi exercida por parte dos ministros seus an­
tecessores, porquo não se deu ura só acto n’este ne­
gocio, que fosso digno de ceusura; mas para que­
brar a arma da calunmia na mão do quem d’clla 
quizer usar, é que deseja que so declare se esse ca­
valheiro quo fez esforços para obter este contrato, 
do que pede a paga, esteve em Portugal quando o 
sr. deputado era ministro, ou quando se fizeram as 
negociações, ou na epocha actual?

Disse-sc que houve oscandalos n’csto contrato; 
não sabe sc os houve, talvez' os houvesse, talvez te­
nha conhecimento dalguns, mas esses escândalos não 
invalidam a resolução do governo, antes pela con­
trario a justificam (apoiados); mas não lança mão 
d essas armas porque o governo póde justificar o 
seu procedimento vista dos documentos que apre­
senta.

O sr. deputado, fazondo-sc dc boa fé, (está con­
vencido d isso, porque ás vezes os interesses parti­
dários atraiçoam as melhores intenções) (O sr. Avila: 
— apoiado)— (Osr. Alves Martins:— apoiadissirao), 
fazendo-so de boa fc procurador dc interesses ou 
de intuitos de uma das partes interessadas n’esta 
questão. ..

(O sr. A vila  chama á ordem o sr. ministro, e 
pede quo 60 tomo nota das palavras dc s. ex.b por­
que tenciona responder a cilas. (Muitas vozes::— or­
dem, ordem; grande agitação c alarido por alguns 
minutos.)

O sr. A vila :— quer que se lhe dê a palavra para 
provar que o sr. ministro não está na ordem.

O sr. Presidente: —  tocando a campainha, e de­
pois de restabelecido o socego, declara que visto o 
sr. ministro ser chamado á ordem, segundo o regi­
mento, podia continuar o seu disciu’so, principian­
do por mostrar ro estava ou não na ordem.

O sr. Ministro das obras p>uhlicas (Antonio de 
Serpa) (continuando): —  a camara tomará nota dc 
quem é que promoveu esta excitação. Como depu­
tado 0 como ministro tem direito de explicar o sen­
tido das suas palavras, e do provar que o sr. de­
putado não tinha direito do o chamar á ordem: o 
mais que podia fnzer cra pedir a palavra para lhe 
responder, c usar d’ella quando o sr. presidente lh’a 
désso (apoiados).

O sr. A vila :— mas o sr. ministro não tem direi­
to de mo fazer insinuações.

(Vozes:— ordem, ordem.)
O Orador: —  vao mostrar á camara como estava 

na ordem; e espera c pede ao sr. deputado que ouça 
a sua demonstração. (O sr. A vila :— peço a pala­
vra sobre a ordera.)

O sr. deputado disse n’esta camara, e appella 
para a memória de todos, quo tinha havido cscan­
dalo n’cstc negocio, mas quo o governo estava in­
nocente.

O sr. Avila :— mas isso é quo o sr. ministro nao 
disse da primeira vez.

O O rador:— não sabe como se possa dizer que 
hoiiYC cscandalo n’um contrato feito pelo governo, 
estando o governo innocente n’c5so cscandalo.

O sr. A vila : — 0 sr. ministro está faiscando o quo 
eu disse.

(Vozes: —  ordem, ordem.)
O Orador:— pede ao sr. deputado que o ouça co­

mo elle, orador, o ouve quando falia, e ainda ha 
pouco 0 sr. deputado empregou as expressões ca- 
Inmniosas e q^erjidas, e elle, orador nao pediu que 
sc tomasse nota d’essas expressões, porque sabe con­
servar 0 sangue frio necessário para ouvir e des- 
presar as injurias quo são feitas ao seu caracter 
(apoiados).

O sr. deputado disso que tinha havido cscandalo 
n'este negocio, c c^primeiro que citou foi o habito 
de Christo dado a um estrangeiro; e depois acres­
centou que 0 governo estava innocente, o que quer 
dizer, quo segundo a jurisprudência do sr. deputa­
do, 0 governo ou o indivíduo póde commctter um 
acto escandaloso e estar innocente; por consequên­
cia, elle, orador, póde dizer tambem que o sr. de­
putado, sem má intenção, sem saber mesmo o re­
sultado do que tinha dito, fallándo como fallou, sc 
tinha feito procurador dos interesses ou intuitos de 
uma parto interessada n’este negocio. Por consequên­
cia appella para toda a camara para que declare sc 
era elle, orador, quo estava fóra da ordera, ou se 
cra 0 sr. deputado intcrroinpendo-o, quando demais 
a mais tinha tomado desde logo a precaução, c a to- 
mára deveras, de dizer que o sr. deputado o fez de 
boa fé, e tanto ({ue acrcsccntára, que ás vezes os 
interes.sGS partidários atraiçoam as melhores inten­
ções. Entende portanto que estava na ordem (ap>oia- 
dos).

Da maneira por quo sc resolver o negocio ha in­
teresso para diversas partes, c não quer isto dizer 
que deixe de haver boa fé cm quem detende de um 
ou de outro modo. Dizia pois que o illustro deputado, 
fazendo-se de boa fé, com as melhores intenções...

O sr. Ar?7rt;— fazendo-se de boa fé, quer dizer, 
fingindo-sc de boa fé; peço que se tome nota d’isto.

O Orador:— fazendo-so dc boa fé, não é fingin- 
do-sc dc boa fé. O sr. deputado disse já  que esta 
scena tinlia sido ensaiada, c clle, orador, declarava 
e repetia que era falso; agora o quo podia dizer era 
que 0 sr. deputado estava fazendo de proposito es­
tas interrupções para elle, orador, nao poder scr ou­
vido (apoiados). Dizia que o illustre deputado, dc 
boa fé, ou fazendo-sc dc boa fé, não é fingindo-se...

O sr. A v ila :— mas eu pergunto^o quer dizer, em 
lingua portugueza, fazendo-se de boa fé?

O Orador:— póde ser que não saiba a lingua por­
tugueza, mas sc assim for, ao menos substitua essa 
falta a explicação que dá das suas palavras. E  a 
primeira vez que sc vê n’csta camara Icvantar-se 
um ministro para sc defender dc arguições quo lhe 
são feitas, e nao o poder fazer cm consequência dc 
ser constantcmcntc interrompido por aqucllc mesmo 
quo lho dirigiu essas arguições!

O illustre deputado trouxo para esta camara uma 
conversa ]>articular, passada no gabinete do minis­
tro, dizendo quo não ])odia separar a qualidade dc 
homem e do ministro do mesmo indivíduo, quando 
elle fallára com aqucllc proponente sobre o nego- 
gocio publico dc quo sc trata: foram estas as ex­
pressões do sr. dcjiutado.

A  camara estará lcml)rada de um facto que teve 
logar n’csta mesma casa, ainda não ha dois annos, 
com uma carta cscripta por um sr. ministro, collcga 
do sr. deputado, c seu illustre predecessor na pasta 
das obras publicas; era uma carta particular, cscri­
pta pelo ministro a um proponente dc obras publicas, 
sobre negocios j^ublicos. O sr. deputado estava no 
seu direito de se corresponder com os proponentes 
dc obras publicas, e a maioria da camara nao dei­
xou acabar dc ler essa carta, dizendo quo era um 
documento particular, quo não cra official; do mo­
do quo uma carta cscripta por ura ministro a um 
proponente de obras publicas sobre negocios públi­
cos cra um documento particular de que so não po­
dia fazer uso, que não podia v ir  á discussão, mas 
uma conversa particular, do que não ha testemu­
nhas, c que fui apresentada pela parte interessada 
no intuito dc defender os seus interesses, essa póde 
apresentar-SG aqui, c a camara deve fazer obra por 
ella! A  camara que tire a consequência, o veja co­
mo 60 entra n’csta questão (ap^oiados).

Espera que o sr. deputado, quando tiver a pa­
lavra, revele á camara o nome do cavalheiro a que 
so referiu, c se tiver n’isso melindre, ao menos de­
clare sc esse cavalheiro esteve cm Lisboa desde que 
cllc, orador, é ministro, ou so esteve quando era 
ministro s. ex.'^

Entrando na questão, sente que não esteja pre­
sente 0 sr. Gaspar Pereira da Silva, entretanto não 
póde deixar de dizer algumas palavj‘as em resposta 
a algumas observações do illustro deputado.

Disse o sr. deputado quo a questão do praso se 
não devia resolver pelo direito civil, porque é um 
acto de administração, mas quo em direito admi­
nistrativo não ha nada sobro prasos. Pois se não ha 
regra nenhuma administrativa que regule estes pra­
sos, 0 que se deve seguir? Parece que pelas regras 
da grammatica e do bom senso, logo que o decreto diz 
a datar de tal dia, deve seguir-so o sentido gram- 
matical. Mas o governo não confiou, não se decidiu 
por si só, consultou sete dos mais distinctos advo­
gados da capital, mas o parecer dos srs. Abel, Brus- 
chy, Beirão e outros, na opinião do sr. Avila, nao 
valo de nada, o tudo quanto disseram são inexa- 
ctidões! Lá  fóra um dos auctores que o sr. depu­
tado citou considera esta questão uma controvérsia 
controversiossima; mas para o illustre deputado é 
uma cousa facillima, e só cllc é que entende a ques­
tão!

O mesmo sr. deputado Gaspar Pereira expoz lon­
gamente a theoria da contagem do praso das letras 
de cambio: respeita muito a sciencia, probidade e 
intelligcncia do illustre deputado; mas é uma cousa 
sabida, que os homens habilitados c habituados cra 
uma especialidade tendem a resolver todas as ques­
tões pelo mesmo modo; o illustro deputado, costu­
mado a tratar de questões commerciacs, não admira 
que queira resolver tudo comracrcialmonte; mas um 
concurso não é uma letra de cambio.

Disse 0 illustre deputado que a contar-se da ma­
neira quo 0 governo entendia, o dia cm que sc pu­
blicou 0 decreto não fica completo, porque o decreto 
não se publicou logo no principio do dia, e para 
provar isto apresentou diversos auctores, leu diver­
sos trechos em latim, quo elle, orador, não estaria 
agora a repetii*, porque todos sabem que ba textos 
contra textos, latim contra latim, e direito contra 
direito a este respeito.

Os argumentos dos illustres deputados foram quasi 
todos como aquelle, em que sc quiz provar, que, sc 
sete dos primeiros advogados dc Lisboa deram a 
sua opinião a favor da do governo, os outros qua­
renta 0 tres, suppondo que cra Lisboa ha cincoenta, 
são dc opinião contraria; de maneira que pela theo­
ria do illustre deputado, quando aqui apparcccra 
representações de dois, tres ou cinco mil indivíduos 
contra propostas do goveimo, os outros tres milhões 
do cidadãos que deixam de representar, deve en­
tender-se que é porque são dc opinião contraria. 
Aqui está aonde conduz a lógica do illustre depu­
tado.

Sc 0 governo nao for muito severo nas questões 
de concurso, se o governo depois de concluído o 
praso admittir um concorrente que ofiereça um pre­
ço menor, ás vezes com intenções de não fazer a 
obra, e sóraente com o fim de prejudicar os outros, 
não haverá homens de boa fó que venham aos con­
cursos.

Quando teve logar a adjudicação d’este contrato, 
deu-se um facto notável. A  circumstancia de que 
havia quem oíferccesse um preço menor, e por con­
sequência que o estado podia fazer uma grande eco­
nomia, podia fazer impressão no publico, e tratou- 
se de especular com o facto contra o governo nas 
vesperas das eleições. E  succedeu um facto curio­
so. Antes de se saber no publico qual era a deci­
são do governo, correu que clle tinha decidido a fa­
vor dos proponentes que foram excliiidos, e ura 
jornal da opposição condemnou logo a decisão do 
governo, dizendo que elle tinha cedido a influencias 
perniciosas e prejudicado direitos do terceiro; c 
passados poucos dias, sabendo-so qual tinha sido ef- 
fectivamente a decisão do governo, esse mesmo jor­
nal começou a atacar essa decisão. D ’aqui vc a ca­
mara qual ó a boa fó com que esta questão tem 
sido tratada.

E  a camara póde avaliar que discursos seriam 
pronunciados se o governo tivesse feito o contrario 
d’aquilIo que fez, sc não fizesse o mesmo que tinha 
feito com contratos anteriores e que tinha seguido 
com 0 sr. Salamanca, concessionário que a opposi­
ção dizia que o governo desejava favorecer, por­
que os seus representantes tambem vieram licitar 
n’estc contrato, o porque nao vieram a tempo, fo­
ram cscluidos, como os srs. Guedes e visconde dc 
Orta.

Tambem se disse, impugnando o contrato, que 
nada se tinha adiantado sobre contratos de obras pu­
blicas. Pede quo sc compare este contrato com ou­
tros anteriores, c não diz isto com ufania, porque 
0 merecimento não ó seu, mas do conselho de obras 
publicas, que fez a norma do contracto, c do sr. 
Carlos Bento qnc tambem assignou essa norma. Se 
se examinar a legislação franceza, a mais rigorosa 
a este respeito, ver-sc-ha que no contrato estão 
transcriptas todas as disj^osições quo dão garantias 
ao governo.

O sr. deputado para provar que as condições do 
contrato eram más, argumentou como argumentou 
na questão dos sete jurisconsultos; c havendo no 
contrato uma disposição quo cllc, orador, introdu­
ziu, que diz que cada mez se pagará a obra feita, 
mas quo cm caso nenhum se poderá pagar mais de 
20 por cento, alem da parte correspondente ao tem­
po, esta disposição que é uraa grande garantia para 
0 governo, apresentou-a o sr. deputado como uma 
disposição ruinosa, dizendo que o governo ha de 
ter que pagar sempre mais 20 por cento.

Mas a parte principal dos argumentos do sr. de­

putado é 0 custo das estradas, lá. cx.* notou quo 
na tabclla que foi mandada publicar pela commis­
são dc obras publicas so encontram incluidas no 
preço total dc cada uma das estradas 'as obras de 
arte que excedam a 10:000ó000 réis, c quo essas 
devem scr cxeluidas, o que é verdade, c tambem 
sc incluem os trabalhos de conservação, que tam­
bem deviam scr deduzidos. Porém o sr. deputado 
foi procurar exactamento as estradas que tinliam 
custado menos, não sc lembrando daqucllas que 
eram mais caras, e exactamente acontece que são 
mais caras naqucllas províncias ondo hão de scr 
construídas as estradas contratadas.

A  estrada do Coimbra ao Porto, feita cm grande 
parto pelo leito antigo e por consequência nao hou­
ve necessidade dc expropriações, custou cada kilo- 
metro 5:G3Gf)000 réis, e deduzindo as pontes, quo 
custaram para cima do 10:000)^000 réis, que são 
apenas duas, ainda fica cada kilometro por 5:21 Ifjí 
réis, isto é, l:000f?000 réis por kilometro mais quo 
0 preço contratado.

A  estrada de Braga a Bragança, que é exacta­
mente um dos pontos ein que agora se contratam 
estradas, sác cada kilometro por 9:921j5>000 réis, e 
dcduzindo-sc duas pontes, que custaram para cima 
dc 10:000fjí000 réis, fica ainda o kilometro por 
8:899í5iOOO réis.

A  camara tambem conlieco o preço das estradas 
110 Algarve, como a estrada do Faro a Louló e de 
Faro a Tavira, c abi não ha pontes a deduzir que 
custassem mais dc 10:000?5KX)0 réis.

tíão verdadeiras as circumstancias que apresen­
tou 0 illustro deputado, que explicam o preço ex­
cessivo d’estas estradas, c se ellas não existissem 
do certo não so apresentava o contrato, porque nin­
guém quereria fazer uma obra por metade do seu 
custo, nenhum emprezario quereria fazer estradas 
por menos de metade do que custam as nossas es- 
U'adas.

O sr. deputado, que parece estar tanto ao facto 
dos negocios d’csta empreza, disse quo o concessio­
nário não tinha meios para fazer o deposito, e que 
fora pedir o dinheiro emprestado. O governo não 
sabe quem deu o dinheiro; sabe só quo o dinheiro 
está depositado no banco de Portugal, c que essa 
caução é a quo responde.

Mas em contratos d’esta ordem o que se exige 
cm França princiiialmcnte, é que a pessoa que con­
trata a empreitada mostre que foi empreiteiro, o 
não que seja capitalista. Se este contrato tivesse lo­
gar cm França, não haveria questão alguma, por­
quo só Langlois é que provou que tinha sido em­
preiteiro.

O governo fazendo este contrato o quo quiz foi que 
60 fizessem estradas, e não tem prcdilccção por con­
tratadores. Teve a fortuna de achar esto negocio 
preparado, e de ver que o contrato tinha o voto 
unanime de todos os homens práticos e competen­
tes, c resolveu 0 negocio como tinha resolvido ou­
tros analogos, sem condcscendcncia nem contem­
plação pela jerarchia, nem pela posição especial do 
ninguém; a camara conhece o contrato, conhece as 
necessidades das províncias cuja viação cllc tendo 
a melhorar, e decidirá como entender mais conve­
niente aos interesses públicos (apoiados).

É introduzido na sala e presta juramento o sr.*J. 
M. Latino Coelho.

O sr. Avila  (sobre a ordem ):— pediu a palavra 
sobre a ordera para mandar para a mesa duas mo­
ções de ordem, o estima muito ter reservado estas 
moções para agora, porque sustentando-as, terá oc­
easião dc corrigir os factos incxactos que o sr. mi­
nistro acaba de apresentar com relação ao discurso 
d’ellc, orador.

A  primeira das moções 6 a seguinte:
«Proponho que a camara resolva, como questão 

prévia, se no concurso a que se procedeu para a 
adjudicação do contrato quo está em discussão, foi 
contado o praso para o concurso, segundo as leis 
do reino. =A?iío?ifí) José dA vila .^

Esta moção parece que deve scr votada antes de 
se votar o projecto na generalidade, e o que pede 
é que ella fique em discussão conjuntaincnte com a 
matéria principal.

A  segunda moção ó uma substituição ao artigo
1.® de que fez menção quando fallou sobro a maté­
ria, mas que foi esquecida complctamente pelo sr. 
ministro das obras publicas, porquo se s. ex.* so ti­
vesse dado ao trabalho de o ouvir, sc tivesse mes­
mo lido 0 extrato do seu discurso, publicado no 
D iá rio  de Lisboa^ tinha-se poupado á verrina que 
pronunciou contra, cllc orador; e agora que está a 
sangue frio sente ter-se irritado, porque tendo jà  
ouvido a s. cx.* uma igual verrina contra o sr. Fon­
tes, hoje seu collcga, não podia esperar ser melhor 
tratado pelo sr. ministro do que foi o seu collcga.

A  substituição é a seguinte:
«Artigo 1.® É  o governo auctorisado a fazer pro­

ceder á construcção das estradas [mencionadas na 
tabella annexa á presente lei, e que d’ella faz parte.

«Art. 2.® O governo empregará os meios necessá­
rios para que as mesmas estradas estejam concluí­
das até ao fim do anno do 1862.

«Art. 3.® O governo poderá contratar as obras das 
referidas estradas, com quaesquer emprezas ou com­
panhias, segundo as prescripções das cartas de lei 
de 22 do julho do 1850 c 1854.=Aníonio José 
dAvila .s

O sr. ministro disse que elle, orador, se estava 
fazendo dc boa fé j)iotector dc outros interesses, o 
que quer dizer, quo se estava fingindo de boa fé...

O sr. Presidente:— não o entendeu assim, o se o 
tivesse entendido, teria pedido ao sr. ministro que 
explicasse a sua expressão.

O Orador:— comtudo nunca usaria d’csta phrase, 
que 0 sr. ministro teve a bondade do repetir, de­
clarando quo não 0 queria offcnder; mas posta de 
parte a phrase que é incorrecta, no sentido cm que 
8. ex.*' disse que a empregava, isto é, sem oíFensa. 
S. ex.* disse a verdade indicando que elle, orador, 
está servindo dc protector de outros interesses, mas 
são os interesses do thesouro quo são profundamente 
ollendidos pela decisão que s. cx.*' tomou. Para se 
vingar do sr. ministro não queria senão que ŝ . .*■
podésse fazer a descripçao dc um sonho que já  fez 
cra outra cpoclia, cm que imaginou ministros ho­
mens que mais tarde foram coUegas dc s. cx.% e 
quizera que visse n’csse sonho Antonio José d’AviIa 
ministro, conversando com os concorrentes, c di­
zendo-lhe estes «nós queremos concorrer ao con­
trato para estradas, mas entendemos que o praso 
acaba depois de ámanhã» e elle se calasse sem cor­
rigir logo esto erro, que diria depois o nobre mi­
nistro!?

O nobre ministro ouviu esta i>hraso e não a cor­
rigiu. Nu dia seguinte este cavalheiro vae fazer o 
deposito, faz o requerimento, reconheceu as assi­
gnaturas, e não 0 leva porque está na idéa de quo 
0 concurso acaba no dia 27.

Disse que ha oscandalos n’estc contrato d’aqucl- 
les que fazem cair uma situação, que póde ser in­
nocente d’csses cscandalo.*?, porque pelo menos de­
monstra a leveza e precipitação cora que se gerem 
os negocios públicos (apoiados), para fazer-se per­
der ao thesouro logo de pancada 140:000)5000 réis. 
Não o convertem em opposição facciosa. Não fez 
insinuações, mas foi o sr. ministro que lh’as fez, 
porquo cllc, orador, tinha dito o contrario do que 
0 sr. ministro lho attribuiraj por quanto dissera quo 
reputava os srs. ministros innocentes de uma serie 
de factos, de que resultou de quatro concorrentes 
ficar só um, c o paiz havia do dar uma terrivcl in­
terpretação a este negocio, que compromette a di­
gnidade do governo e do parlamento que votar o
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pfojecto do govcrao, e nSio queria a responsabili­
dade desta má intcrpretaçJío para os poderes pú­
blicos, porque primeiro que tudo é homem do seu 
paiz (apoiados). Foi este o sentido em que fallou, 
e diga a camara se n’esta maneira de argumentar 
havia nem a niais leve offensa das regras parla­
mentares, da considerayíío que deve aos srs. mi­
nistros, e do que deve a si propriol Pois elle, ora­
dor, que diz apague-se todo o vestigio d’esta trans- 
Rcçâo, e faya o governo as estradas por sua conta, 
defende os interesses de alguém que não sejam os 
do thesouso! Pois era homem para vir aqui defen­
der as pretençõcs de ninguém! Quem defende as 
pretençées do contratador é o governo.

O sr. ministro disse umas poucas de cousas que 
são inexactas, porque disse que elle, orador, tinha 
ído buscar as estradas mais fáceis sem se lembrar 
de que n̂ essas estradas se havia começado pelos 
lanços de menor diíRculdade, quando elle, orador, 
tinha ído buscar as estradas todas, e repete a de­
monstração.

Disse que as estradas feitas no reino até 31 de 
dezembro do 1858 custaram 4.320:000á!0(X) réis, e 
deduzidas daqui as despezas de conservação e ou­
tras 3.986:000(5000 réis, mas as estradas promptas 
eram 888:195 metros, e as que estavam em cons- 
trucçHO 112:971 metros, e contadas pela metade co­
mo o sr. ministro conta, isto dá 4:219)5000 réis por 
kilomctro, sem aqui entrarem as despezas da fisca- 
lisaçào, que por força se hào de deduzir no caso 
actual.

O sr. ministro foi procurar a estrada de Lisboa 
ao Porto, e apresentou cálculos inteiramente inex- 
actos. Está costumado a ouvir dizer, que n’esta es­
trada se gastaram somnias fabulosas, como já  se 
tinha dito o mesmo a respeito da estrada do Alein- 
tejo: ])odia sair mais barata, mas por este contrato 
sairia mais cara. Até 31 de dezembro de 1858 es­
tavam feitos 273 kilometros, e o custo da obra até 
essa data pouco excedia a 1.100:000(5000réis, eisso 
náo chega a 4:000)5000 réis por kilonietro, e muito 
menos aos 5:000,5000 réi» que o sr. ministro disse, 
porque foi contar despezas de conservação que o 
concessionário não faz....

O sr. Ministro das obras publicas (Antonio de 
Serpa);— não disse de Lisboa ao Porto, mas de Coim­
bra ao Porto.

O Orador:— s. ex.* aceusava-o de ter fallado em 
bocadinhos de estradas, quando fallára na estrada 
de Lisboa ao Porto, e s. ex.* é que foi fallar em 
um bocadinho de estrada.

Isto é uma vergonha, e elle, orador, não queria 
por cousa nenhuma do mundo o papel que o sr. mi­
nistro tem representado.

Ao mesmo tempo que s. ex." foi buscar um bo­
cadinho da estrada de Lisboa ao Porto, na estrada 
do Alemtqjo foi contar as despezas de conservação, 
e outras que o concessionário não ha de fazer.

Aqui temos as duas primeiras estradas do reino, 
a do Alemtejo que tem trinta léguas, e a de Lis­
boa ao Porto que tem setenta léguas, custando um 
preço inferior áquelle que s. ex.* vae contratar com 
Langlois!

E  pelo que respeita ás outras estradas que citá- 
ra, com quanto o sr. ministro dissesse que não es­
tavam acabadas, acreditou que o estavam, porque, 
vendo no Boletim das obras publicas lanços de es­
tradas promptos, entendia que eram estradas aca­
badas.

Depois 0 que disse foi que o governo não tinha 
meio de verificar se as obras que a empreza diz 
que valem lOOiOOOáíOOO réis, os valem com eífeito, 
e se está auctorisado para dar mais 20 por cento, 
quando sejam feitas dentro de certo praso.

Vae acabar, para que os seus collegas se não af- 
flijam, mas não podia deixar de dizer isto, porque 
0 sr. ministro o emprazára para responder a algu­
mas perguntas, que por força haviam de ter res­
posta.

Em primeiro 1 gar s. ex.®' veiu allegar que este 
contrato era obra d’elle, orador, e o que ha n’isto 
de notável é que lhe ouvira dizer o anno passado, 
em março, que não achou nada na gaveta, e seis 
mezes depois foi achar este contrato. Poz o contra­
to a concurso em setembro do anno passado, e não 
teve a coragem de dizer que é seu: era do sr. Car­
los Bento, e d’elle, orador!

Ora, disse o sr. ministro das obras publicas, que 
tinha sido apresentada na camara uma carta do sr. 
Carlos Bento, que foi entregue á publicidade sem 
a sua licença....

O sr. Palm a:— o a conversação particular?
O OraãoTi— é publica até na camara dos pares.
Mas diz o sr. ministro— «eu quero .saber se esse 

homem, a que se i*efere o illustre deputado, veiu ou 
não a Lisboa quando eu era ministro», e s. ex.* 
tem meios de o saber.

O sr. Ministro das obras publicas (Antonio de 
Serpa):— não sei quem 6.

O Orador:— pois eu lh’o direi ao ouvido.
O sr. Ministro das obras publicas (Antonio de 

Serpa):— é necessário que diga quando esteve em 
Lisboa.

O Orador:— quando cu estava no ministério.
O sr. Ministro das obras jwblicas (Antonio de 

Serpa):— bem.
O Orador:— o que se conclue dahi? É  que o mi­

nistério de que fizera parte não quiz fazer o con­
trato, e a prova é que o não fez.

Não sabe quando esse sujeito se ausentou de L is­
boa, porque, se é verdade que o procurou quando 
era ministro, iião o viu mais depois de deixar de 
0 ser.

Ora 0 sr. ministro das obras publicas viu na ar­
gumentação do praso que elle, orador, resolvera 
esse negocio ex cathtdra, quando o que dissera ti­
nha sido, que elle era duvidoso, e tendo consultado 
um alto tribunal, que lhe disse que havia contado 
mal, devia resolver a favor do thesouro. Se esta 
questão podia scr do duvida entre os interpretado­
res das leis romanas, nunca o podia ser em Por­
tugal, porque, pela ordenação, pela reforma judi­
ciaria, e pelo codigo comraercial o dia à quo nun­
es. \.e conta no praso.

Fallou-se nos .«ete advogados, e citaram-se os 
nomes. Elle, orador, não citou nomes, mas pergun­
ta: em questões desta ordem quando ha sete juris­
consultos que são do uma opinião, e muitos outros 
de opinião contraria, com que direito se resolve a 
questão lesando-se o thesouro?

be o sr. ministro viu que tinha contado mal o 
praso no contrato Salamanca, e que no dia imme- 
diato áquelle em que havia fechado a praça ap- 
pareceu um concorrente ao (jual fechou as portas, 
por esse facto devia ter ido ao paço dar a sua de­
missão; não SC segue de ter contado mal a favor 
do sr. balamanca, e contra o thesouro, que por for­
ça d’ali ein diante contasse sempre mal, sem ao me­
nos declarar, que o dia da publicação do edital se 
contava no praso.

As propostas são adinittidas, e ficam em discus­
são conjuntamente.

Osr. Ministro do reino ( Fontes Pereira de Mello): 
— não quer, nem deve praticar a cobardia de dei­
xar um seu illustre co llep , o sr. ministro das obras 
jmblicas, vergando debaixo das aceusações queaca- 
ba de lhe fazer o illustre disputado, sem se associar 
completamente á sua sorte, e tomar a sua respon­
sabilidade (muitos apoiados).

Este escandalo, estas torpezas, estes crimes, por­
que estes crimes e torpezas é que são o escandalo 
praticado por parte do governo, saibam-o todos, 
saiba-o o paiz, do qual o illustre deputado diz que 
tem a opinião em seu favor, mas que elle, orador,

ainda não sabe por quem será (apoiados), foram 
resolvidos em conselho de ministros, com a opinião 
de todos os seus collegas, e com assentimento dos 
homens competentes sobre a matéria, ipic foram cha­
mados para dar a sua opinião sobre este negocio 
(apoiados).

Sente que o illustre deputado, homem grave, sé­
rio, parlamentar antigo, e a cujo caracter e intelli- 
gencia sempre tem prestado testemunho, levasse uma 
questão de princípios, uma questão de administra­
ção e de interesse publico, jiara um terreno escor­
regadio, improprio de um cavalheiro, que se préza, 
e com rasão, como elle, de fazer justiça aos seus 
adversários, suppondo que não ha probidade, não 
ha amor do bem publico, não ha sentimentos no­
bres e elevados senão da parte d’aquelles que com­
batem 0 projecto, e que da jiarte do governo está 
0 escandalo, qne é o mesmo que o crime, j>orque o 
escandalo não é erro, e o erro de intclligencia des- 
culpa-se ein todos. Mas o escandalo, se o ha, é ne­
cessário que seja castigado e verberado; é necessá­
rio puni-lo, e é necessário que a camara conheça se 
08 homens que se sentam nos bancos dos ministros, 
tendo a responsabilidade d’esta proposta, merecem 
ou não ser estygniatisados com o ferrete que com­
pete áquclles que trahem, debaixo de quahjuer prin­
cipio, os princípios de decoro e moralidade publica, 
e 08 interesses mais caros da sua patria.

Quaes são estes cscandalos? A  camara ouviu o 
illustre deputado fallar duas vezes; já  o viu tomar 
a palavra em duas sessões diíFerentes, e quaes são 
os fundamentos que o illustre dejmtado adduziu jiara 
sustentar a ])arte que o governo tinha tomado neste 
escandalo? Foi o não admittir a concurso um ou dois 
concorrentes que chegaram mais tarde, <juc cliega- 
ram fóra de tempo, e a quem o governo não tinha 
a faculdade (note bem a camara) para fazer essa 
concessão, desde o momento em que entendeu que 
0 praso tinha findado a 26, e que mais de um mez 
depois vieram propor uma rcducção de 200^5000 
réis (muitos apoiados) no preço do cada kilometro. 
Trinta e dois dias depois da epocha em que, segun­
do a contagem, devia ter findado o concurso, é que 
vieram dizer que reduziam 200)5000 réis era cada 
kilometro (muitos apoiados).

Também é amigo dos interesses do sen paiz, tam­
bém tem obrigação de o ser, e não é nenhuma v ir­
tude que venha inculcar á camara; mas se se admit­
tir 0 principio de que, depois de um contrato feito, 
depois de passados trinta dias, púde vir qualquer 
indivíduo prejudicar eannullar as resoluções do go­
verno, só porque diz: eu fazia-o mais barato, então 
não teremos nem concurso, nem estradas, nem obras 
publicas (muitos apoiados), porque tudo se destroe 
diante deste principio subversivo (apoiadosj.

Deviam guardar para mais cedo fazer estas obser­
vações (apoiados), e não era quando toda a gente 
sabia qual o praso do contrato, e qual a epocha em 
que tinha findado a licitação; não era quando todos 
sabiam isto, que se deviam lembrar de vir declarar 
que faziam estas obras por tal preço, talvez para pôr. 
08 poderes públicos na pressão de resolver a seu fa­
vor, ou de se declararem infestos aos interesses pú­
blicos e contrários á economia do thesouro, rcali- 
sando uma proposta por ura preço superior áquelle 
porque outros queriam realisa-la.

O contrato, que é submettido ao exame da ca­
mara, foi feito provisoiúamente sobre consulta da 
corporação competente para aconselhar o governo 
em objectos d’esta natureza, o conselho das obras 
publicas, como se vG dos documentos ajiresentados 
á camara. Era todos se diz ao governo que este con­
trato eralfom, e diz-se que este preço era inferior ao 
termo medio do preço porque tinham snído as estra­
das; e o illustre deputado, a quem se refere, enten­
de, depois das apreciações que fez de alguns docu­
mentos publicados, que este preço está exagerado 
n’este contrato.

A o illustre deputado responde a corporação te- 
chnica, o conselho das obx*as publicas, que diz que 
este preço era um preço conveniente para se fazer 
este contrato; e se acaso se argumenta com o peso 
de auctoridades, se se pretende dominar a opinião 
da asscrabléa por estas rasões e por estes argumen­
tos, então pede licença para dizer que os srs. vis­
conde da Luz, José Feliciano da Silva Costa, João 
Luiz Lopes, Plácido Antonio da Cunha e Abreu, José 
Victorinn Dnmazio, João Chrysostimo de Abreu e 
Sousa, Izidoro Emilio Baptista, Caetano Alberto 
Maia c Joaquim Tliomás Lobo d’AviIa tcem mais 
competência jiara apreciar qual o})reço porque tcem 
saído as estradas do paiz do qxie o illustre deputado.

Não acredita que o conselho das obras publicas 
quando fez este calculo computasse a despeza do 
entretenimento, ]iara saber qual a somma porque 
tinha saído cada kilometro de estrada; não acredita 
que 0 conselho das obras publicas quando veiu di­
zer ao governo que era este o preço por que tinham 
saído as estradas, deixasse de calcular todos os lan­
ços de estrada, grandes e pequenos, e não unia sec­
ção especial, para tirar o termo medio. Não disse 
que era a estrada do Porto, nem a secção da es­
trada de Coimbra ao Porto: o termo medio refe- 
ria-sc a todas as estradas, e nao a uma secção, qual­
quer que ella seja, como o illustre deputado pareceu 
dar a entender para justificar a sua asserção.

O escandalo, portanto, não está nos preceitos do 
contrato: os preceitos do contrato estão a coberto 
de quaesquer aceusações que se lhes faça, porque 
diz em sua consciência que tendo superintendido e 
assignado muitos contratos dc obras publicas, ne­
nhum tem mais disposições, pelas quaes o governo 
fique armado para evitar abusos que o empreiteiro 
possa cominetter, do que este: nenhum, e seria para 
desejar que em todos os contratos que se fizessem 
cora empreiteiros ou concessionários, se estabeleces­
sem os principios e regras de administração que es­
tão no contrato que se discute.

Portanto os escândalos estão na exclusão dos ca­
valheiros que vieram ao concurso no dia 27; os es­
cândalos estíio nas declarações particulares que ti­
nha feito o sr. ministro das obras publicas.

Nem elle, orador, nem os seus collegas do minis­
tério ignoravam quaes eram as declarações parti­
culares que tinha feito o sr. ministro das obras pu­
blicas, porque s. ex.* era muito cavalheiro para não 
ter occultado aos seus collegas uma circumstancia 
que podia pesar no animo de alguém.

Os ministros souberam d’e88as declarações, sou­
beram d’essas conversações, mas o governo entendeu 
que a sua obrigação, o seu dever não era o re­
solver osnegocios públicos pelas circumstancias par­
ticulares que se davam entre alguns dos seus 
membros e quaesquer indivíduos estranhos ao ga­
binete: entendeu que os devia resolver, mas jielos 
principios de justiça, pelos principios da rasão e do 
direito a que não se podiam deixar de soccorrer 
n’este caso, principalmente tendo procedido em caso 
analogo de uma maneira inteiramente igual (apoia­
dos).

É solidário com os seus collegas, e elles comsigo, 
segundo os principios, unicamente em todos os actos 
públicos praticados no exercício das suas funeções, 
e toma a res]>onsabilidade do procedimento de to­
dos e cada um dos mesmos collegas nos a-ssuraptos 
de governação e de administração sujeitos aos di- 
versqs ramos de administração que superintendem; 
nias não jióde, nem elle, orador, por elles, nem el­
les poí* si, tomar a respímsabilidadc de qualquer 
circumstancia particular que se de entre qualquer 
membro do governo, e um qualquer indivíduo.

Quando tiver praticado taes factos, quando tiver 
dito uma palavra, escripto uma frase no seu gabi­
nete ou em sua casa como homem particular, não

ha de ser no parlamento que se lhe ha de tomar 
contas d’isso, ha de ser lá féra, ha de ser por meio 
de uma intelligencia cavalheirosa que não se dis­
cute no parlamento.

Mas vir ao publico, vir á camara com uma con­
versação particular dos ministros, que não impõe 
obrigações; uma conversação que voa, que desap- 
parece, vir tornar responsável o gabinete e aceusar 
o governo dc praticar um escandalo, querendo pe­
sar sobre a consciência de uma camara illustrada 
para lhe fazer variar a sua opinião, é um jirocedi- 
mento que não esperava da parte do illustre depu­
tado, e que lhe parece improprio da intelligencia 
e do caracter do illustre deputado.

Os ministros respondem ás partes pondo despa­
cho nos seus requerimentos (apoiados), e mandan­
do lançar esse despacho no livro da porta: quando 
se pretende alguma cousa dos poderes públicos re­
quer-se, e se o requerimento se dirije aos ministros 
0 governo despacha: isto obriga o governo, mas 
uma conversação, uma cousa particular entre um 
ministro e outro indivíduo seu amigo, não pódc le­
var a resolver os poderes públicos d’esta ou d’a- 
qiiella fórma (apoiados).

Como membro do governo, quando tratou de re­
solver este assumpto, foi assim que o considerou.

Sente que o illustre deputado, na força da sua 
argumentação, no excesso da paixão política que 
0 domina, e n’isto não o offcnde, viesse declarar 
que 0 governo tinha consultado um alto corpo do 
estado sobre este objecto, e que se não tinha con­
formado com a sua decisão. Pensava que o illustre 
deputado seria o ultimo a vir declarar á camara 
quaes as resoluções do alto corpo do estado a que 
se referiu, ])orqiie lhe parece improprio da posição 
de s. ex.* fazer estas declarações no parlamento; e 
parece-lhe ainda mais improprio, e de certo ])or in­
fidelidade da sua memória, que as fizesse inexacta- 
mente, jiorque o governo não consultou essa alta 
corporação do estado sobre os prasos. Portanto, não 
podia haver rasão para que o conselho de e.'»tado to­
masse uma decisão sobre um negocio que não era 
coimuettido ao seu exame (apoiados).

Lastima por consequência, que se fizesse allusão 
a um objecto que não póde ser trazido para aqui.

Ouviu dizer ao illustre deputado que havia um con­
trato feito entre o concessionário e outro indivíduo, 
pelo qual se abonavam diversos honus pour le soin 
de la réussite de Vmtreprise. íilas é para admirar 
como caracteres nobres se desvairam muitas vezes, 
levados pelas paixões que os dominam! É  para ad­
mirar que 0 illustre deputado não receie vir fazer 
uma insinuação que de certo recáe sobre o gover­
no, sob pena de não ter importância alguma, sem 
ter apresentado logo os documentos, tendo decla­
rado que elle era o único juiz da apresentação d’es- 
ses documentos! O unico juiz depois da affroiita! Um 
homem aecusa outro, e depois quando se lhe pedem 
as jirovaa diz: eu sou o unico juiz da apresentação 
dessas provas! Que principios de justiça são estes? 
(apoiados). Como é que se concebe a defeza do go­
verno na parte mais melindrosa que é a sua honra? 
(muito'i apoiados.)Qomc> se concebe dizendo áquelle 
que faz a aceusação: eu sou juiz da conveniência 
da apresentação do documento que serve para in­
famar 0 meu adversário!... Isto é improprio do il­
lustre deputado.

Se ha documento, pelo qual resulta culpabilidade 
para os ministros, provoca o illustre deputado a que 
0 apresente (muitos apoiados). Apresente-se esse do­
cumento, porque quer que se saiba se acaso o go­
verno por uma indolência criminosa, por um abuso 
da sua parte, por interesses illicitos, ou por qualquer 
princijiio vil e baixo deixou praticar um escandalo 
em objecto que prende tão intíraamente com os in­
teresses públicos (apoiados).

Também ouviu dizer que havia um papel, um 
documento: quiz vê-lo, pediu que lh’o deixassem 
ver porque o governo não tem interesse nenhum 
em que se pratique uma acção vergonhosa a res­
peito de ura negocio em que elle se poz á frente, 
julgando que zela os interesses públicos e disserara- 
lh e=não vo-lo damos. = M a s  perguntou, que con­
tém esse papel, por quem está assIgnado?=Disse- 
iam-lhc=por ninguém; é pela mesma letra porque 
está escripto=.

E é com esse documento que se vem tornar os 
ministros responsáveis por um escandalo contra os 
interesses mais caros da sua patria. Quererão os il- 
lustres dc[nitados fazer obra por um documento que 
se póde forjar, um documento que não prova nada, 
que não tem assignatura, que não tem auctoridade? 
Qnercrào destruir um contrato em virtude de nm 
tal dodnuiento, e que o illustre deputado emprasado 
para o citar d iz=eu  sou o juiz da apresentação ou 
não apresentação d’este documento!=Assim não se 
discute. Isto são negocios sérios.

Se existe um contrato apresente-o o illustre depu­
tado, e pede-lhe instantemente que o faça era norao 
do ministros que se reputam offcndidos (apoiados), 
por um escandalo que se llies attribue, e cm nome 
dos interesses e da moralidade publica (apoiados). 
É  necessário que o illustre deputado apresente essé 
documento: se acaso ha um crime debaixo d’isto pe­
de á maioria e opposição que instem cora o illustre 
deputado para que apresente esse documento (mui­
tos apoiados), porque desde o momento em que esse 
documento se apresentar e se vir que ha crime, a 
primeira cousa que ha de fazer, é pedir á camara 
que revogue todo este contrato, porque não ha de 
pôr nunca a sua assignatura n’uni contrato do qual 
resulte um escandalo, porque os poderes públicos 
todos tcem obrigação de se respeitar.

Venha o contrato: aclare-se o escandalo, e de­
pois a maoria fica desassombrada para votar como 
entender {vozes:— muito bem).

O sr. Mousinho de Albuquerque (sobre a ordem): 
— imitaria o sr. Antonio José d’Avila.

Vae fallar sobre a ordem, como o sr. Avila, e 
espera que se lhe manterão os mesmos fóros.

E  permitta-lhe a camara que manifeste o seu pe­
sar! Está de luto, pela perda de uma illusão. O 
dia 19 de maio de 1860, foi para elle um dia ne­
fasto; porque acreditava até esse dia que podia exis­
tir um homem d estado superior ás paixões mesqui­
nhas das facções, um homem d’estado de rectidão 
inabalavel, e que no exame das questões de inte­
resse nacional só se inspirava da sua consciência 
imjiarcial. Esse homem cuidava que era o sr. An­
tonio José d’Avila! Enganava-se! Esse homem não 
existia. O sr. Antonio José d’Avila no dia 19 ma­
tou a sua crença. Pede a s. ex.* que não se offen- 
da. Não é sua mente offende-lo, porque o respei­
ta tanto, e vê em s. ex.* uma das mais elevadas intel- 
ligencias, um dos mais nobres caracteres de Por­
tugal; mas n’esse dia, bem a seu pesar, viu-o des­
cer do pedestal de imparcialide sobre o qual o ti­
nha elevado.

Appella para o proprio sr. Avila, que lhe diga 
se elle presidente e membro das commissÕes, fez 
no seio d'estas uma só observação que podesse in­
duzir-nos a prever o seu discurso do dia 19? Diga 
0 sr. A vila  se é verdade que não combateu os ar­
gumentos que elle, orador, e outros ali apresenta­
ram? Diga se do imparcial resumo, que fez com a 
costumada lucidez, perante as commíssões, se podia 
deduzir outra cousa, senão que s. ex.*, divergindo 
de nós no modo de contar o praso, preoceupado 
com a circumstancia de estar nessa oceasiâo o ne­
gocio affecto ao conselho d’estado, escrupuloso quan­
to ao offerecimento de 200f5000 réis de abatimento 
no preço da empreitada, não podia approvar o pa­
recer da maioria; mas nada achava digno de re­
paro no contrato em si mesmo? Como conciliar esse

silencio nas commissÕes com a verrina que aqui 
lhe ouvimos? Como conciliar essa verrina com a 
assignatura com declarações. Era vencido que o sr. 
Avila  devia assignar, e era nas commissÕes que de­
via primeiro combater o contrato, que aqui rejei­
tou coni})!etamente; se o seu fim não fosse o tomar 
de surpreza as commissÕes e o ministro, com a sua 
verrina não esperada (apoiados),

liepete; é para o sr. Avila, quando estiver des­
apaixonado, que ajipella da conducta do chefe de 
partido alucinado!

Para julgar do estado dc exaltação do sr. Avila, 
não é preciso mais que ter ouvido o seu discurso 
do dia 19 (apoiados).

Em quanto nm orador que encetára o debate, 
jurisconsulto de profissão, varão encanecido na 
sciencia do direito, havia declarado o seu respeito 
pelas opiniões -dos seus contrários, o sr. Avila, de 
certo homem erudito, mas menos habilitado no as­
sumpto que 0 sr. Gaspar Pereira, não hesitou cm 
passar carta de ignorância aos homens da profissão 
que 0 contradiziam, (apoiados) a homens que Lis­
boa tem na conta de advogados de primeira ordem, 
e por consequência a todos os srs. deputados, lei­
gos ou não ícigos, que sabia inscrijitos para falla- 
rem em sentido opposto ao do sr. Avila (apoiados).

Era tal o estado de jiaixão do sr. Avila, tal o 
seu desejo de atacar o ministro, que se esqueceu 
de que se feria a si proprio, atacando o sr. Serpa.

1. ® por violar uma lei, que elle mesmo, sr. A v i­
la, violára, celebrando um contrato não só com me­
nos noventa dias de praça, mas sem praça alguma 
(apoiados).

2. ® por contratar com um cidadão dc nação po­
derosa, que leceiou viesse um dia fazer-nos recla­
mações; quando elle mesmo contratára cora um ci­
dadão britânico, o qual já  apresentou reclamações 
dc outra monta, que nunca poderão attingir as do 
concessionário das estradas (apoiadosj.

E não se diga que as recriminações não são ar­
gumentos. N ’este caso são ellas o argumento me­
lhor para apreciar a seriedade do voto. Áquelle 
qiie piaticou, que defendeu ha dias ainda um acto, 
não |;óde poucos dias depois vir censurar os que o 
praticam, e se o faz, a sua palavra tem pouca au­
ctoridade (apoiados).

Se ao menos o sr. Avila fosse franco, se confes­
sasse que para elle a questão era no campo políti­
co, coinprehenderia, louvaria talvez o seu proce­
der. Áquelle que não tem confiança no ministro, 
não ]H)de outorgar-lhe os fóros que a confiança ou­
torgaria. Mas o sr. Avila começou por dizer, que 
um dos motivos j)or que não approvava o contra­
to, era a incerteza da permanência do sr. Serpa 
no ministério!!!

Seja 0 sr. A vila  franco, como pede a sua natu­
reza leal: diga qiie poz a questão no campo polí­
tico. Sendo assim, s. ex.* fica justificado; mas sen­
do assim, também a maioria sabe como lhe cum­
pre avaliar os seus argumentos (apoiados).

Mas, mesmo no camjio politico, devia s. ex.‘  des­
cer ao campo das insinuações? Não de certo (apoia­
dos).

Devia 0 membro de um ministério que tanto se 
indignou quando a opposição quiz fazer uso de uma 
carta de nm ministro a certo concessionário, vir hoje 
fundamentar aceusações gravíssimas sobre umas pa­
lavras que elle não ouviu, palavras aliás bem pouco 
significativas, que se dizem trocadas entre o sr. 
Serpa c os interessados, e isto sem caracter offi- 
cial? (apoiados) Lembre-se o sr. Avila da sessão 
de 23 de fevereiro de 1859, e permitta-lhe recor­
dar-lhe que n’es8e dia, elle orador, deputado da op­
posição, achou-se ao lado dos ministros (Vozes:— é 
verdade).

Deveria, não dirá um homem da alta respeitabi­
lidade do sr. Avila, mas qualquer homem, levantar 
contra um ausente aceusações injuriosas como as 
quo dirigiu ao concessionário? Se ao menos apre­
sentasse provas (apoiados). Mas não! Não as apre­
sentou, nem podia apresentar, porque não existem.

Elle, orador, é que dirá a s. ex.* que ha provas 
do contrario.

Disse s. ex.* que o concessionário é um miserá­
vel, que nem para o deposito tem dinheiro. Sabe a 
camara como o concessionário responde? Com um 
offerecimento feito ao governo de reforçar o depo­
sito, SC assim se julgar conveniente, jiai ;i o que o 
seu procurador está habilitado com um credito de 
G0:000<5(X)0 réis, sobre uma casa de Lisboa, a de 
Walsii ifc C.*

Disse mais s. ex.* que o concessionário não ins­
pirava confiança pelos seus precedentes? Regponde- 
Ihe 0 attestado do engenheiro Maution, que está 
junto ao relatorio, no qual prova que mereceu con­
fiança, e correspondeu cabalmente á confiança de 
uma companhia respeitável.

Que quer dizer a insinuação de interesses oíTere- 
cidos a alguém residente fóra de Portugal, para fa­
zer com que e negocio fosse bem succedido? ipour 

fa ire  réussir Vaffairti como disse o sr. Avila?
Quem é esse alguém? Provoca o sr. deputado 

para que o declare. Quem ó esse homem residente 
lá fóra; e que póde tazer decidir negocios em Por­
tugal?

(Silencio.)
8erá todo esse phantasma uma allusão a mr. Ybry? 

Ora se é a mr. Y b iy  que se aliude, explica á ca­
mara esse grande mysterio.

Mr. Y^bry é um homem muito habil, que tem for­
tuna e goza da confiança da casa de Devaux. Mr. 
Ybry veiu a Lisboa como agente do concessionário, 
e como tal mr. Langlois^o remunera com uma parte 
dos lucros do negocio. E  isto que o sr. A vila  acha 
escandaloso?

Tudo isto é desgraçado (apoiados). Mal vae aos 
partidos que recorrem a similhantes armas, e o sr. 
A vila  que sabe o que ellas valem, menos que todos 
devia emprega-las (apoiados). Pois o sr. Avila  não 
foi elle mesmo victima de iguaes infamias? E note 
que não eram os nossos jornaos que as escreviam! O 
sr. Avila  não se lembra do charuto de 40:000i5000 
réis? Da calumnia da mobilia oflèrecida a certo mi­
nistro?

O sr. Avila :— toma a responsabilidade d’isso?
O Orador:— não, refere-se ao que o Portuguez 

publicou.
Pois 0 sr. Avila quereria que uma assembléa de 

homens sérios désse peso a taes misérias? Está certo 
que s. ex.* arrepende-se a esta hora do que disse 
n'um momento de alucinação. S. ex.* reconhecerá 
que devia guardar para com o concessionário, seu 
desvalido, pelo menos as mesmas attençôes quo 
outr ora exigia para outro, que tinha a ventura de 
estar nas suas boas graças.

Se elle orador quizesse usar das mesmas armas, 
so quizesse denunciar transaeções particulares para 
desacreditar os concorrentes que o sr. Avila quer 
inculcar como o typo da integridade, poderia ler á 
camara uma correspondência curiosa, de que tem 
as publicas fôrmas, e a camara comprehenderia por 
que só chegaram tarde certas propostas. (Vozes:—  
leia, leia— lev) Também poderia exigir que fosse 
presente á camara um certo masso n.®16, que está 
n’uma das commissÕes d’esta casa... (Vozes:— venha 
esse documento, e todos.— Vários srs. deputados pe­
dem a palavra, e grande agitação na camara. )

O Orador (continuando):— está de aceordo em 
que venham esses documentos, mas deixa este cam­
po em que o sr. Avila o forçou a mostrar-lhe que 
não entraria desarmado, se o nao reputasse indigno 
de si, e da assembléa a quem tem a honra de fal­
lar (apoiados— continua o susurro da sala).

O sr. Avila, no seu empenho de achar lesivo o
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contrato amontoou exagerações sobre exagerações. 
Argumentou com o abuso contra o uso, vindo con­
tar uma historia, que não era exacta, de uma car­
ruagem introduzida ao abrigo do artigo 40.'* do con­
trato dos caminhos de ferro. Imaginou ura valor im- 
incnso dc direitos dc alfandega que não podiam exis­
tir: imaginou uma tíscalisação monstruosa dc ura 
engenheiro, enão sabe quantos empregados por cada 
quinze kilometros! Querendo calcular a média do 
custo das estradas do contrato, as dc Traz os Mon­
tes, as mais difficeis do paiz, foi procurar por ter­
mo de comparação as mais fáceis, as do Alemtejo, 
e as da Extremadura! Mesmo assim, com tanto tor­
turar de algarismos, com tanta creação phantastica 
não pôde chegar a um preço inferior áquelle que 
achava muito caro!

Quando s. ex.* estiver a sangue frio, elle mesmo 
julgará 0 seu discurso. A  camara de certo o julgou 
já. Não carece refutado.

Termina mandando para a mesn uma moção de 
ordem; elle mesmo se ri d elia; mas segue os exem­
plos de um parlamentar antigo, de um homera res­
peitável, o sr. Antonio José d’Avila, e declara que 
vota a favor do projecto, e entende que a cama­
ra approvando-o faz um grande bem ao seu paiz 
(apoiados).

Le-se na raesa a seguinte proposta:
«Proponho que a proposta do sr. deputado por 

Oliveira de Azemeis fique para ser discutida, quan­
do se tratar o artigo 1.® =  Mousín/io de Albuquer­
que.i>

É admittida e julgada prejudicada.
O sr. Nogueira ^ a res : —  por parte da commis- 

são de fazenda, manda ]>ara a mesa o parecer da 
mesma commissão ácerca da proposta de lei do go­
verno, n.® 5, que diz respeito a contribuição in­
dustrial.

Deve declarar, que, era nome da commissão, con­
vidou a todos 08 srs. deputados que quizessem dar 
esclarecimentos ácerca das tabellas; alguns srs. de­
putados deram esclarecimentos, outros não. A  com­
missão, em virtude do minucioso estudo e inquérito 
a que procedeu, fez alterações nas tabellas, alterou 
profundamente as que tinham sido apresentadas pelo 
governo.

E  mandando para a mesa o parecer, ainda con­
vida de novo os srs. deputados, que assim o qui- 
zerem fazer, a apresentar as observações que en­
tenderem ácerca das mesmas tabellas, para serem 
tidas em conta na discussão e adoptadas, se estive­
rem n’es8c caso; porque a commissão, e de certo a 
camara, não querem senão acertar (apoiadosj.

O sr- Arrobas:— manda para a mesa o seguinte 
requerimento:

«Requeiro quo se imprima o maâao n.® 16, bem 
como 08 documentos apresentados pelo sr. deputa­
do por Arrobas.

(Muitos srs. deputados pedem a impressão de to­
dos os documentos, outros pedem a palavra sobre 
a ordem e para requerimentc% grande agitação na 
assembléa.)

U sr. Arrobas:— pede ao sr. presidente que o seu 
requerimento seja emendado, a fim de que se im­
primam todos os documentos (apoiados repetidos).

O sr. Presidente:— nota que não póde deixar de 
considerar o papel que o sr. Arrobas manda para 
a mesa como uma proposta (apoiados), que se for 
admittida ficará para segunda leitura.

O sr. Arrobas:— requer a urgência (apoiados).
A  proposta é admittida, e em seguida declarada 

urgente.
O sr. Xavier da Silva:— requer que se prorogue 

a sessão até se votar a proposta do sr. Arrobas.
Consultada a camara decide negativamente por 

69 votos contra 50.
O sr. Presidente: —  declara que ámanhã se tra­

tará d’esta proposta, e dando para ordem do dia a 
continuação da que vinha para hoje, levanta a ses­
são.— Eram quatro horas da tarde.

Relação dos srs. deputados que estiveram presentes 
na sessão de 21 de maio 

á chamada um quarto depois do meio dia
AíFonso Botelho, Cancella, Moraes Carvalho, A I ■ 

ves Martins, Braamcamp, Eleuterio, Antonio Feio, 
Gonçalves de Freitas, Ferreira Pontes, Barros eSá, 
Henriques Seceo, Couto Monteiro, Pequito, Pinheiro 
Osorio, Pinto de Albuquerque, Roballo de Azeve­
do, Rodrigues Sampaio, Vaz da Fonseca, Aristi- 
des, Zeferino Rodrigues, Bartholomcu dos Marty- 
res, Abranchos, Carlos Bento, Ferreri, Cyrillo Ma­
chado, Cláudio Nunes, Pereira da Cruz, Rebello 
de Carvalho, Cypriano da Costa, Teixeira da Mot- 
ta, Mousinho, Fiíippe Brandão, Frederico de Mello, 
Barroso, Coelho do Amaral, Diogo de Sá, Gavi- 
cho. Pinto Tavares (Francisco), Rodrigues Batalha, 
Pereira de Carvalho, Hermenegildo Blanc, Jacinto 
de Andrade, Mello e Minas, Mello Soares, Castro 
Portugal, Calça e Pina, Coelho de Carvalho, Neu- 
tel, Faria Guimarães, Tx)bo d’Avila, Silva Cabral, 
Infante Pessanha, Sousa Pinto Basto, Encarnação 
Coelho, Alves CSiaves, Feijó, Chrispiano da Fon­
seca, D. José de Alarcão, José Maria de Abreu, 
Costa e Silva (José), Frazão, Rojão, Silveira Me­
nezes, Mello Gouveia, Julio do Carvalhal, Kebcllo 
da Silva, Mendes do Vasconcellos, Pinto Tavares 
(Luiz), Affbnseca, Seixas Penetra, Azevedo Pinto, 
Monteiro Castello Branco, Plácido, Charters, D . Ro­
drigo de Menezes, Simão de Almeida, Ferrer, Vi- 
riato Blanc, Visconde de Pindella, Visconde do Por- 
tocarrero.

N0T1CIAS_D0 REINO
CONTINKNTE

Porto —  As folhas d esta cidade dizem qiie diver­
sos engenheiros da companhia de caminhos de fer­
ro portuguezes partiram no dia 19 para Aveiro, on­
de vão fazer os estudos graphicos que devem pre­
ceder 08 trabalhos de construcção na linha ferrea 
do norte.

No dia 18 tinlia chegado ao Porto inr. Page, en­
genheiro em chefe da referida companhia.

Em Ovar, dizem ainda as mencionadas folhas, 
que já  se fazem aterros e desaterros, c outros tra­
balhos para a construcção do caminho de ferro de 
Lisboa ao Porto.

---- No dia 18 do corrente appareceu, conforme
diz 0 Nacional, na lingoeta do caes da alfandega, 
o cadaver de mn afogado, que se siippõe ser o de 
um marujo do navio inglez Cecíly, que ha dias ca- 
hiu ao rio, por se achar cm estado de embriaguez.

Guimarães —  Segundo dizem as folhas desta ci­
dade sempre se verificou a infausta morte do barão 
do Almargem. O illustre enfermo succumbiu por 
fim á grave moléstia que padecia, no dia 17 do cor­
rente pelas 5 horas da tarde, na sua casa de Ca- 
neiros da mesma cidade.

Em consequência d’este lamentável successo o 
theatro denominado D. Affbnso Henriques, d’esta 
localidade, cerrou n essa noite as suas portas.

O tenente general barão do Almargem, Marian- 
no José Barroso de Sousa Garcez Palha, falleceu 
com 67 annos de idade, conforme diz uma folha 
portuense, pois tinha nascido a 19 de abril de 1793.

Era coinmendador das ordens da Torre e Espa­
da, Conceição e Aviz, e condecorado com as meda­
lhas das seis campanhas da guerra peninsular, e 
hespanhola deVictoria.

Era dos sete mil e quinhentos do Mindello, diz 
ainda o mesmo jornal, e um dos officiaes superio­
res desse grupo de valentes e denodados comman- 
dantes dos corpos, que ás ordens do duque de Bra-
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gança fizeram prodígios do valor, pelejando pela 
liberdade portugueza.

Nos boletins do memorável cerco do Porto, pu­
blicados na Chronica Constitucional d’esse tempo 
de heroísmo e incessantes combates, o nome do ma­
jo r  Marianno Barroso figura entre os quo então 
raais gloriosos se tornaram, pelo sou valor, lealda­
de e mérito.

O barão do Almargem seguiu de perto ao tumulo 
0 seu general duque da Terceira, de quem fora com­
panheiro nos perigos e na gloria.

Vianna do Castello— O correspondente d’esta ci­
dade, do Commercio do Porto, dá n’este periódico 
as seguintes noticias sobre o estado das colheitas 
n’aquelle districto, era data de 15 do corrente:

«A s chuvas d’estes últimos dias tecm sido de lun 
incalculável beneficio para a nossa agricultura. As 
cearas de trigo e centeio não podem apresentar me­
lhor aspecto, nera dar mais lisongeiras esperanças 
ao lavrador. O milho está muito bonito, mas vem 
longe ainda a epocha da colheita, e até lá fica su­
jeita a muitas contingências. As batatas não foram 
ainda atacadas pela moléstia, o o aspecto das ra­
madas é também excellente. Do fructa não se es­
pera grande abundancia, porque as nortadas dei­
taram por terra uma grande parte da que estava 
nascida.»

O mencionado correspondente, referindo-se ao mal 
das vinhas, diz que as noticias são menos aterrado­
ras do que ao principio se julgava; que apparece- 
ram, é verdade, algumas videiras affectadas, mas 
que estas foram poucas, não se tendo propagado a 
moléstia. O correspondente termina dizendo, que os 
lavradores estão com muitas esperanças de que te­
nhamos um soffrivel anno de vinho.

S. Pedro do Sul— O estabelecimento de banhos 
d’este concelho, diz o Campeão das Provindas, 
segundo nos comraunicam d’ali, tem agora pro­
porções mais adaptadas ao fim a que é destinado. 
Oito novos quartos se edificaram, contendo cada 
um uma banheira de pedra para cada pessoa, com 
dois canos, pelos quaes entra por um a agua quente 
e sáe por outro a fria, tendo as respectivas tornei­
ras, para os indivíduos concorrentes regularem a 
tempera do banho, havendo também dois grandes 
reservatórios, onde a agua esfria. A  iniciativa d’esta 
obra coube ao fallecido sr. dr. Menezes, no tempo 
que geriu os negocios raunicipaes; e as camaras 
successoras continuaram empregando actividade no 
desenvolvimento d’esta utilíssima obra, até agora, 
em que ó presidente da camara o sr. dr. Bernardo 
José de Almeida e Azevedo.

Os melhoramentos que acabam de fazer-se n’estc 
estabelecimento, e que com tanta urgência eram ha 
muito reclamados, devem-se ao zelo das illustres 
vereações de S. Pedro do Sul: era uma necessidade 
que estas corporações reconheceram, e que se apres­
saram a remediar; são por isso dignas do louvor.

NOTICIAS ESTRANGEIRAS
Recebemos folhas de Madrid até 18 do corrente, 

de Paris até 15, e de Londres até 17.

Os jornaes hespanhoes publicam os seguintes 

DESPACHOS TELEGRAPHICOS

Despachos dados pela Correspondência de Es­
pana:

Marselha, 16 de maio— Chegou já  a Ancona uma 
parte dos voluntários irlandezes.

Uma corveta do governo pontifício levou do V e­
neza para os estados romanos oito peças de artilhe- 
ria, offerecidas pela duqueza de Parma. Dizia-se 
em Roma que alguns milhares de habitantes da Ro- 
mania pretendiam invadir as Marcas. Deu-se ordem 
para que as tropas se concentrassem a fim de se 
evitar a violação do território. No D iá rio  de Roma 
appareceu um artigo official contra a oceupação das 
Romanias por Victor Manuel.

Dizem as correspondências de Florença que a 
guarnição d’esta cidade foi chamada á fronteira por 
um despacho telcgraphico, e que a guarda nacional 
ficou fazendo o serviço da praça.

Era toda a parte se abrem subscripções a favor 
de Garibaldi.

Consta por um vapor chegado da Italia, que, era 
consequência de uma participação telegraphica ex­
pedida de .^milia, 5:000 homens partiram precipi- 
tadamente de Milão e embarcaram em Génova. Esta 
marcha inesperada explica-se por um movimento do 
general Lamoricière.

Paris, 16— A  subscripção a favor da tentativa 
de Garibaldi, aberta na redacção do jornal Opinião 
Nacional, produziu hontem (15) grande sensação, 
e 0 governo prohibiu-a.

A  bolsa continua baixando, e cre-se que, se as vi- 
ctorias dc Garibaldi continuarem, os fundos terão 
ainda maior baixa.

Affirma-se, e os periódicos ininisteriaes demais 
0 indicam, que se receberam noticias graves dothea- 
tro da insurreição. Garibaldi foi causar na Sicilia 
um levantamento geral, e as tropas reaes só dispõem 
das fortalezas de Messina e Palermo.

Diz-se que a insurreição se propagou pela Cala- 
bria; que uma terceira insurreição rebentou nos 
Abruzzos limitrophes aos estados romanos; e que 
muitos regimentos não querem bater-se.

A  esquadra franceza de evoluções parte para Ná­
poles, a fim de proteger os francezes que residem 
n’este paiz.

Parece confirmar-se a noticia do que a Rússia 
propõe uma conferencia das cinco grandes potên­
cias, a fim de se examinar se a Turquia cumpre os 
seus compromissos relativamente aos christãos do 
Oriente. M. Thouvenel diz, n’uma nota dirigida ao 
governo inglez, que, se forem adoptadas medidas enér­
gicas ácerca da Turquia, estas medidas não serão 
só adoptadas pela Rússia, mas por todas as potên­
cias reunidas.

Paris, 18— Um despacho de Odessa diz que em 
Nicolacff se estão reunindo muitos transportes e va­
pores.

S. Petersburgo, 17— Crampton recebeu a eom- 
inunicação do príncipe Gortschakofi^, sem protestar, 
porém reserva-se para o poder fazer do futuro.

Messina, 15— Ha tranquillidade.
Constantinopla, 9— Confirma-se a noticia de que 

foram mandados 00:000 russos para Bessarabia.
Ancona, 17— Prohibiu-se ás auctoridades que obe­

deçam ao general Lamoricière, na parte relativa á 
administração, devendo todavia obedecer-lhe como 
chefe encarregado da organisação das tropas.

Londres, 18— O Moming-Post diz que a passa­
gem de Garibaldi pelo território romano, para ir 
para a Sicilia, complicou a situação política da Italia.

PIEMONTE
Uma correspondência de Turim publica a ana- 

lysc das duas notas que o ministro dos negocios es­
trangeiros da França, apenas teve noticia de que 
partira uma expedição contra Nápoles, dirigiu, por 
uma parte, ao barão de Talleyrand, representante 
da França cm Turim, e por outra ao cavalheiro 
Negia, ministro da Sardenha em Paris. M. Thou- 
vcnel começa por fazer ver quo esse acontecimento 
causou ao governo francez uma impressão essencial- 
mente desfavorável. Sem declinar sobre o governo 
^ rdo a responsabilidade directa do oceorrido, M. 
Thouvenel vê, polo menos, no acontecimento em 
questão uma negligencia insólita e declara que o 
governo francez tinha por vezes chamado a atten- 
ção do gabinete sardo, sobre o projeoto concebido

por Garibaldi. Depois de demonstrar as tristes con­
sequências que póde ter essa ousada empreza, o mi­
nistro francez pede explicações cathegoricas ao ga­
binete da Sardenha.

O condo Cavour, em resposta ás duas notas, de­
clarou que reprova a expedição de Garibaldi, po­
rém que não dependia do governo piemontez impe- 
di-Ja. Quo tinha aproveitado os avisos recebidos de 
Paris, que tinha empregado toda a influencia que 
podia exercer sobre Garibaldi para o dissuadir de 
similhante projecto, empregando quantos meios es­
tavam ao seu alcance, a fim de evitar tão arriscada 
empreza. (L a  Correspondência de Espana).

NÁPOLES

BBCIIFICÍ.ÇÂO

No ultimo despacho telcgraphico que vem trans- 
cripto em o D iá rio  de hoje 21, na 1.® col. da 4.® 
pag., onde se lê = :A  Pa trie  recebeu outra adver- 
tencia=deve le r -s e = A  Presse recebeu outra ad­
vertência.

DOCUMENTOS DIPLOMÁTICOS
Nota do governo anstriaco em resposta á nota circular 

de 5 de abril ultimo, 
expedida pela confederação helvetica

aVienna, 18 de abril de 1860.— Senhor barão.—  
Pela nota que o presidente da confederação fez a 
honra de dirigir-me directamente, no dia 5 do cor­
rente, e de que teve a bondade de enti”egar-vos uma 
copia, sua ex.® Frey Herosee, fundando-se no pro­
tocolo de Aix-la-Cbapelle de lõ  de novembro de 
1818, manifesta o desejo de que as potências que 
assignaram essa acta se reúnam promptamente em 
conferencia com ura representante da Suissa para 
removerem as difficuldades suscitadas pela cessão 
da Saboya á França.

«Tivemos já  a honra de fazer constar ao conse­
lho federal que estamos promptos a concorrer para 
um convénio com a confederação, e com as potên­
cias que assignaram a acta do congresso dc Vicnna, 
sobre os meios mais proprios para que sejam ga­
rantidos 08 direitos e legítimos interesses compro- 
mettidos n’esta questão.

«No pedido que o conselho federal acaba de di­
rigir raais particularmente ás potências que assig­
naram 0 protocolo de Aix-la-Chapelle, ellas encon­
trarão sem duvida um novo motivo para examina­
rem a questão, de saber se a fórma dc uma confe­
rencia se recominenda como a melhor via, para se 
alcançar um resultado, que esteja em harmonia com 
os votos e interesses de todos.

«No caso em que esta questão seja em principio 
resolvida affirmativamente, c em que se consiga 
chegar a um aceordo sobre os pontos aceessorios 
que cumpre regular prcvianientc a qualquer reu­
nião d’esta natureza, reconheceremos pela nossa par­
te, em toda a sua plenitude, o direito da Suissa em 
intervir nas deliberações, como parto reclamante e 
principalmente interessada. Foi n'esto mesmo sen­
tido que nos explicámos no protocolo do Aix-la- 
Chapelle.

«Senhor barão, podeis ler esta nota ao presidente 
da confederação, entregando-lho copia d’ella. Acei- 
tai, QiQ.— Rechherg.-» (L a  Presse.)

NOTICIAS SCIENTIFICAS
O B S E llV A T O IU O  M E T EO R O LO G lC O

DO

NA ESCOLA PO LYTEC IIN IC A

D IA  19.
Maxima— temperatura........................................  19*,5 C.
M inima................................................................ 12,0 »

ide noite................................................... 4,5
•>2™ '|ded!a.................................................  dio
Chuva (udometro)...............................................  0,0MiI,
Evaporação (vaporimetro)................................... 5,6 »

Altura barométrica correcia.
Altitude do barometro 95,1 metros.
Temperatura á sombra.

t H

1o

BIBOUETRO
(PBKSslo )

TIIBBMOUKTBO
( t e h p e b a t u r a )

PSYCUEOMETRO
(nUUIDADB)

ANEMOMF.THO
(VEKTO)

•4
a

Milllmetros Qraua C. Por 100 Bnmoí

9m. 758,11 19,4 59,8 NE.

3 t. 757,95 27,1 29,2 ENE.

D IA  20.
Maxima- temperatura........................................  22',6 C.
Minima...............................................................  lO ,5 »

Chuva (udometro).............................................  0,0 Mil.
Evaporaçao (vaporimetro)................................. 6,4 »

Altura b.ii'ometrica correefa.
Altitude do barometro 95,1 metros.
Temperatura á sombra.

i n s p e g ç â o  d o s  i n c ê n d i o s
111.“ ° sr.— Participo a v. s.® que a 21 do corrente 

mez, pela uma hora e meia da noite, as torres de 
signal chamaram os soccorros contra o incêndio que 
se tinha manifestado em uma casa dependente do 
quartel dc lanceiros, na calçada da Ajuda, em Be- 
Icm. O fogo foi pegado por descuido a uma porção 
de maravalhas, d’onde se comiuunicou ao soalho e 
ao forro. A  bomba do real palacio da Ajuda, o a 
da cordoaria, acompanhada pelo ajudante d’este es­
tabelecimento, appareccram promptamente, e o in­
cêndio não progrediu.

Deus guarde a v. s.® Lisboa, 21 de maio de 
1860.=I11.“ ° sr. vereador do pelouro dos incêndios. 
= 0  engenheiro encarregado da inspccção geral dos 
incêndios, Joaquim Julio Pere ira  de Carvalho.

NOTICIAS COMMERCIAES
ALFANDEGA MUNICIPAL DE LISBOA

Nota dos preços dos generos abaixo mencionados, na semana finda em 19 de maio de 1860

Marsala, o ponto ondo desembarcaram os parti­
dários de Garibaldi, é uma cidade niaritima da Si­
cilia, situada a 15G kilometros do Palermo. Depen­
de da província de Trapani, e é um porto de mui­
to commercio. A  sua população é de 20:000 almas, 
e contóm grande numero de casas coramerciaes es­
trangeiras, espccialmcnte inglezas, que são as mais 
importantes. (L a  Correspondência deEsqyana.)

CLASSE DA PAUTA

AMÊNDOAS PASSAS
ALFAR.
ROBA

CASTANHA
SECCA

MOS­
TARDA

MIOLO CÔCA HOLAB DVRASIA AMEIXA PERA

IRROO* iLQClIRE ILOniRS iUOOEIRK 11.QCKIIIB iRROni ÁRROBi ILOUEIRB iLQueiRB

Classe 5.*........... 3^200 líOOO 800 550 400 c 500 2í000 200 900 800

1 osíura da Ribeira Velha, era 21 dc maio de 18G0.=O  chefe, João M aria  Froment de Ahreu.

Mappa semanal do movimento do gado, no matadouro publico, na semana finda em 16 de maio

RÚSSIA
«Eis, diz a Patrie , o que ha de certo nos sup- 

postos movimentos de tropas russas nas províncias 
meridionaes do império. Espalhou-se o boato de 
um movimento militar n’estas províncias; porém 
este boato é do todo o ponto inexacto. Os dois cor­
pos dc exercito que oceupara a Rússia meridional 
apenas têem hoje um effectivo de 50.‘000 homens, 
necessários para as guarnições das praças, que são 
numerosas. A  divisão do primeiro corpo, que está 
em Bessarabia, tem o seu quartel-general em Kiche- 
neff, e nap fez movimento algum para avançar, nem 
tomou nenhuma disposição activa.»

DESTINO

•n
i

3

Existiam.............. 39

Entraram........... 275 90

Mortos................ 286 89

Reprovados......... 1 -

39

375

VITELLAS

39

10

3G5 39 17 56

18 57

10 37

FICARAM EXISTINDO

28 28

VITEIXAS

52

Casa da administração, em 17 de maio de 1 8 6 0 .= O  fiscal, Manuel Antonio de Pena,

MOVIMENTO m a r ít im o

o

AM

BAROMETRO
( pr e ss ão )

THEBMOHETRO
( t e m p e r a t u r a )

PSYCHROHETRO
( h u m id a d e )

am em o m e tbo

( v e n t o )

a
Millimotros Graas C. Por 100 Rumos

9 m. 759,91 16,7 56,6 NNE.

3 t. 759,16 21,8 42,3 ENE.

BARRA DE LISBOA 
Dia 20 dd maio

EMDARCAÇÔES ENTRADAS
 ̂ Cora Línn, paquete inglez a vapor, capitão W . 

la y lo r, de Leorne em 18 dias, e de Palermo cm 
9, com azeite, fructa e mais generos, a G. A . Han­
cock & Comp.®; 18 pessoas de tripulação. Desti­
na-se para Liverpool e vem receber carvão.

Estrella do Sado, hiate portuguez, mestre M. 
Antonio, dc Setúbal ein 24 horas, cora madeira; 6 
pessoas de tripulação.

Flor dos Santos, bateira, mestre J. M. Gouveia, 
de Setúbal em 24 horas, com carvão; 6 pessoas de 
tripulação.

Ibéria, patacho portuguez, capitão F . S. da No­
va, do Havre de Grace era 15 dias, com fazendas, 
a J. B. de Castro & Comp.®; 10 pessoas de tripu­
lação c 1 mala.

Briton, brigue inglez, capitão J. Johnson, de New- 
Castle em 26 dias, com carvão a F . Martin & Filhos; 
10 pessoas de tripulação.

Victoria, hiate portuguez, mestre D. da Silva, de 
Vianna, em 2 dias, com madeira, a Chambica & 
Gonçalves, 10 pessoas de tripulação e 3 passagei­
ros, que são: Antonio Casimiro Lopes, estudante; 
Luiz Lopes, marítimo; João Binda, servente; portu- 
guezes.

Ville de Lisbonne, paquete portuguez a vapor, 
capitão J. Ordronneaii, de Nantes era 5 dias, e de 
Vigo em 38 horas, com varias fazendas a H. Juhel, 
25 pessoas de tripulação e 23 passageiros.

e m d a r c a ç Oes s a íd a s

Fon Der Heydt, barca prussiana, capitão J. Ncw- 
man, para a Batavia, com fazendas; 15 pessoas de 
tripulação, c 1 passageiro, que é F. W . Kaimer, 
negociante prussiano.

Arno, paquete inglez a vapor, capitão W . Bain, 
para Setúbal, com fructa, batata e mais generos; 22 
pessoas dc tripulação, e 5 passageiros.

Joven Margarida, bateira, mestre J. M. Coelho, 
para Setúbal, com corcaes e vasilhame; 5 pessoas 
do tx'jpulaç8o.

D. Luiz, paquete portuguez a vapor, capitão F. 
B. Ribeiro, para os portos do Algarve, com cereacs; 
20 pessoas de tripulação, e 36 passageiros.

Tarujo 1.”, brigue portuguez, capitão M. O. Fa­
neco, para Vianna, com sal e encommcndas; 11 pes­
soas de tripulação, e 4 passageiros, que são: Maria 
de Oliveira dos Santos Faneco com 3 pessoas de 
familia, portuguezes.

Mentor, hiate portuguez, mestre J. de Oliveira, 
para a Vieira, em lastro; 7 pessoas de tripulação.

Alexandre Herculano, barca portugueza, capitão 
J. P . dos Santos, para oR io de Janeiro, com sal; 17 
pessoas de tripulação e 108 passageiros, que são: Ma­
nuel Pinto Novaes, José Pinto de Araújo, Manuel 
Pinto de Araújo, Joaquim Pinto de Araújo, Manuel 
Antonio dc Oliveira, com um irmão, Manuel de Car­
valho Araújo, Francisco Barbosa da Silva, José Rodri­
gues das Neves, José Pereira, Francisco Rodrigues 
de Oliveira, Casimiro Henrique, Severiuo Antonio 
de Silva, Manuel José Monteiro Barcellos, Manuel 
Moreira, Elias da Veiga, Manuel Antonio L . da 
Motta, João Alves, Antonio Guedes da Silva, Leo­
nardo Guedes, com um irmão, Manuel Joaquim de 
Oliveira, Victorino Coelho, Bernardo Soares de Aze­
vedo, Nicolau Gomes de Faria, João Ferrcira, Se­
bastião Mendes, commerciantes; Manuel Joaquim 
Gaspar, José Maria da Rocha, Francisco Loba­
to, João Nogueira cora um filho, J. Antonio Bar­
bosa, Antonio Rodrigues, Antonio Joaquim Dan­
tas, Antonio Manuel Pereira, Manuel Antonio 
Barbosa, Luiz Gomes da Cruz, Francisco José 
Gonçalves, José Pereira, Francisco José Fernan- 
des, João de Brito com um filho, Manuel de O li­
veira, Manuel José Fernandes, Domingos Rodri­
gues, Francisco Gonçalves Laranjeira, Antonio José 
da Costa, Francisco Manuel Rodrigues, A . Lou- 
renço, José Antonio Gonçalves, José Joaquim da 
Cunha Rocha, lavradores; Antonio Dias, presbytc- 
ro; Manuel João Barbosa, alfayate; João da Silva, 
Antonio Ferrcira da Costa Mesquita, Serafim Coe­
lho da Motta, Miguel Coelho, Manuel Joaquim de 
Carvalho, Joaquim de Miranda, Joaquim Pereira 
da Costa l^into, José Pereira da Silva, D . Bernardi- 
no, J. Gomes da Costa, J. da Costa, J. Gomes, A. 
Gomes de Araújo, Antonio da Costa Rodrigues, 
José Antonio Gonçalves, José Fernandes, Antonio 
da Silva Bastos, Ricardo Coelho Alves, Antonio 
José de Andrade, Custodio de Freitas Guimarães, 
José Carvalho, Antonio Carvalho, João Clemente 
Moreira, Antonio Gomes de Oliveira, Joaquim da 
Costa Pinto, Joaquim Pinto da Costa Moreira, Joa­
quim Antonio Vieira Rebello Amaral, Salvador da 
Silva Pereira, também lavradores; Francisco Pe­
reira Leite, Bernardino da Rocha, Joaquim Morei­
ra Rocha, Serafim Pinto, Joaquim Barbosa, Pedro 
Dias, Custodio Nogueira, Jeronymo Luiz de Car­
valho, Manuel Francisco, Antonio Francisco, José 
e Sousa Thomé, Lino de Sousa Rocha, Antonio de 
Sousa Rocha com 1 irmão, Antonio Ribeiro, José 
de Oliveira, Albino de Azevedo, Joaquim Bernar- 
des, Bento Dias, D. Manuel Diogo, Rafael Alcaide, 
sem empregos; João de Sousa, caixeiro; D . Maria 
Margarida com 2 filhos, Custodia Rosa de Jesus; 
portuguezes.

Dia 21

TELEGRAPniA ELECTRICA

EMDARCAÇÕU ENTRADAS

Alice, vapor inglez, capitão J. llanderson, de 
Lancerote em 15 dias, do Mogador cm 11, e de 
Cadiz cm 9, com batata e vinho, a F . P . Basto; 19 
pessoas de tripulação, é da força de 70 cavallos.

Adelaide, hiate portuguez, mestre A . M. dc A l­
meida, de S. Martinho em 13 dias, com madeira c 
mais generos; 9 pessoas de tripulação.

S. Thiago, hiate portuguez, mestre L . A . Mar-

BOLETIM DO TELEGRAPIIO  PR INC IPAL
EM 10 DE MAIO DE 1880 

S erv iço  das barras
Da foz do Douro, do dia 18

Não entrou nem saiu embarcação alguma.
O mar está um tanto agitado— O vento esteve NO. 

forte, agora ONO. regular.
De Vianna do Castello, do dia 18 

Não entrou embarcação alguma.
Saídas —  Hiate Victoria, para S. Martinho; ras­

ca Senhora do Carmo.
Em Espozende nos dias 15 e 16 não entrou nem 

saiu embarcação alguma.
De Caminha, do dia 18

Não entrou nem saiu embarcação alguma.
Mar agitado.— Vento SO.

De Aveiro, do dia 18
Não entrou nem saiu embarcação alguma.
Mar agitado.— Vento NO.

Da Figueira, do dia 18
Entrou 0 hiate portuguez Santa Cruz, do Porto, 

em lastro.
Não saiu embarcação alguma.
Fóra da barra estil fundeado um liiatc e uma 

rasca.
Vento ONO.

Da Ericeira, do dia 18
Não entrou nem saiu embarcação alguma.
Mar agitado.— Vento NO.

De V illa  do Conde, do dia 16 
Não entrou embarcação alguma.
Saiu a bateira Olho Vivo, para Aveiro, cm lastro. 
Mar agitado.— Vento SO.

Do dia 17
Não entrou nem saiu embarcação alguma.
Mar agitado.— Vento SO.

De Setúbal, do dia 18
Não entrou nem saiu embarcação alguma.

De Tavira, do dia 18
Não entrou nera saiu embarcação alguma.
Vento S.— Tempo nublado c alguma chuva de 

manhã; de tarde vento OSO. regular.
De Villa  Real de Santo Antonio, do dia 18 

Entrou 0 hiate portuguez Brioso, de Lisboa, com 
encommcndas.

Não saiu, nem se avista embarcação alguma.
O mar estil um tanto agitado.— Vento OSO. for­

te cora aguaceiros.
De V illa  Nova de Portimão, do dia 16 

Não entrou nem saiu embarcação alguma.
Mar bom.— Vento NO. fresco.

Do dia 17
Não entrou nera saiu embarcação alguma.
Mar bom.— Vento NO. fresco.
Direcçâo geral dos telegrapbos do reino, em 19 

de maio de 1 8 6 0 .= 0  director geral, J. B . da 
Silva. ■ I »

FUNDOS ESTRANGEIROS '
(Boletim telegraphico)

Bolsa de Madrid, em 21 de maio —  3 por cento 
consolidados a 47,80, 47,70, 47,75 e 47,70— 3 
dito differido a 37,85.

Bolsa de Paris, em 21 de maio — 3por cento fran­
cez a 69 —  4 7 j dito a 95,45.

Bolsa de Londres, em 21 de maio— Consolidados 
dc 94 Vg a 95.

AVISOS
ALFANDEGA MUNICIPAL DE LISBOA

Sabbado 26 do corrente, pela uma hora da tar­
de, no armazém d’esta alfandega, na rua do Jardim 
do Tabaco, proximo ao mercado do peixe, se pro­
cederá á venda era leilão de uma porção de caixas 
de pinho usadas, lanternas, e alguma madeira.

Lisboa, 21 de maio de 1860.

PASSEIO PUBLICO
DIORAMA COM 12 VISTAS, CADA UMA COM 2 EPFEIT08 

DB VISTA DE DIA E DE NOITE

PREÇO DA ENTRADA 40 RÉIS CADA PESSOA
1.* 6£)BIB

Consta dos seguintes quadros:
Sebastopol— Inkermann ]

“ d í-A h n a  ! Guerra da Cri^éa

Eupatoria — Inkermann) 
Palacio da exposição— Paris

Ponte das artes c o instituto— Paris 
Palacio do tribunal dc justiça— Paris 
Segovia— Hespanha
O Neva (a capella Nicolawisky) S. Petersburgo 
Constantinopla 
A  igreja de S.‘ Yon— Paris 
O claustro— oração de N. Senhora.

O producto das entradas reverte a beneficio do 
asylo da infaucia desvalida do Campo Grande.

PUBLICAÇÕES LITTERARIAS
NOÇÕES GERAES DE ORTHOGRAPHIA DA LÍNGUA

PORTUGUEZA
POB JOAO INTOHIO DIAS

Este opusculo habilita a escrever, cora os menos 
erros quo é possível, aquellas pessoas que nao tive­
ram um curso regular de grainmatica portugueza.

Vende-se em Lisboa, nas lojas dos srs. Lavado, 
rua Augusta n,° 31; Pereira, dita n.° 50; Moutinho, 
dito n.° 81; Torcato, rua do Ouro n.* 229; Ventura 
Paulo Elias, rua dos Confeiteiros n.° 26, 1.® andar; 
Salgado, na ribeira de Santarém. Também se ven­
de era casa do auctor, rua nova do Carvalho n.“ 66, 
l . °  andar, e alli se descontam 10, 15, 20 por cen­
to, conforme a porção que se comprar.

ANNUNCIOS
N .B . Fizeram-se desbastamentos em 2 chomboes e 5 costcllas, e uma limpeza n'uma forsura, em parte. No numero 

das rezes entradas vieram 12 bravas. ’ ^

reiros, de Sines em 2 dias, com arroz e carvão; 8 
pessoas de tripulação.

Sultan, paquete inglez a vapor, capitão N. Cock, 
de Southampton em 4 dias, de V igo em 23 horas, 
c da barra do Porto em 17, com fazendas e cncom- 
inendas, a Wan Zeller; 72 pessoas de tripulação, 7 
malas, e 25 passageiros.

EHBARCA0E8 SAÍDAS

Mala Posta, bateira, mestre F. G. Louro, para 
a Vieira, em lastro; 7 pessoas de tripulação.

Margareta, patacho amaricano, capitão II. Greeke, 
para Glasgow, com cortiça; 7 pessoas de tripulação.

Vallado, hiate do arsenal.
Cora Linn, paquete inglez a vapor, capitão W . 

Taylor, para Liverpool, com azeite e raais gene­
ros; 18 pessoas de tripulação.

Duarte l.° , hiate portuguez, mestre A. P . Sam­
paio, para o Porto, com aguardente e arroz; 9 pes­
soas dc tripulação.

Wesley, palhabote inglez, capitão M. Noel, para 
Londres, com batata; 5 pessoas de tripulação.

Bordo do vapor Infante D . Lu iz, em frente de 
Belem, cm 21 de maio de 1860. J. Cecilia Kol, 
capitão tenente, commandante.

1 PELO j u íz o  d a  4.* VARA, escrivão Ramos, correm 
oditos de quiuze dias, a citai' e cimmar todos os credores in­
certos ao casal do fallecido Gregorio Cesar Mexia Caiola, o 
de que é inveiitariante D. Carlota Candida dos Santos Silva 
Mexia Caiola, para apresentarem os documentos comprova­
tivos dc seus créditos, a fim do serem attendídos na partilha 
do dito casal, com a pena de revelia.

2 NA  4.' VARA, escrivão Freitas Jacome, correm éditos 
de trinta dias, a requerimento de Manuel Maria Ferrcira, cha­
mando e citando quem se julgar com direito á tcrcena na rua 
da Cadeia, n.* 7-A, freguezia e concelho de Belem, arremata­
da na praça dos leilões, a requerimento de Eduardo Prixe, 
como cessionário de Joáo Ferreíra da Costa, contra D. Ger- 
trudes Carlota da Cruz Braga, viuva e filhos, pela dita 4.' 
vara, cujo producto entrou no deposito publico, liv. 155, fl. 
210, para ondo passaram todos os encargos do mc^mo pré­
dio: quem tiver que oppor-se o fará no termo da leí, pena de 
lançamento.

3 PELO j u íz o  d e  DIREITO DA 6.' VARA,escrivão 
Roque, se ha de proceder á venda da almocda do rosto dos 
bens moveis, roupas, louças, prata e oiro dos fallecidos D. Fe- 
lismiua Adelaide de Azevedo, c seu marido João Francisco 
do Amor, a qual deve ter logar no dia 30 do corrente mez, 
ao meio dia, na calçada do Marquez de Abrantes, n.* 35 (an­
tigo), 2.* andar.

4 NO CARTORIO DO ESCRIVÃO FREITAS, em San­
to Thyrso, correm éditos de quinze dias, a requerimento de 
Joaqnina Lopes da Silva, e irmão, do Bougado, na dita co­
marca, a chamar aquelles que se julgarem com melhor di­
reito á curadoria dos bens do ausente seu irmão José, para 
o irem deduzir áquclle juízo, com pena de lançamento.

5 MAURÍCIO LEONARDO FERNANDES RODRI­
GUES agradece aos seus amigos o disvélo que i>or clle tive­
ram durante a doença que sofireu, c lhes pede que se dignem 
de aceitar por este meio a sua cordeal gratidão, por ter de ir 
sem demora para o campo; e testemunha ao seu bom amigo, 
0 ill.” * sr. A. M. dos Santos Brilhante, o seu reconhecimento 
pelo afan e douta direcçâo homoeopathica com que o tratou, 
patenteando sempre muita pericia e dedicada amizade.

6 ANTONIO DE O LIVE IRA  CARVALHO, e mulher, 
da freguezia de Lemenhe, comarca de V illa Nova de Fama- 
licão, pretendem no juizo de direito da mesma, e cartorio do 
escrivão Correia, como cessionários de seus paes, fios, e pri­
mos, João de Oliveira, mulher, e outros, habilitar-sc na cura­
doria c succcssão das legitimas paterna e materna do ausento 
Manuel de Oliveira, irmão e tio dos cedentes e cessionários, 
e filho que ficou de Manuel de Oliveira, e Maria Josepba, mo­
radores que foram na dita freguezia: para o que, no dito juizo, 
correm éditos de quinze dias, a contar do dia 16 do corrente, 
a chamar todas as pessoas que se julguem com direito á dita 
curadoria, para na primeira audiência, findos os quinze dias 
e ultimo annuncio, verem offcrecer os competentes artigos de 
justificação c habilitação, e fallarera a cllcs até final, pena 
de revelia. O que se annuncia para os effeitos da lei.

7 NARCISA R ITA , viuva dc Antonio José da Faixa, da 
freguezia de Alcoentre, julgado de Azambiija, trata no juizo 
ordinário d’aquclle julgado, e no cartorio do escrivão Anto- 
nio Pedro de Carvalho e Abreu, de se habilitar na curado­
ria dos bens de seus iimâo.«i, ausentes ha mais de dez annos, 
José Carvalho, Francisco Xavier de Carvalho, João de Car­
valho, e Raymundo de Carvalho, no inventario dos paes com- 
muns, João Chrisostomo de Carvalho Albernaz, e mulher Ma­
ria Angélica, moradores que foram na mesma freguezia: es­
tão afiixados os competentes cditaes, e assim se annunciam 
para os fins da lei.

8 PERDEU-SE, depois de ter andado a roda, um bilhete 
da loteria grande: estava premiado. Quem o achasse, que­
rendo restitui-lo, terá a bondade de procurar por A. E. do 
Aguiar, no café concerto.

9 ALUGA-SE A  CASA que fica junta á igteja de Santo 
Antonio da Convalescença, na estrada dc Remfica, por auno 
ou aimos, com quinta ou sem ella, c o primeiro andar só, con­
forme 8C quizer.

VICE C0NSUL.4D0 DE FRANÇA EM SETÚBAL
10 NO D IA  24 DO CORRENTE MEZ DE MAIO, ás 

dez horas da manhã, se procederá á venda em leilão, na al­
fandega d’esta cidade, do vinho e aguardente dc prova ali 
existente, proveniente da carga da barca franceza Jean/oc- 
qnes Despaux, capitão Sébe.

O vinho será vendido para consnmmo n’este paiz no esta­
do em que se achar no aeto da arrematação, sem qne os com­
pradores, por qualquer pretexto que seja, possam exigir di­
minuição do preço da anematação, visto a faculdade que 
teem dc o examinarem antes da venda.

Os compradores serão obrigados a pagar os direitos da al­
fandega sobre o vinho, na razão de 50 ou 7.5 por cento, quer 
dizer 887 ou 444 réis por alinude, conforme o e.stado de ava­
ria eni que foi clas.sificado, e alem d’isso os direitos de con- 
summo, e a aguardente só poderá ser vendida para reexpor­
tação.

Vice-consulado de França em Setúbal, ao.s 19 de maio do 
1860.= C. T. 0'NtÍU.

C.VMIXIIOS DE FEUKO PORTUGUEZES

CONTINUAÇÃO 1>0 LEILÃO NO CAES DOS SOLDADOS
11 NO D IA  24 DO CORRENTE, da uma ás tres horas 

da tarde, no local acima indicado, se fará venda dc uma por­
ção de ferro em verguinha para pregos, barrinha para gra­
des, arreios, e outros objectos que estarão patentes no acto 
do leilão; bem como de um altar completo, pertencente á ca- 
pclla do mesmo edíficio.

Repartição dos depositos, cm 19 de maio dc 1860.=O chefe 
dos depositos, C. J. 1*. Monteiro.

12 O ANNUNCIO publicado no Diário de Lisboa em 18 
do corrente, para o leilão de gados no logar do Pombnlinho, 
termo de Santarém, perante o ex.™’ sr. juiz dc diroilo da res- 
pectiva comarca, pertencentes ao casal do fallecido ex.™* ba­
rão de Almeiriín, é no domingo 17 de junho proximo, e não 
a 19, como por engano se annunciou.

OIlGilO
13 VENDF.-SE, por preço rasoavel, um orgâo de oitava 

larga e boa.s vozes, proprio para uma igreja ou capella, o 
qual se póde ver na ofticina do sr. Eebastiào Gomes de Le­
mos, na travessa do Convento de Jesus, n." 9 a 11; e se re­
ceberá 0 pagamento em prestações quando isso convenha ao 
comprador.

ESPECTACULOS
THEATRO DE D. MARIA II 

Quinta-feira 24 de maio, beneficio da actríz Emi- 
lia das Neves e Sousa: a primeira representação do 
draina era 5 actos — Joanna, a Doida, liberrima- 
mente traduzido do hespanhol pelo sr. Alexandre 
Magno de Castilho— Uma viuva de quinze annos. 

Têem entrada os bilhetes com data de 22. 
Sabbado 26, e domingo 27: Joanna, a Doida.

THEATRO DE VARIEDADES 
Hoje 22 de maio: O Viveiro de F r . Anselmo— Cada 

qual para o qtie nasceu— Os Martyrcs da Germania. 
Principia ás 8 horas e meia.
N . B . Têem entrada os bilhetes com data dc 9 

do corrente.

o
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